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N° 5747 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N" L.j1 C! 3 DE 0 4 DE JULHO !>E 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Decreto n• 0979, de 27 de fevereiro de 2014 e o Convênio n" 
002/2014'-MPE/GEA, e tendo em vi&ta o contido no Processo n° 28760. 
401/14, 

RESOLVE: 

Colocar a disposição do Ministério Público do Estado do Amapá
MP;AP, pelo periodo de 01 (um) ano, a contar de 30 de junho de 2014, o 

servidor Alexandre ·ferreira do Silva Neto, ocupante do cargo de Provimento 
Efeti,·o de Policial Ci,iJ, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do. Estado do 
Amapá. 

Maeopá, Oy de julho de 2014 

DECRETO N" 4J..qlj DE 04 DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO CO AMAPÁ, usando da& atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Decreto .n" 0979, de 27 çle fevereiro de 2014 e o Convênio no 
002/2014-MPE/GEA. e tendo em vista o contido no Processa n° 28760. 
401/14, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição do Ministêrio Público do Estado do Amapá -
MPíAP. pelo período de OI (um) ano, a contar de 30 de junho de 2014, o 
servidor Alcione Mqria Carvo.lho Covalconte, ocupante· do cargo de Provimento 

Efetivo de Engenheiro rlorestal, lotado na Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

Maeapá, O Lf de julho de 2014 

bt:J~it 
;ÃRJ.Ot '"':~:a~:J 

DECRETO N° Y J-.9-5 . DE 0 Lj DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc o Decreto' n• 0979, dF- 27 de fevereiro de 2014 e o Convênio n" 
002f2014-MPEjGEA, e tendo em vista o contido no Processo n° 28760. 

401/14, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição do Ministério Púbiico do Estado do Amapá 
MP/AP, pelo período de 01 (um} ano, a contar de 30 de junho de 2014, o 
servidor José das Graças dos Santos Torres, ocu'pante do cargo de Provimento 
Efetivo de Engenheiro Florestal, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Teiri\ório Federal do Amapá. 

M~c:apá, O~ de julho de 2014 

DECRETO N° 4 J..CJG DE 04 DE JULHO !>E 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPA, us;l.ndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n° 0979, de 27 de fevereiro de 2014 e o Convênio n• 
002/2014-MPE/GEA, e tendo em ,-ista o contido no Processo n° 28760. 
401/14, 

RESOLVE: 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Desccndentes:Neucirene Almeida de Oli,·tira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurat\ça Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano R. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira · 
Procuradoria Geral: Antônio h:leber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cei.BI\1. Marc~lo Bispo Corrêa 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: CésarQuéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can·alho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de lima 
Educação: Elda Gomes Araújo · 
Fazenda: Jucinete Can•alho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Olh·eira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (interino) 
Setrap: Laura Salime H age de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Síl,•a Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Relações Institucion.ais: Luis Nci da Silva Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fâcii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Can•alho Ribeiro 
Japen: Joseane Can•alho 
Detran: Ten. Pl\1. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Ca,•alcante Araujo 
!EPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: h•anete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
!EF: Ana Margarida Castro Euler · 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 

Fundações Estadual 
Tumucumaquc: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Cacsa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Fra~cisco Antonio A. Correa Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

Colocar à.disposição do Ministério PUblico do Estado do Amapá. 
MPfi\P, pelo período de OI ium) ano, a contar de 30 de junho de 2014, A 
servidora Patricia Silva àe Oliveira. ocupantP. rlo cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Laboratório, lotada na Secretaria de Estado da Saúde. 

Macapá, Oy de julho de 2014 

!I(}} 
l;;;~~ 
:ARI.OS r Gove? odor 

DECRETO N° LfJ..q~ DE Ol.f DE JULHO DE 2014 

O 60YERNAI>OR DO ESTADO ))O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008, c tendo em vista o contido 
no Memo n° 046/2014-~EG. 

RESOLVE: 

Exonerar Agenor ·Bruno Sampaio do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível I/Coordenadoria de Articulação Institucional, Código 
CDS-1. do Gabinete do Governador, a contar de 04 de julho de 2014. 

Macapá. 04 de julho de 2014 

t:!Dti!J 
=ARI.OS r~~r:a::r'rl 

DE 04 DE JULHO DE 2014 

0 60VERNADOR ))O ESTADO ))O AMAPÍt, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.246, de 1Q de julho de 2008, e tendo em \"ÍSta o contido 
no Mc.mo n" 046/2014-AEG, 

RESOLVE: 

Nomear Mileno Cordeiro Bruno para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível l/Coordenadoria de Articulação Institucional. Código 
CDS-1, do Gabinete do Governador, a contar de 04 de julho de 2014. 

Macopá, O l..f de Julho· de 2014 

DECRETO W L/ 1 CJ9 DE Oll DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lc.i n° 0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em \'isla o 
contido no Ofício n° 027070/2014-GAB/SEC/SéTRAP. 

RESOLVE: 

Exonerar José 'Maria Ferreiro de Araújo da função 
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comissionada de Motorista do Secretário. Código CDI- 2, da Secretaria de 
Estado de Transportes. 

Mocopá, O Lj de julho de 

DECRETO N° i.1.e,oo DE 0~ DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições . 
que lhe sáo conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc a Lei n• 0629, de 01 de novembro de 2001, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 027070/2014-GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Nonato Martins, ocupante do cargo de Agente 
de Portaria, Classe S, Padrão lfl, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Motorista 
do Secretário, C6digo CDI-2, da Secretaria de Estado de Transportes. 

Maeapá, 0 4 de julho de 2014 

DECRETO No 4eol DE 0~ DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 46, da Lei n' 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n's 1549, de 24(02/11 e 0041, de 07/01/14. e tendo· em vista o 
contido no Ofício n° 027044/GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Eleison Peiacs Cardoso do cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto "Acompanhamento . de Recursos Federais para 
InfraestNtura de Transportes", Código Ct>S-3, da Secretaria de Estado de 
Transportes. 

Macapá, Oi..j de julho 

bL :ARLOS Cr~v 

DECRETO W 4eo.e DE Olf DE JULHO DE 2014 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X.XH, da Constjtuição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril d~ 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 1549, de 24/02/11 e 0041, de 07/01/14, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 027044/&AB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Nomear Emmanu~tle Nascimento de Almeida Pedreira para exercer 
o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto "Acompanh<ll!lento de 
Recursos Federais para Infraestn~tura de Transportes", Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado de Transportes. 

Macapá, O~ de julho de 2014 

DECRETO No4..eoa DE OL-4 DE JULHO DE 2014 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que_ lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n's 4668, de 30/09/11 e 0041, de 07/01/14, c tendo em \ÍSta o 
contido no Oficio 11° 1252/2014-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Exonera1; Elielson Santos da Silvo do cargo em comissão de 
Gerente de Subgrupo de Atividades de Sistema Patrimonial do Projeto 
"Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário e Mobiliário do Estado do 
Amapá - SIGEPA", Código CDS-2. da Secretaria de Estado da Administração. 

Macapcí. O Lj de julho de 2014 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(I nterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRieS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RACIREMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS A\'liLSAS E PliBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
CenHmetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N° 4.ooJ., DE 0 ~ DE JULHO DE 2014 DECRETO N° 4'305 DE Q(j DE JULHO DE 2014 

O 60VERNAI>OR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, inciso )9(1!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 4668. de 30j09/11 e 0041, de 07/0l/14, e tendo em Vista o 
contido no Ofício n° 1252/2014-6AB/SEAD, 

O GOVERNADOR CO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contirlo no Processo n° 28820.001319/2012, 

RESOLVE: 
RESOLVE: 

Jliomear Cléo P~afort Ferreiro para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Subgrupo de Ati\~dades de Sistema Patrimonial do 
Projeto "Sistema de 6erenc:iamento do Patrimônio Imobilitirio e Mobiliário do 
Estado do Amapá - SI6EJIA", Código CDS-2; da Secretaria de Estado da 
Administração. 

Interrompe~ a licença remunerada para cursar Pós-Graduação, 

da servidora Kclli Cristina Feliz Mironda, ocupante do cargo de Pro•imenro 
Efeti,•o de Oficial de Policia, Cadastro .n• 923796, lotada na Delegacia Geral de 
Policia Civil- DGPC, a contar de 30 de abril de 2014. 

Macapá, O 4 de julho de 2014 
Macapá, 04 de julho de 2014 

f!{ 

(Gabinete Civil 

Délcio Ferreira de Magalhães 

PORTA R lA N• 090/14-GABI 

O CHEFE OE GABINETE DO'GOVERNAOOR, 1'0 
us.j da f;:r.u'dMe de deleQacão, que lhe é con~enda pelo .nctso 11, Co 
!!r~. 123, da Constr.t.í~llo fsti\du~l. lei nu 0664. de 08.04.02 e tendo 
em'·'"' o teo: doMemo n' ;)52/201<-CER!GAe, 

RESOLVE: 

Homologar o nesJocamen;o dos servidores ELANE 
OA COSTA MACIEL, Gerente de Núcleo de Relações p;IDiicas/CCRP, 
Códiyo CDS·2, RAFAELA MATOS SOUZA, Chefe da Unidade de 
Evrntos!NPOE/CCRP, Código C0$-1, NEI ROBERTO OE OUVEIRA 
FERREIRA, Matorista da Coordenadoria de Cenmonial e RelaçOes 
PúDiicas, CÓd1g0 CD:-2, lotados neste Gobln"''- do Governador, lENI 
GOMES COUTINHO RAMOS e RUTH MÁRCIA NABÔR DE 
SOUZA, ASSIStentes Administrativos, lOUdas na secretaria de Estado 
aa 4dmimstraç~, à disposição dest:t Gabmete do Governa~o.r, QUf! 
via·eram da !!edt! de suas atriblii(Ões Mne2pâ-AP, até ao munroiJIO de 
La;anj31 do Jari·AP, onc-e realizaram os eventos de Entrega na F~brk'.a 
de Gelo, entrega da Ordem de serviço da UPA, lnauguraçao de 
C·eche Entrega de Klts do Proexlrativismo e Abenura do Festovol da 
castanha, cem a presençi' do Excclcntlssimo 5entlor Governador do 
Estldo, nos óoas l9 e 20.06.14. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 
}u:-~tw je 2014. 

!(corpo de Bombeiros 

Cel. BM r.larcelo Magno Bispo Corrêa 

POR 'I A H I t\ 

N" 302/1~-Cli\IAI' 

O Com~ndnntr Gemi dn Corpo dr 

llomhciros \1ilitar do E~t:1l10 du Amapá. tw uso das 

a1rihui~·üL·~ que !ht• são conferidas pelo Decreto n" 2638. de 

O~ dt' ,i unho de 20 I.J. i . .:i n' :Jtí2~. <ie .1 i de outubro de 

2001. r~bui:Hnclll:;dn pt'!n Decreto n" 03547. de 14 de 

n:owmhro ~00 I. 

\onsidera~;do que a l'u11ar:a N" 127;;4-

I)AG'CIJ'VI/\1'. datada em 17 de ma;~o de 20!·1. :onccdcr:· 

Su;>rimcmo de fundos '"' valc.r de HS 4.000.00 (Quat:·o 

'vlil Rcai') para a Divis~o de Orça:ncntos c Fir.nnç~~·DOF, 

d,, CHrvlAP. com a finalidade de cttstear de~pc~ro~ miúdas 

<k proP!O pagmncnto co!ll Material de Cun~umo -~-Serv!ços 

de Terceiros: 

Coilsitkrando que r. prazn cnnccditk> nãc 

li> i sulkiculc p;1ra aplic.1ç~c do refcrid<l R~·:JJW. 

n E SOLVE: 

An. 1"- Prnrrogt':r. pnr 15 (qilinzr) dias 

o praz;-. t1c ap!icaçiin. <J~ Suprimentc; de Fundos. concedido 

an 2° TE\ QOABI\'1 OENN'fS VINÍCilJS CAHúOSO 

AMORI.\-1. \1atr;cub •1' -+52ü.; I. 

/\i·:. :! 0
- O res.p~inS{,\.;i dcvc:-á apn:~cní~i 

pn:~~w;iio Jc cor.tn:: .iumo â Oivis~h' dl~ Orç3ment0S e 
F;n~nças (DOF). tkn:n.: d;; pra,_o ú~ i O ttkz.l dias úteis. n 

conl;u· do !én11inv du prazo de prorrcgação <:c apiicaç~o 

cvns1antc no m1. tro dcstn Po11arin. 

D~-;c ci~ncia. registre-~e e puhiiquc-sc. 
- Marq::~1-AI', !.7 úe bnho 201'1. 

(Polícia Militar 

Cel. Pr.1. Aclcmildo Sarbosa dos Santos 

PORTARIA 

~ 02112014- DOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no uso das alribuições que lhe sao 
conferidas pel~ Decreto n' 3694, de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art 1'- Conceder adiantamento em nome de 
NILTON MEIRELES MONTEIRO DOS SANTOS - 2• TEN 
QOPMA. nos termos do Item I. do artigo 3•. da Lei n• 0624. de 
31 de outubro de 2001 e artigo 1°, § 1° do Decreto n' 3547. de 
14 de novembro de 2001, no valor de R$ 3.000,00 (Três moi 
reais). destinados· a custear despesas. miúdas de pronto 
pagamento em Material de Consumo. obJetivando a manu1ençao 
e admimstração do r Batalhao da Policia M1htar do Estado do 
Amapa. 

Al1. 2' - o adiantamento concedido devera ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3' - A referida despesa dever~ ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE). Programa de 
Trabalho 1.34101.06.181.0350.2306.5.160030, no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de RS 
3.000.00 (Três mil:reals). 

Art. 4' - o responsável pelo adiantamento 
devera prestar contas na Diretoria AdminiSlratlva/PMAP. 
devidamente homologadas pelo Sr Comandante Gera.t da 
Polic1a Mil~ar dÓ Amapâ, dentro de 10 (dez) dias. úteiS. 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação. 
constante de Art. 2° desta Portana 

Art. 5'- Publique-se e cumpra-se. 

Q""" ~.,..;;;.-ri'. 04 de junho de 2014. 

/ :' i . 
' ' I 

. 1, f 

ACLEMIL S tiNTOS- CEL QOPMC 
ral da PMAP 

PREGÃO ELETRÓNICO- N" 009/2014-
CPUDAIPMAP 

A Policia Militar do Estado do Amapá, e esta 
Pregoeira, designada através da Portaria .n° 
005/2014-CPUPMAP~ de 23 de abril de 2014, 
publicada no DOE N.0 5697, de 23 de abril de 
2014 (pág. 02), levam ao conhecimento dos 
interessados, que o Edital da Licitação acima 
Identificada foi impugnado pela empresa 
LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS 
L TOA, fato que ocasionou a retificação do 
instrumento convocatório. Assim, fica adiada a 
data do certame para o dia 28 de julho de 2014, 
às 09h00mln, horário de Brasilia, no site 
www.llcltacoes-e.com.br. A licitação, do tipo 
MENOR PREÇO, está cadastrada sob o n• 
544309, e tem por OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E ACESSÓRIOS 
PNEUMÁTICOS VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA 
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
conforme condições e especificações 
constantes no Edital de Licitação e em seus 
Anexos. Referente ao Processo n.• 
340101.2014.00643- DOF/PMAP. 
Acolhimento das propostas a partir das 
08h00mln do dia 02/07/2014 até às 08hOOm do 
dia 28/07/2014. Edital completo poderá ser 
adquirido no endereço eletrônico 
www.llcitacoes-e.com.br ou pelo e-mail 
licitacao.pmap@ig.com.br. INFORMAÇOES 
pelo telefone (96) 3212-1520 das 08h às 13h ou 
nc endereÇo Rua Jovlno Dlnoá 146, Bairro 
Beirol, CEP: 68.902-030, Macapá- Amapá. 

ues-CAP PM 

Secretarias de Estado 



Macapá, 04.07.2014 

(Desenvolvimento Rural 

César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 

CONVÊNIO n' 117/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES RURAIS DA COMUNIDADE 

QUILOMBOLA SÃO JOÃO I DO MARUANUM 11 - SÃO 

JOÃO I, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapa e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapa e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento.' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: 

o presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para Promover o 

fortalecimento das cadeias produtivas tais como: 

piscicultura, galinha caipira, apicultura e mandiocuftura e 

agroindústrias, nas Comunidades de Curralinho, Torrão do 

Matapí, São do Maruanum e Conceição do Maracá. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NOA: 
I -O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/12/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
;rçadas no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

oriundos do FUNDO OE DESENVOLVI.MENTO RURAL DO 
AMAPÁ - FRAP pela linha de financiamento não 
reenibolsável (fomento a produção e apoio Institucional), de 

acordo com o Decreto n· 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 

Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

CONVÊNIO n'116/2014 QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES,- TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS RURAIS DA COMUNIDADE DO 
LIVRAMENTO-AGRIFAL, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119. Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

De•envolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar. e Floresta -

PROTAF/2014, com Criação de Galinha Caipira com ração 

regionalizada para beneficiar 30 Mulheres Rurais estando 

contemplados materiais de uso individual (galinheiro, 

pintos, ração, bebedouro e comedouro) e 1 triturador de 

grãos para fins de uso coletivo, visando atender agricultores 

fa.miliares da Comunidade de livramento no Município de 

Cutias/AP, conforme detalhamento físico-financeiro -

Anexo I. 

ClÁUSULA QUARTA- DA VIGrNCIA: 

I- O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1 • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas·no valor global de R$ 77.100,00 {setenta e sete mil e 
cem reais), oriundos do FUNDO DE· DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO AMAPÁ - FRAP pela linha de financiamento não 
reembolsável (fomento a produção • apoio Institucional), de 
acordo com o ·Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 2001 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 
Rural do E>tado do Amapá, liberados de acordo com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

-
(DIÁRIO OFICIAL) 

Processo n2 28750.00034S/2014-SDR 

CONVÊNIO n' 092/2014 QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtOIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇAO 

QUILOMBOLA DOS REMANESCENTES DAS COMUNIDADES 
DO IGARAPt DO LAGO DO MARACA·AQRCILM, DESTINADO 

À IMPLANTAÇAO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

. lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em fac~ do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- QO OBJETIVO: 

I • O presente CONVÊNIO tem coma objetivo o repas•e d" 

recur5os financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/201S, visando beneficiar 21 

agricultores familiares coní p~eparo mecanizado de 21 

hectares para cultivo consorciado de mandioca e milho, 

Incluindo serviços de mecanização; Insumos de fundação; 

sementes de milho e Insumos para plantio e cobertura, 

visando atender os agricultores familiares a Comunidade d~ 

Igarapé do Lago do Maracá no Município de Mazagão/AP, 

conforme detalhamento ffslco-flnancelro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 
1- O presente instrumento terá vigéncia de 30/06/2014 até 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por Igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:. 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 91.140,00 {noventa e um mil e 
cento e quarenta reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 

Programa 20.601.0610.2519, Fonte 101 e Elemento de 

Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 

Empenho de n' 2014NE00557 emitida em 30 de junho de 

2014. 
11 - Os recursos financeiros serão divididos da . seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

Intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 
91.140,00 (noventa e um mil e cento e quarenta 

reais). 

Processo n• 28750.000454/2014-SDR 

CONVfNIO n' 093/2014 QUE ENTRE Si CELEBRAM 0 ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES DA COMUNIDADE LIBERDADE • ASAGRICOLI, 
DESTINADO À IMPLANTAÇIS.O DO PROGRAMA TERRITORIAL 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA- PROTAF, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÉNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4~ do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I • O presente CONV~NIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando atender 30 

beneficiários com preparo mecanizado de 30 hectares para 

cultivo consorciado de mandioca e milho, incluindo serviços 

de mecanização; insumos de fundação; sementes de milho e 

insumos para plantio e cobertura. No caso especificas das 

mulheres, serão beneficláriascom repa55e de recursos para a 

criação de galinha caipira com ração regionalizada, estando 

contemolados no oroieto materiais de uso individual 
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(galinheiro, pintos, ração, bebedouro e comedouro) e 1 

triturador de grãos para fins de uso coletivo, visando 

atender os agricultores familiares da Comunidade do 

Distrito do Pacui no Município de Macapá/AP, Conforme 

Detalhamento Físico-Financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 
I- O presente instrumento terá vigência de 30/06/2014 até 

31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 1S5.900,00 {cento e cinqüenta 

e cinco mil e novecentos reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 

Programa 20.601.0610.2519, Fonte 101 e Elemento de 

Despesa 3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n' 2014NE00556 emitida em 30 de junho de 
2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 
155.900,00 {cento e cinqüenta e cinco mil e 

Processo n2 28750.000341/2014-SDR 

CONVfNIO n' 094/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMtOIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CANTANZAL 
DO PACUI·ASMOAFCAN, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR 

FLORESTA- PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1° do 

Artigo 2S da Constituição Federal, combinado com § 49 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVIÍ da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116,.1ncisos de I a VI da 

Lei n9 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 • O presente C:ONV~NIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à·. CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrlcola 2014/201S, visando beneficiar 45 

agricultores familiares sendo que são 35 agricultores 

familiares e 10 mulheres rurais com preparo mecanizado de 

4S hectares no total, aQuisição de insumos de fundação, 

semente e Insumo de cobertura para a 'Comunidade de 

Cantanzal do Pacui Distrito São Joaquim do Pacuí no 

Município de Macapá/AP, conforme detalhamento fisico

financelro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
.I- O presente instrumento terá vigência de 30/06/2014 ate 

31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 195.300,00 {cento e noventa e 
cinco mil e trezentos reais) liberados de acordo com o· 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 

Programa 20.601.0610.2S19, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 • Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n' 2014NE558 emitida em 30 de junho. de 2014. 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 
forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 
Intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 
195.300,00 {cento e noventa e cinco mil e 
trezentos reais). 

PROCESSO N• 287S0.000439/2014-SDR 

CONV~NIO N• 095/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL -
SDR E O CONSELHO COMUNITÁRIO DO BAILIQUE-CCB, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I • O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § ~· do 

Arti~o 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 
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Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei n2 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicãvels, em face do objeto e caracte·rizado neste 

Instrumento. 

ClÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 

I -1- O presente CONV~NIO tem como objetivo o repaS>e de 

recursos financeiros à CONVENENTE para o escoamento da 

produção agrícola e extrativista da Região do Bailique no 

Município de Macapá/AP no exercício de 2014. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

(otÁRIO OFICIAL) 

DO DESENVOL VIMrNTO RURAL - SDR E A COOPERATIVA 

AGRO·EXTRATIVISTÀ DO VALE DO PIACACA-COOPAC, 
DESTINADO À IMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL 

DA AGRICULTURA fAMILIAR E FLORESTA- PROTAF, PARÀ 

OS FINS NELE OECI.ÁRADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIR~- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constl!ulção Federal. combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e,§ 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei n• 8.666/93, c 1•nas demais disposições legais que lhe 

I - O presente Convênio terá vigência de 30/06/2014 até sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

31/12/2014, podendo ser prorrogado mediante Termo Instrumento. 
Aditivo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Se houver atraso do repasse dos 

recursos, a vigência· deste convênio fica prorrogado de 
oficcio, até o limite do atraso verificado, indep•ndente de 

termo aditivo. 
ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no Villor total de RS 78.000,00 (setenta e oito mil 

reais), os quais serão divididos em 06 ·(seis) parcelas de RS 

13.000,00 (treze mil reais) liberados de acordo com o 

Cronograma de Desembolso e que correrão ·à conta do 

Programa 20.60S.0620.2S06, Fonte 101 e Elemento de 

Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme nota de 

empenho de n~ 2014NEOOS5S emitida em 30 de junho de 

2014. 

CÉSAR QUÉO~ MONTE 

Secretári~nteri 

Processo nv 28750.000392/2014-SDR 

CONVÊNIO n' 096/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOlVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO 

AGROEXTRATIVISTA DOS PRODUTORES E PRODUTORAS 
FAMILIARES RURAIS DO PIQUIA·AGROPIQUIA, DESTINADO À 
IMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA OS 

FINS NElE DEClARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAl: 

1 - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 19 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei nV 8.666/93, e nas demais disposições legais que 'lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto ~ caracterizado neste 

Instrumento. 

ClÁUSUlA SEGUNDA- 00 OBJETIVO: 

1- O presente CONVrNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e floresta -

PROTAF, safra agrlcola 2014/2015, visando beneficiar 30 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 30 

hectares para cultivo consorciado de mandioca c milho 

incluindo serviços de mecanização: Insumos de fundação; 

sementes de milho e insumos para plantio e cobertura, 

visando atender os agricultores familiares do Assentamento 

Piquiá no Município de Amapá/AP. conforme detalhámento 

fisico 4 financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 
I -O presente instrumento terá vigéncia de 30/06/2014 até · 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 130.200,00 (cento e trinta mil 
e duzentos reals)liberados de acordo com o Cronograma de 
Desembolso e que correrão à conta do Programa 
20.601.0610.2519, Fonte 101 ~ Elemento de Despesa 
3350.41 -Contribuições, conforme Nota de Empenho de n' 

2014NE561 emitida em 30 de junho de 2014. 
11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 

forma: 
a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 
130.200,00 {cento e trinta mil c duzentos reais). 

Processo n~ 287S0.000348/2014·5DR 

CONVtNIO n' 097/2014 QUE WTRE 51 CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA OE ESTADO 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos fina·nceiro:s à CONVENENTE, para execução do 

Programa Terrilorl~l da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrl,cola 2014/2015, visando beneficiar 20 

agricultores famlli~!es com preparo mecanizado de 20 

hectares para cuiHvo consorciado de mandioca e milho, 

Incluindo serviços áe mecanização; insumos de fundação: 

sementes de milhç c insumos para plantio c cobertura, 

visando atender o~ agricultores familiares da Comunidade 

do Matão do Piaçacá no Município de Santana/AP. 

conforme detalham,ento físico-financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

I -.O presente instr~mento terá vigência de 30/06/2014 até 

31/07/201S, podendo ser prorrogado por Igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA~ OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a e•ecução deste Convênio estão 
orçadas no valor glbbal de R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e 
oitocentos reais) liberados de acordo com o Cronograma de 

Desembolso e que correrão à conta do Programa 
20.601.0610.2519, 'Fonte 101 e Elemento de Despesa 
3350.41 - Contribui~ões, conforme Nota de Empenho de n' 

2014NEOOSS9 cmitilla em 30 de junho de 2014. 
11 -· Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 

forma: 
a) Através do Governo do Estado do Amapá por 

intermédro do Orçamento da SDR o valor de R$ 
·a6.d00,00'(oitenta e seis ml · ocentos reais). 

~ Macapát P, 30 e junho de 2014. 

(____ : ]' 
A 

Proces~o n2 287S0.000344/2014·SDR 

CONV~NIO n' 098/2014 QUE ENTRE SI CElEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIM~NTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS 

DA COMUNIDADE DE GURUPORA 00 MUNICIP.IO DE 
CUTIAS·AMOTRAGU, DESTINADO À IMPlANTAÇÃO DO 
PROGRAMA TERRiTORIAl DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
FLORESTA- PROT4F, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente cÓNVfNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 2S da Constituição Federal, tombinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos .I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá~ § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei n9 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e carocterlzado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNPA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execuç3o do 

Programa Territorial da Agricultura famliiar e floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/201S, visando beneficiar 27 

agricultores famiÍiares com preparo mecanizado de 27 

hectares para cultivo consorciado de mandioca e milho, 

incluindo serviços de mecanização; insumo~ de fuP.d:lç~o, 

sementes de. milho e insumos para plantio e cobertura 

visando atender os agr"icultores familiares a Comunldad€ d< 

Gurupora no Mutlicipio de Cutias do Araguari/AP, conforme 

detalhamento fisico·financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 
1- O presente instrumento terá vigência de 30/06/2014 até 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legi~lação aplicável. 
ClÁUSUlA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1 • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor s'lobal de R$ 117.180,00 (cento e dezessete 
mil e cento e oitenta reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso e que correrão à conta do 
Programa 20.601.0610.2519, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 33S0.4l - Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n' 2014NE00564 emitida em 30 de junho de 

2014. 

~g. 06 

11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 

forma: 

a) Através do Governo do Estado ·do Amapá por 
intermédio do Orçamento da SDR o valor de RS 

117.180,00 (cento e dezessete mil c cento e 
oitenta reais). 

Processo n~ 28750.0003l9/2014·5DR 

CONVtNIO n" 099/2014 QUE FNTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

. DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇII.O DOS 
AGRICULTORES 00 ASSENTAMENTO VITORIA DO PORTO DO 
CEU E ADJACENCIA·AVPCA, DESTINADO À IMPLANTAÇII.O 

DO pRÓGRAMA TERRITORIAL OA AGRICUlTURA FAMILIAR E 
FlORESTA- PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
ClÁUSULA PRIMEI RI\- DO FUNDAMENTO lEGAl: 

I - O presente CONV~NIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal. combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e§ 12 do Artigo.116, Incisos de I a VI da 

lei nV 8.666/93, e nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I • O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à· CONVENENTE, para e•ecução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 20 

agricultores familiares com preparo mecanizado de 20 

hectares para cultivo consorciado de mandioca, milho, 

feijão, hortaliças c melancia, incluindo serviços de 

mecanlzaç3o; Insumos de fundação; sementes de milho, 

feijão e sementes de hortaliças e insumos para plantio e 

cobertura, visando atender os agricultores familiares do 

Assentamento do Vitoria do Porto do Céu no Município de 

Macapâ/AP, conforme detalhamento físico-financeiro -

Anexo I. 

ClÁUSUlA QUARTA- DA VIG[NCIA: · 

I -O presente instrumento terá vigência de 30/06/2014 até 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 

ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • (>.s despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de·RS 101.410,00 {cento e um mil e 
quatrocentos e dez reais) liberados de acordo com o 
Cronograma de Desembolso c que correrão à conta do 

Programa 20.601.0610.2519, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme Nota de 
Empenho de n' 2014NEOOS60 emitida em 30 de junho de 

2014. 
11 - Os recursos financeiros serão divididos da seguinte 

forma: 

a) Através do Governo do Estado do Amapá por 
Intermédio do Orçamento da SDR o valor de R$ 
101.410,00 (cento e um mil e quatrocentos c dez 

reais). 

CONVtNIO n' 100/201ÚtUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES PECUARISTAS DAS COMUNIDADES DA 
RESSACA E ALEGRE DA P~DREIRA·ACRESAlEP, PARA OS FINS 

NELE DEClARADOS. 
ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 - O presente CONVtNIO tem respaldo lecal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituiçiio Federal, combi11ado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I c XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei ~· 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 2B de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam apiicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 - O presente CONV[NIO tem como objetivo o repasse de 

recu~sos financeiros à CONVENENTE, para Incentivar a 

Pecuária Familiar Sustentável através da Aquisição de Kit de 

Controle Sanitário no Municipio de Macapá/AP. 

CLÁUSUlA QUARTA- OA VIGÊNCIA: 



Macapá, 04.07.2014 

I- O presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 

31/12/2014, podendo 'ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio estão 

orç(\das no valor global de R$ 181.500,00 (cento e oitenta e 

um mil e quinhentos reais), oriundos do FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ- FRAP pela linha de 

financiamento não reembolsável (fomento a produção e 
apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 3481 de 28 

de Agosto de 2007 que aprova o Regulamento Geral do 

Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá, 

liberados de acordo com o Cronograma de desembolso, 
parte integrante deste. 

!' 
Macapá/AP, 03 de Julho de 2014 

OBER~~~AA,~E ANDRADE 

cretário em Exerci~o/ SDR 

CONVrNIO n' 101/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ÉSTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A. ASSOCIAÇÃO DOS 

EMPREENDEDORES E AGRICULTORES FAMILIARES DA FEIRA 

DO PACOVAL·ASEAFP, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO.FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § t2 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4~ do 

Artigo 12, 116 e 119. incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § te do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJETIVO: 

i - O presente CONV~NIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para Revitalização e 

Restruturaçlío da Feira do Pacoval no Município de 

Macapá/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 
I- O presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/12/20t4, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicâvei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 99.993,07 (noventa e nove mil 

e novecentos e noventa e três mil e sete centavos), oriundos 
do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ -

FRAP pela linha de financiamento n:lo reembolsável 

(fomento a produção e apoio Institucional), de acordo com o 

Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 2007 que aprova o 
Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento Rural do 

Estado do Amapá, liberados de acordo com o Cronograma 
de desembolso, parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 20t4 

OBE k~r~Hti;-DE ANDRADE 

. rio em Exercido/ SDR 

CONVÊNIO n' 102/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DE 
DESE.NVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICD RIO 
FLEXAL, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O pre~ente CONV~NIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituiç.ão Federal, combinado com § 4R do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § te do Artip,o 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do ·Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face ·do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - o presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para o' fortalecimento 

da cadeia produtiva da pesca/PROPESCA, com a finalidade 

de incentivar a Pesca Familiar Sustentável no Município de 

Pracuuba/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- OA VIGÊNCIA: 
1- O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/12/2014, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 
ClÁUSULA QUINTA- .DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 196.987~,63 (cento e noventa e 

seis mil e novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e t!~.!_ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

'centavos), oriundos do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO AMAPÁ- FRAP pela linha de financiamento não 

reembolsávei (fomento a produção e apoio Institucional), de 

acordo com o Decreto n' 3481 de 28 de· Agosto de 2007 que 

aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 

Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 

Cronograma de desembolso, parte integrante déste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

~él 
S ARENHAS DE ANDRADE 

CONVÊNIO n' 103/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDJO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES DO 
ASSENTAMENTO BOM JESUS·AGRIBOMJE, PARA OS FINS 

NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § lR do 

Artigo 2S da Constituiç~o Federal, combinado com § 4R do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei nv 8.666/93, e o Decreto n' 348t de 28 de A~osto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para desenvolver a 

cadeia produtiva da madeira em 20 (vinte) propriedades 

rurais nas comunidades dos Projetos de Assentamento da 

Coiõni.a do Cedro e Bom Jesus dos Fernandes no Município 

de Tartarugalzinho/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 
I- O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/12/2014, .podendo ser prorrogado por Igual perfodo de 
acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I - As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 170.070,20 (cento e setenta 

mil e setenta reais), oriundos do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ- FRAP pela linha de 
financiamento não reembolsável (fomento a produção e 

apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 3481 de 28 
de Agosto de 2007 que aprova o Regulamento Geral do 
Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do . Amapá, 

liberados de acordo com o Cronograma de desembolso, 

parte integrante deste. 
Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

OBE 

CONVtNIO n' 104/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES E MORADORES AGROEXTRATIVISTA DO 

ASSENTAMENTO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI
APAPMAAPA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116, Incisos de 1 a VI da 

lei nR 8.666/93, e o Decreto n' ~481 de 28 de Agosto ce 
2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do· Amapáe nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I -O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para Apoio ao Festival 

do Açai no municipio de Podra Branca do Amaparí/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 

I- O presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/10/2014, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio est5o 
orçadas no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
oriundos do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ - FRAP pela linha de financiamento não 
reembolsávei {fomento a produção e apoio Institucional), de 

acordo com o Decreto n' 3481 de 28 de Agostp de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 

Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 
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Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

,,,,,r:\.;;~~'''""'' s~ em Exerdcio/ SDR 

CONVfNIO n' 105/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E ASSOCIAÇÃO OE 

MORADORES E PRODUTORES DA COMUNIDADE DE 

CAMPINA GRANDE DE SÃO BENEDITO- ASMOPRO, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I -·O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § li do 

Artigo 25 da Constituição F~deral, combin.ado com § 4~ do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1R do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei nR 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Gerai do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amopáe nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I -O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para Apoio ao Festival 

do Agricultor da Região do Pacul no Município de 

Macapá/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I -·o presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 

31/10/2014, podendo ser prorrogado por igual perlodo de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$t5.000,00 (quinze mil reais), 

oriundos do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ - FRAP pela linha de financiamento não 
reembolsávei (fomento a produção e apoio Institucional), de 
acordo com o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

CONVtNIO n' 106/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA E E5POTIVA DO· BAIRRO REMtDIO i E li, 

PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4t do 
Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1~ do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n2 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 
I -O presente CONV~NIO tem como objetivo o repasse de 
recursos financeiros à CONVENENTE, para a Participação dos 
Produtores/Produtoras Rurais, Extrativistas, 
Pescadores/Pescadoras e Pequenos Pecuaristas na FEIRA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DO AMPÁ. Além de promover o 
encontro entre instituições do Setor Produtivo, técnicos e 

agricultores do Amapá, visando promover a troca de 
experiências que venham a promover o fortalecimento da 
agricultura familiar no Estado do Amapá, correspondente ao 

exerclclo de 2014. 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
I- O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
30/09/2014, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . 
1 - As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 190.000,00 (cento e noventa 
mil reais), oriundos do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO. 
RURAL DO AMAPÁ- FRAP pela linha de financiamento não 

reembolsável (fomento a produção e apoio Institucional), de 
acordo com o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo ·Com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 



Macapá, 04.07.2014 

CONVÊNIO n' 107/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E ASSOCIAÇÃO DO 

POVO INDIGENA KARIPUNA - AIKA, PARA OS FINS NELE 

DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII. da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93. e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVÊNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros á CONVENENTE, para Aquisição de uma 

embarcação e Apoio a atividadede Psicultura no munlcipio 

de Oiapoque/AP. 

ClÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

I- O presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/12/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

i acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas com a execução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 86.104,00 (oitenta e seis mil e 
cento e quatro reais), oriundos do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPA- fRAP pela linha de 

financiamento não reembolsável (fomento a produção e 
apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 3481 de 28 

de Agosto de 2007 que aprova o Regulamento Geral do 
Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá, 
liberados de acordo com o Cronograma de desembolso, 
parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

OBERD R~E·ANDRADE 
S m E•ercício/ SDR 

1 CONV~NIO n' 108/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E CONSELHO 

NACIONAL DAS POPULAÇÕES EXTRATIVISTAS - CNS, PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVfNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

AMigo 12, 116 c 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei n• 8.666/93, c nas demais disposições legais que lhe 

sejam aplicáveis, em face do objeto e caracterizado neste 

Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I -O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para garantir a 

manutenção do escritório regional de Macapá do Conselho 

Nacional das Populações Extrativistas - CNS1 que apoiará e 

coordenará as ações. de organização dos trabalhadores e 
trabalhadoras extrativistas o fortalecimento das atividades 

produtivas c inserção nas políticas publicas em todas as 

esferas de governo, conforme quantitativo constam no 

ANEXO - I, parte lniegrante deste instrumento, para o 

exercício de 2014. 

PARAGRÁFO ÚNICO: Parte dos recursos poderão ser 

utilizados na capacitação de lideranças e gestão de 

organizações comunitárias. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
1 -O presente insttumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/12/2014, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1 • As despesas com a execução deste Convénio estão 

orçadas no valor global de R$ 304.952,00 (trezentos e 

quatro mil e novecentos e cinqüenta e dois reais), liberados 

de acordo com o Cronograma de Desembolso e que correrão 

à conta do Programa 20.122.0620.2490, Fonte '101 e 
Elemento de Despesa 3350.41 - Contribuições, conforme 

Nota de Empenho de n' 2014NEOOSS4 emitida em 03 de 

julho de 2014. 
Maçapá/AP, 03 de julho de 2014 

(DI~RIO OFICIAL) 

CONVfNIO n' 109/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMlDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A COLONIA DE 

PESCADORES 2-10 DE-LARANJAL DO JARI/AP, PARA OS FINS 

NELE DECLARADOS. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constlt~ição Federal, combinado com §' 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá c nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVENIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros á CONVENENTE, para o Fortalecimento 

da Cadeia Produtiva da Pesca/PROPESCA no municlpio de 

Laranjal do Jari/AP. 

CLÁUSULA QUARTA~ DA VIG~NCIA: 
I- O presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/07/201S, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA-'DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas com a e•ecução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 254.000,00 (duzentose 
cinquenta e quatro; mil reais), oriundos· do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ- FRAP pela linha de 

financiamento não recmbolsável (fomento a produção e 

apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 3481 de 28 

de Agosto de 2007 que aprova o Regulamento Geral do 
Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá, 

liberados de .acordo com o Cronograma de desembolso, 
parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

OBERD 
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I - O presente CONV~NIO tem respaldo legal no § 1~ do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 1• do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei ng 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVrNrO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para Desenvolver a 

cadeia Produtiva do Açaí nas Comunidades rurais do Distrito 

do Carvão, baixo Mazagão, Mazagão Velho, Igarapé do 

Banha, Urubuena, Maracá Mirim, Capital I e 11, Flladéfla, 

Teixeira e Ilha do Cajari no munlclpio de Mazagão/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 

1- O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 atê 
31/12/2014, podendo ser prorrogado por Igual perlodo de 
acordo com a legislação aplicável. 
ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I • As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 176.319,0S (cento e setenta e 
seis mil e trezentos e dezenove reais e cinco centavos), 

oriundos do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 

AMAPÁ - FRAP pela linha de financiamento não 

reembolsável (fomento a produção e apoio Institucional), de 

acordo com o Decteto n' 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 

Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

~dJ.. 
RENHAS DE ANDRADE 

CONVtNIO n' 112/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS DO SANTO ANTONIO 00 PEDREIRA - AASAP, 

CONVtNIO n' 110/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL 

DO AMAPA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL · SDR E A COLONIA 

SINDICATO DE PESCADORES E AQUICULTORES Z8 DE 

MAZAGAO, PARA Os-FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lfGAL: 

I - O presente CON'v~NIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá c § 1g do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

lei n2 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rúral do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVtNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para o Fortalecimento 

da Cadela Produtiva da Pesca/PROPESCA no municlplo de 

Mazagão/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
I- o presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
30/06/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislaÇão aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I • As despesas com a e•ecuçáo deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 222.250,00 (duzentos e vinte e 
dois mil e duzentos. e cinqüenta te ais), oriundos do FUNDO 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ - FRAP pela 
linha de financiamento não reembols:ivel (fomento a 
produção e apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 
3481 de 28 de Agosto de 2007 que aprova o Regulamento 
Geral do Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do 

Amapá, liberados de acordo com o Cronograma de 
desembolso, parte Integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

CONVÊNIO n' 111/2014 QUE ENTRE SI CElEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

00 DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DA 

ESCOLA FAMILIA AGROEXTRATIVISTA DO CARVÃO·AEFAC. 

PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -.DO FUNDAMENTO LEGAL: 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONV~NIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4• do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e§ 1• do Artigo 116, Incisos de 1. a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do fundo ·de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 - O presente CONVlNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Progra,;a Territorial da Agricultura familiar e floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 40 

agricultores famlllares com preparo mecanizado de 40 

hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomítico +Fosfato+FTE BR 12), semente e Insumo de 

cobertura para atender a Comunidade de Santo Antonio do 

Rio Pedreira no Município de Macapá/AP, conforme 

detalhamento físico-financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DAVIGtNCIA: 
1- O presente Instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual perlodo de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1 - As despesas com a e•ecução deste Convênio estão 

orçadas no valor global de R$ 173.600,00 (cento e setenta e 

três· mil e seiscentos reais) pela linha de financiamento não 

reembolsável (fomento a produção e apoio Institucional), de 

acordo com o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 

aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 

Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 

Cronograma de desembolso, parte Integrante deste. 

OM' r L • j ;;: ~::::::•do>O" 
~Exercício/ SDR . 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAl- SDR 

CONV~NIO n' 113/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
00 AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

'i 



Macapá, 04.07.2014 

00 DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A COOPERATIVA 

DOS PRODUTORES DE AÇAI E EXTRATIVISMO DE CALÇOENE
AÇAI SABOR. DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 

TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E FlORESTA -

PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVtNIO tem respaldo legal no § 1~ do 

Artigo 25 da Constituisão Federal, combinado com § 4~ do 

Artigo 1.2, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado. do Amapá e § 1~ do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei n• 8.666/93, e o Decreto n• 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposiç~ · legais que lhe sejam aplicáveis. em face ·do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

I : O presente CONvtNIO tem como objetivo o repasse de 

·recursos financeiros à CONVENENTE, para execução do 

Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF/2014, com Criação ele· Galinha caipira com ração 

regionafizada para benefiCiar 40 Mulheres Rurais, estando 

contemplados materiais de uso individual (galinheiro, 

pintos, ração, bebedouro e comedouro) e. 1 triturador de 

grãos para fms de uso coletivo, visando atender os 

a&ricultores famüiares do Município de C31çoene/ AP, 

Conforme Detalhamento Físico-Financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
I -O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 

31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio estilo 
orçadas no valor global de R$ 102.800,00 (cento e dois mil e 
oitocentos reais) pela linha de financiamento não 

reembolsável(fomento a produção e apoio Institucional), de 
acordo com o Decreto n" 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do Fundo de Desenvolvimento 

Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

·~:"·" ,, ;"'""" "" 
OBE NHAS DE ANDRADE 

Exerclcio/ SDR 

CONVtNIO n• 114/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
00 AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SOR E A ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES REMANESCENTE DE QUILDMBOLAS DO MEL 
. DA PEDREIRA-AMORQUIMP, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO 

DO PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
FLORESTA- PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O pr~sente CONVtNIO tem respaldo legal no § 1• do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado com § 4R do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constituição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artig" 116, Incisos de I a VI da 

lei n• 8.666/93, e o Decreto n• 3481 de 28 de Agosto de 

2007 que aprova o Regulamento Geral do Fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CDNVfNIO n' 115/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PESCADORES E AQUICULTORES ARTESANAIS DE MACAPÁ· 

PESCANORTE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no § 12 do 

Artigo 25 da Constituição Federal, combinado cort~ § 42 do 

Artigo 12, 116 e 119, Incisos I e XXVII da Constitoição do 

Estado do Amapá e § 12 do Artigo 116, Incisos de I a VI da 

Lei no 8.666/93, e o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto áe 

2007 que aprova o Regulamento Geral do fundo de 

Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá e nas demais 

disposições legais que lhe sejam aplicáveis, em face do 

objeto e caracteri>ado neste Instrumento. 

CLÁiJSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente CONVfNIO tem como objetivo o repasse de 

recursos financeiros à CONVENENTE, para promover o 

Fortalecimento da Cadeia Produtiva da Pesca (PROPRESCA) 

da Agricultura Familiar do Munidplo de Macapá/AP. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 

I- O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 

31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 
acordo com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Convênio estão 
orçadas no valor global de R$ 190.500,00 (cento e noventa 

mil e quinhentos reais), oriundos do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ- FRAP pela linha de 

financiamento não reembolsável (fomento a produção e 
apoio Institucional), de acordo com o Decreto n' 3481 de 28 
de .Agosto de 2007 que aprova o Regulamento Geral do 
Fundo de Desenvolvimento Rural do Estado do Amapá, 
liberados de acordo com o Cronograma de desembolso, 

parte integrante deste. 
Macapá/AP, 03 de julho de 2014 

(~. ! i}~c.tJ.. 
OBERqA A R~NHAS DE ANDRADE 

Slecretário em Exerclcio/ SDR 

(Administração 

Benedita Barbosa Vieira (interina) 

PORTARIA No b bS/2014- SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINIS

TRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelos 

Decretos nos 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 

23/01/98, resolve, 

REMOVE R: 

Servidor : José Raimundo Farias R~is 
Auxiliar Administrativo 

Quadro : Estadual 

Da : Secretaria de Estado de Transportes -

SETRAP 

Para : Secretaria de Estado da Administração 

-SEAD 
recursos financeiros à CONVENENTE; para execução dO Processo : Protocolo Geral no 25356/2014. 
Programa Territorial da Agricultura familiar e Floresta -

PROTAF, safra agrícola 2014/2015, visando beneficiar 23 

agricultores familiares com preparo mecanizado de H 
hectares; aquisição de Insumos de Fundação (calcário 

dolomltico .. Fosfato+FTE BR 12), semente e insumo de 

cobertura para atender a Comunidade do Mel da Pedreira 

no Município de Macapá/AP, conforme detalhamento físico

financeiro- Anexo I. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGtNCIA: 

I - O presente instrumento terá vigência de 03/07/2014 até 
31/07/2015, podendo ser prorrogado por igual período de 

acordo com a legislação aplicável. 
ClÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I - As despesas com a execução deste Conyênio estão 

orçadas no valor global de R$ 99.820,00 (noventa e nove mil 
e oitocentos e vinte reais) pela linha de financiamento não 

reemboisável !fomento a produção e apoio Institucional), de 
acordo com o Decreto n' 3481 de 28 de Agosto de 2007 que 
aprova o Regulamento Geral do fundo de Desenvolvimento 

Rural do Estado do Amapá, liberados de acordo com o 
Cronograma de desembolso, parte integrante deste. 

Macapá/AP, 03 de julho de 2014 
(\ 

f:,~ ... l ~ 
OBERD~à-NHAS ~E ANDRADE 

Secretário em Exercício/ SDR 

Macapá-AP, em03 deJ)' vi. HO de 2014. 

Secretária de Es interina 

PORTARIA N° 6'66t2014- SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINIS

TRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelos 

Decretos n°s 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 

23/01/98, resolve, 

REMOVER: 

Servidor 

Quadro 

Da 

Para 

: Raimundo Pinto da Silva 

Agente de Telecomunicações e 

Eletricidade 

:Federal 

: Secretaria de Estado da Justiça e Segu·· 

rança Pública - SEJUSP 

: Secretaria de Estado da Administração 

-SEAD 
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Processo : Protocolo Geral no 15146/2014. 

Macapá-AP, em 0.1-de 5 uL./-1'óde 2014. 

PORTARIA Nab 6'-P /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 

Governo do Amapá, usando das atribuições que 

lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 

1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 

vista o contido no Processo - Protocolo Geral 

no 32786/2014, 

RESOLVE: 

Designar Ruane da Costa Seabra - Gerente 

do Núcleo de Correição Admlnlstratlva/Correge

dorla/CGE, Código CDS·2, para exercer 

cumulativamente e em substituição o cargo de 

Corregeclor/Corregedoria/CGE, Código CDS-3, 

durante o impedimento do respectivo titular José 

Antonio Thomas Neto, que se afastará para 

usufruto de férias regulamentares, no período de 

30/06 a 29/07/2014. 

Macapá-AP, em01 e JvLI/t'de 2014. 

BENED 

Secretária de Esta 

PORTARIA No6b..f /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 

Governo do Amapá, usando das atribuições que 

lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 

1998 e 2642, de 18 de julho de 2007 e tendo em 

vista o contido no Processo • Protocolo Geral 

no 33991/2014, 

RESOLVE: 

Designar Odimir Lopes Ferreira - Secretário 

Administrativo/DEFENAP, Código CDI-1, para 

exercer cumulativamente e em substituição a 

Chefia da Divisão de Apoio Administrativo/ 

DEFENAP, Código CDS-2, durante o impedimento 

do respectivo titular Lourlcledson Nogueira da 

Silva, que se encontra afastado por motivo de 

férias regulamentares, no período de 01 a 

30/07/2014. 

Macapá-AP, em~ deJ#~ de 2014. 

PORTARIA N° 6 (!} /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 

Governo do Amapá, usando das atribuições que 

lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 

1998 e 2642, de 18 de julho de 2007 e tendo em 

vista o contido no Processo - Protocolo Geral 

n° 35436/2014, 

RESOLVE: 

Designar Marco Antonio de Oliveira da Costa 

- Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto 

"Núdeo de Asslstênda Jurídica dos Direitos 
D/lilsos7DEFENAP, Código CDS-2, para exercer 

cumulativamente e em substituição a Chefia do 

Núcleo Regional da Comarca de Laranjal do Jari/ 
DEFENAP, Código CNR, durante o impedimento do 

respectivo titular Francineudo de Castro Mar

ques, que se encontra afastado por motivo de 

férias regulamentares, no período de O 1 a 

30/07/2014. 



Macapá, 04.07.2014 

Macapá-AP, em tj3 de ~)~'i H /J de 2014. 

. ')-/ 
i 

EIRA 
ção - Interina 

PORTARIA NO (;. 7 0/2014- SEAD 

A Secretária de Estado. da Administração do 
Governo do· Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Memorando no 42/2014-
GAB/SEAD, 

RE 50 LVE: 

Designar o servidor Grinualdo Nunes dos 
Santos, para responder por Grupo de Atividade 
de Estocagem/DSG/SEAD, Código CDI-2, durante 
o Impedimento do respectivo titular Altemes 
Walguês Aragão da Silva, que se encontra 
afastado para usufruto de férias regulamentares, 
no período de 01 a 30/07/2014. 

.Macapá-AP, em (.1~<;. fe ~'C'._• i. li <J de 2014. 

BENED~P~sosA ~ RA . 

Secretária de E~ra~ Admlnlstraçã -Interina_ 

PORTARIA N°{ 7 _i /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Memorando n° 41/2014-
GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar o servidor Edno Alfredo· Braga 
Carvalho, para responder pela função de 
Motorista do Secretário/Gabinete/SEAD, Código 
CDI-2, durante o Impedimento do respectivo 
titular Adonias Sabóia dos Santos, que se 
encontra afastado para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 01 a 30/07(2014. 

Macapá-AP, em O~ de J vi-,-10de 2014. 
r 

··Zj .. 

BENEDIT 
Secretária de Estado 

i'• I • ( . 

PORTARIA NO {/.1/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Memorando n° 40/2014-
GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar o servidor. Cláudio Albuquerque de 
Oliveira, para responder por Grupo de Atividade 
de Acompanhamento e Controle/GAB/SEAD, 
Código CDI-3, durante o impedimento do 
respectivo titular Deusalina Silva de Moraes, 
que se encontra afastado para usufruto de férias 
regulamentares! no período de 01 a 30/07/2014. 

Macapá-AP, em d de i.J •' t- J.f() de 2014. 

?,( 
~ 

PORTARIA NO b 7 _-;; /2014 - SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
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Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 33898/2014, 

RESOLVE: 

Designar César Santos da Costa - Respon~ 
sável pelas Atividades de Análise de Eventos na 
FOPAG/DFP/DRH/SEAD, Código CDI-3, pàra 
exercer cumulativamente e em substituição a 
Chefia da Divisão de Folha de Pagamento/DRH/ 

··SEAD, Código CDS·2, durante o impedimento do 
respectivo titular Jovany Mota Dias, que se 
encontra afastado para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 01 a 30/07/2014. 

Macapá-AP, em(3 de <f vt..hD de 2014. 

X. 
BENEDIT "B)(~~r\'1 IRA 

Secretária de Estado 

PORTARIA NO { Í/j /2014 - SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 33961/2014, 

R ESQ LVE: 

Homologar a designação de Oberdan Nunes 
Favacho de Lima - Gerente Operacional do 
Projeto "Tecnologia da Informação'7SIMS, 
Código CDS-2, para exercer cumulativamente e 
em substituição a Gerência Geral do Projeto 
"Tecnologia da InformaçãoiSIMS, Código 
CDS·3, durante o impedimento do respectivo 
titular Samuel Benjamin Pinheiro, que se 
encontrava afaStado para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 08/01 a 
06/02/2014. 

Macapá-AP, em t() de.tFv '-lfCl de 2014. 

PORTARIA NO t;t; /2014- SEAD 

A Secretária de. Estado da . Administração · do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista o contitlo no Processo - Protocolo Geral 
no 33296/2014, 

RESOLVE: 

Designar Sandra Suely Coutinho da Silva -
Chefe da Unidade de Flnanças/NAF/GABI, Código 
CDS-1, para exercer cumulativamente e em 
substituição o cargo de Assessor de Desenvolvi
mento Institucionai/GABI, Código CD5-2, durante 
o impedimento do respectivo titular Sandra Lúcia 
da Silva Torres, que se encontra afastado para 
usufruto de férias regulamentares, no período de 
01 a 15/07/2014. 

Macapá-AP, em c>.l de i,Í v L 110 de 2014. 

PORTARIA N°2J.2/07-2014·DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA D~ 
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ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando aas 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 29121/2014, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101 da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, 
ao servidor José Bernardino Dias Júnior, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Analista de Finanças e Controle, cadastro no 
519103, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotado na PGE, no período 
de 01 a 31/07 e 01/09 a 31/10/2014 
referente ao qulnquênio de 23/11/1994 a 
21/11/1999. 

Macapá-AP,~f.:S de julho de 2014. 

Ctl[ 
REGINA MA DE OLIVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD -em exercício 

PORTARIA No2JJt07-2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 26437/2014, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101 da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, 
ao servidor José Nilton Gonçalves Barbosa, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Farmacêutico, cadastro n° 903302, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Ovil do Estado 
do Amapá, lotado na LACEN, no período de 
01/07 a 30/09/2014 referente ao quinquênio 
de 21/03/2007 a 18/03/2012. 

Macapá-AP, r~~ de julho de 2014. 

REGINA MAJi{~E OLIVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- em exercício 

PORTARIA NO JJY/07-2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 30141/2014, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucenc;a
Especlal Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo '101 da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, 
ao servidor Evandro Luis Freitas da Silva, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, cadastro no 
925462, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do t:stado do Amapá, lotado na SEAD, nos 
períodos de 07/07 a 08/09/2014 e 06/01 a 
OS/02/2015 referente ao quinquênio de 
01/09/2007 a 29/08/2012. 

Macapá-AP, ry~ de julho de 2014. 

REGINA MA~f~ OLIVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD -em exercício 

PORTARIA NO 1J.5 /07-2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA S~CRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇAO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Llce.nça
Espedal Prêmio por Assiduidade, na forma do 



Macapá, 04.07.2014 

artigo 101, da Lei no. 0066/93, aos servidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVI'OOR(A) : Neilde Nazaré Fernandes da 
·suva 

CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 619485 
QUINQUÊNIO : 12/04/2005 a 10/04/2010 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2014 
PROCESSO : Protocolo Geral no 14005/2014 

SERVIDOR(A) : Iraciara da Rocha Nunes 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 421294 
QUINQUÊNIO : 01/08/1996 a 01/09/2001 
PERÍODO($) : 01/08 a 31/10/2014 
PROCESSO : Protocolo Geral no 14403/2014 

SERVIDOR( A) : Jorge Prazeres Cardoso 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 865575 
QUINQUÊNIO : 12/04/2005 a 10/04/2010 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2014 
PROCESSO : Protocolo Geral no 16528/2014 

SERVIDOR(A) : Maria Elcy Sousa dos Santos 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 293261 
QUINQUÊNIO : 28/11/2003 a 25/11/2008 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2014 
PROCESSO : Protocolo Geral no 16552/2014 

SERVIDOR( A) : Velma Martins de Santana 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA : 293806 
QUINQUÊNIO : 02/05/2003 a 29/04/2008 
PERÍODO(S) : 01/08 a 31/10/2014 
PROCESSO : Protocolo Geral n° 16562/2014. 

Macapá-AP, em ,_: 6 .de ·~·-·-·~~ '""-· . de 2014. 

REGINA MARI&iéi&vEIRA DUARTE 
Diretora ~o DRH/SEAD- em exerclclo 

PORTARIA N02. I { /07-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO . DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Ovil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Angela Maria Borges Callxto 
: Professor 
: 287440 
: 03/05/1998 a 01/05/2003 
: 01/08 a 29/10/2014 
: Protocolo Geral no 17088/2014 

SERVIDOR(A) : Alzlra Caroline Ribeiro de 
Souza 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Professor 
: 886769 
: 21/08/2006 a 19/08/2011 
: 01/08 a 29/10/2014 

Protocolo Geral no 17080/2014 

Regina Rodrigues de 
Oliveira 
Professor 
930946 
06/05/2008 a 04/05/2013 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral no 17050/2014 

SERVIDOR( A) Nadia Leão dos Santos 
Silva 

CARGO Professor 
MATRÍCULA 432660 
QUINQUÊNIO_: _lliQ]./20.07 a 17/02/2012 
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PERÍODO(S} 01/08 a 29/10/2014 
PROCESSO Protocolo Geral no 15438/2014 

SERVIDOR( A) Ana Celia Gomes 
Rodrigues 

CARGO Professor 
MATRÍCULA 567566 
QUI~QUÊNIO 21/06/1999 a 19/06/2004 
PERIODO(S) 01/08 a 29/10/2014 
PROCESSO Protocolo Geral no 19719/2014 

M""pá·AP, em l}~t'ho de 2014. 

REGINA MARIA VEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- em exercício 

PORTARIA N° 2 .! J /07-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD; de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do. artigo 
101, da Lei n° 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) · : Maria Francisca Maciel 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

Ricardino 
Professor 
865869 

: 01/03/2006 a 27/02/2011 
: 01/08 a 29/10/2014 

Protocolo Geral no 16566/2014 

Leonardo Nalff de 
Mendonça 

Professor 
395625 
15/05/2001 a 13/05/2006 

: 01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral no 17539/2014 

Nádia Betânia de Matos 
Favacho 
Professor 
866938 
24/02/2006 a 22/02/2011 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral n° 17472/2014 

Maria da Conceição Viana 
de Moraes Maciel · 

Professor 
280968 
02/05/2003 a 29/04/2008 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral no 14722/2014 

Diana Rodrigues de 
Andrade 
Professor 
250821 
21/05/2003 a 29/04/2008 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral n° 14895/2014 

Macapá-AP,lt), !7.3-de julho de 2014. 
' t• 

REGINA MA ~OUVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- P.m exercício 

PORTARIA NO }18/07-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei n° 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, Integrantes do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A} 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUI~QUÊNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUI~QUÊNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) . 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 
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Maria do Socorro Furtado 
Correa 
Professor 
395692 
16/05/2001 a 14/05/2006 

: 01/0B a 29/10/2014 
: Protocolo Geral no 17559/2014 

: Ana Claudia Sá da Cruz 
: Professor 
: 858366 
: 23/02/2006 a 21/02/2011 
: 01/08 a 29/10/2014 
: Protocolo Geral no 13727/2014 

Eliane do Socorro Ribeito 
Rodrigues 
Professor 
865095 
23/02/2006 a 21/02/2011 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral no 19721/2014 

Cristiana Rodrigues de 
Oliveira 
Professor 
865060 
23/02/2006 a 21/02/2011 
01/08 a 29/10/2014 · 
Protocolo Geral no 18627/2014 

SERVIDOR(A} • 

CARGO 
.MATRÍCULA 

Marta Rosangela Costa 
dos Santos 

Professor 
247227 

QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

30/04/2008 a 28/04/2013 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral no 19709/2014 

Macapá-AP, ~· lS de julho de 2014. 
·U:t; 

REGINA MAR 'DE OLIVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- em exercício 

PORTARIA No.} Jj /07-2014- DRH/SEAU. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos servidores 
abaixo relacionados, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

Izabel da Rocha Soares 
Professor 
291820 
04/05/1993 a 02/05/1998 

: 01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral no 25033/2014 

Tania Maria Leal Vieira 
Plcanço 

: Professor 
: 252484 
: 29/06/2008 a 27/06/2013 
: 01/08 a 29/10/2014 
: Protocolo Geral n° 18277/2014 

Helena Machado Brito 
Auxiliar Administrativo 
496510 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/08 a 29/10/2014 
Protocolo Geral n°20927/2014 

Macapá-AP, ercf! ~e julho de 2014. 

REGINA MAR~~LIVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD -em exercício 

PORTARIA N° 120 /07-2014-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 



Macapá, 04.07.2014 

RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 

n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos servidores 
abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 

Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: 

SERVIDOR( A) : Láudla Silva de Oliveira Góes 
CARGO Professor 
MATRÍCULA 281077 

QUI~QUÊNIO : 02/05/2003 a 29/04/2008 
PERIODO{S) : 01/08 a 31/10/2014 

PROCESSO : Protocolo Geral no 12511/2014 

SERVIDOR{ A) 
CARGO 

MATRÍCULA 

QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
r..,ATRÍCULA 

QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

: Ana Alice Brazão do Rosário 
: Professor 

283819 

17/04/2006 a 15/04/2011 
01/08 a 31/10/2014 
Protocolo Geral no 13996/2014 

Raimunda Euclélia Duarte 
Brandão 
Professor 

: 249637 

03/05/1998 a 01/05/2003 

01/08 a 31/10/2014 
Protocolo Geral no 15216/2014 

SERVIDOR(A) : lucllma Santos da Costa 
CARGO : Professor 
MATRÍCULA 285277 

QUI~QUÊNIO : 02/05/2003 a 29/04/2008 
PERIODO(S) 01/08 a 31/10/2014 

PROCESSO : Protocolo Geral no 17462/2014. 

"lacapá-AP,em a,.;,..de \.c\~["'\, de2014. 

Ccv} 
REGINA MARI~DE OUVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- em exercido 

PORTARIA NcJ.JJ/07·2014·DRH/SEAD •. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no Processo -. Protocolo Geral 
n° 49600/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de licença

Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 

artigo 101 da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, 
à servidora Maria Andreza dos santos Amaral, 

ocupante do Cargo de · Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, cadastro n° 884294, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotado na SESA, no período de 01/08 
a 31/10/2014 referente ao qulnquênlo de 
14/07/2006 a 12/07/2011. 

Macapá-AP, 7·~J."(, d~ julho de 2014. 

I!...)()..(( 
REGINA MARlA'DE OLIVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- em exercício 

PORTARIA No..z..::.2to7-2014·DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe siío conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral 
no 26401/2014, resorve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na forma do 
artigo 101 da Le1 no 0066, de 03 de maio de 1993, 
à servidora Halsha Marry Brito da Silva dos 
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Santos, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Monitor Sócio Educativo, Cadastro no 

915483, perteri:ente ao Quadro de Pessoal Ov1l 
do Estado do ,Amapá, lotado na FCRIA, no 

período de Ql/11/2014 a 31/01/2015 
referente ao quinquênto de 22/02/2008 a 

19/06/2013. 
Macapá-AP, em P3 de julho de 2014. 

,,j~ · L- , 
REGINA MÀR DE IVEIRA DUARTE 
Diretora do DRH/SEAD- em exercício 

(Mobilizaçã~ Social ) 
Cláudia Camargo Capiberibe 

EXTRATO 
INSTRUMENTRO DE CONVENIO N• 00112014-SIMS 

PARTES: ESTADO , DO AMAPÁ. com :nterveniência da 
SECRETARIA OE IN!:LUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO CASA DA HOSPITALIDADE, 
como CONVENENT~. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Convênio é 
celebrado com base no Processo n • 2014120204 respaldado no 
§1•, do Art. 25, de o.§ 4° do artigo 12. e inc. I do art. 204 da 
Constituiçlio Federal.' bem como os artigos 116 e 119, incisos 1 e 
XXVII da Constrtuiçã() do Estado do Amapá. Decreto Estadual 
n• 2006/99, artigo 11,6. §1°, incisos I a VI da Lei n• 8.666/93 e 
suas a~erações posteriores, Lei 4.320/64, Lei Complementar 
10112000, e nas defais disposições que lhe sejam aplicáveis 
em face do objeto previsto e caracterizaçlio neste instrumento. 

DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Convênio a execuçlio do Projeto 
"ARRASE- Acolhe~do, Recriando Restaurando com Amor, 
Servindo e Educando", que visa o atendimento de 99 (noventa 
e nove) pessoas. entre crianças, adolescentes, jovens. adultos e 
idosos, em situação de vulnerabilidade pessoal e soei:!, em 
regime de abrigo provisório e de longa permanência. conforme 
Projeto e Plano de aplicaçlio aprovados que passam a fazer 
parte integ,ante desté instrumento independente de transcriçlio. 

DO VALOR: O valor:íotal para a execuçlio deste Convênio é de 
R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), que serão repassados 
pela CONCEDENTE, em 04(quatro) parcelas. conforme 
cronograma de dese~bolso anexo a este instrumento. 

DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA 
As despesas com à execução deste Convênio correrao por 
conta da seguinte ;dotaçao orçamentaria: Unidade Gestc'a 
310301, no Programa de Trabalho: 0011 - Fortalecimento da 
Democracia Partidpativa. Açao 2653 - Articulação com 
Entidades de Assistência Social. com Elemento de Despesa: 
33.50.43 (Subvençõ~s Sociais), na F,onte 101. conforme Nola 
de Empenho 2014N~00645 de 04107./2014. 

DAVIGENCIA 
O presente Convênio terá inicio na data de sua assinatura e 
término em 31 de Dezembro de 2014, correspondendo assim. 
ao prazo de exe~uçli~ fisico-financelra do objeto pactuado. 
PARÁGRAFO UN!Cp. A vigência poderá ser prorrogada caso 
venha ocorrer atra~ na liberaçlio dos recursos. lim~ada a 
prorrogaçlio ao exat9 perfodo de atraso verificado, através do 
competente registro ~or meio de Termo Aditivo. 

Assinam o presentet Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL pela CONCEDENTE e a 
DIRETORA DA ASSOCIAÇÃO CASA OA HOSPITALIDAOE, 
pela CONVENENTE: 

())()i l ,1)' ~ n r:ca~~~ de 2014. 

~~BERIBE 
' Secret:!ria __ 

(Infra-Estrutura 

Amilton Lobato Coutinho 

Extrato de Convênio 
Instrumento 
Partes: '· 
Convênio n° 002/2014-SEINF, que entre si celebram o 
G.E.A. como QONCEDENTE. e a Assoclaçlio 
Agroextrativistas da Comunidade de Nossa 
Senhora da conceição corno CONVENENTE, 
através da Secrétaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo q repasse de recursos financeiros 
destinados a Construçllo de Trapiche e Passarelas 
de acesso a Vi(a de Nossa Senhora do Igarapé 
Amazonas, no Distrito de Carapanatuba, Municfpio 
de Macapâ; oa'll ~s fins nele declarados. 
Fundamento LeSai: O presente CONVt:NIO tem 
respaldo legal no § 1 • do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com§ 4° do artigo 12, artigos 116 
e 126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá, 
Lei Federal n• 10112000 e n• 8.666/93, e suas 
alterações, Decreto Estadual n• 3855197. · 
Objeto: Cons_truÇão de Jrapictle e Passarelas de 
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acesso a Vila de Nossa· Senhora do Igarapé 
Amazonas, no Distrito de Carapanatuba, Municlpio 
deMacapá. 
VIG~NCIA : O presente Convênio terá vigência de 90 
(noventa) dias para execução dos serviços, contado 
da data de recebimento pela CONVENENTE dos 
recursos transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 254.040,48 (Duzentos e Cinquenta e quatro 
mil, quarenta reais e quarenta e oito centavos). 
Dotação: os recursos destinados à execução do 
presente CONVtNIO correspondentes a R$ 
254.040,48 (Duzentos e Cinquenta e quatro mil, 
quarenta reais e quarenta e oito centavos). 
fica empenhado inicialmente a· importância de 
R$127.020,24 (cento e vinte e sete mil, vinte reais e 
vinte e quatro centavos) e éorrera à conta do recursos 
oriundos do Programa de Trabalho 15.451.04501.273 
- Infraestrutura Básica com Construção e Ampliação: 
reforma dos Prédios e Equipamentos Públicos. 
Fonte:(0107), Natureza da Despesa: 4.4.50-42, 
Conforme Nota de Empenho n• 2014/NE0018g, 
emitida em 15.05.14. 

Macapá- Ap, 30/0512014 

Amilton L .in o ~ Secretário de Es a lnfr strutura 

Instrumento 
Partes: 

Interveniente/Concedente 
Decreto 177912013 

Extrato de Convênio 

Convênio n' 003/2014-SEINF, que entre si celebram o 
G.EA como CONCEDENTE, e Prefeitura Municipal de 
Macapá como CONVENENTE. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo 
o repasse de recursos financeiros destinados a Refonna, 
AmpllaçAo e Adequação das Unidades Básicas de 
Saúde - UBSs, no Congós, Rubln Brito Aronovltch, 
lnfraero 11, Pedro Barros (Distrito de Fazendlnha), Dr. 
Lélio Silva e Reforma, Adequação das UBSs do 
Perpetuo Socorro e Silo · Joaquim do Pacui, no 
Município de Macapá; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVtNIO tem 
respaldo legal no § 1' do artigo 25 da Constituição 
Federal. combinado com§ 4' do artigo 12, artigos 116 e 
126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá, Lei 
Federal n• 101/2000 e n' 8.666/93, e suas alteraçOes • 
Decreto Estadual n• 3855197. 
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados a 
Reforma, Ampliação e Adequação das Unidades 
Básicas de Saúde - UB5a, no Congós, Rubln Brito 
Aronovltch, lnfraero 11, Pedro Barros (Distrito de 
Fazendinha), Dr. Lélio Silva e Refonna, Adequaçlo 
das UBSs do Perpetuo Socorro e Sllo Joaquim do 
Pacur. 
VIG~NCIA : O presente Convênio terá vigência de 
240(Duzentos e quarenta) dias para execuçêo dos 
serviços, contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor; R$5.093.583,22 (Cinco milhões, noventa e Ires mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos). 
D taçé : os recursos destinados a execução do presente 

NIO correspondentes. a R$5.093.583,22 (Cinco 
milhões, noventa e três mil. quinhentos e oitenta e três 
reais e vinte e dois centavos).ficam enrpenhados 
inicialmente a importância da R$ 2.037.433,28 (Dois 
milhões e trinta e sete mil e quatrocentos e trinta e três 
reais e vinte e oito centavos) e correrao à conta do 
recursos oriundos do Programa de Trabalho; 
15.451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação. reforma dos Prédios e 
Equipamentos Púb!icos, Fonte:(01Ó7), Natureza da 
Despesa: 4.4.40-42. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 001/2014-SEINF. que entre si celebram 
o G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de ltaubal como CONVENENTE, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza Urbana, com remoção de 
entulhos na sede e distritos do Município de 



Macapã, 04.07.2014 

ltaubal; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem 
respaldo legal no § 1• do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 1.2, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações , Decreto Estadual n• 3855/97. 
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados 
a Limpeza Urbana, com remoção de entulhos na 
sede e distritos do Municiplo de ltaubal. 
VIG~NCIA : O pre·sente Convênio terá vigência de 
90 (Noventa) dias para execução dos serviços. 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$100.000,00 (Cem mil reais). 
Dofacão: os recursos destinados à execução do 
presente CONVtNIO correspondentes a 
R$100.00,00(Cem mil reais), ficando empenhado o 
valor total de R$100.000,00(Cem mil reais)· e 
correrão à conta dos recursos oriundos do Programa 
de Trabalho; 15.451.04501.273 - Infraestrutura 
Básica com Construção e Ampliaç.ão, reforma dos 
Prédios· e Equipamentos Públicos, Fonte:(0107), 
Natureza da Despesa: 3.3.40-41. 

() 

Amilton u inho 

. ~capá-AP,27/06/2014 

Secretário de E da In aestrutura 

Instrumento 
Partes: 

Interveniente/Concedente 
Decreto 17..7912013 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 008/2014-SEINF: que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE, .e a Associação dos 
Produtores do lpixuna Mlranda-APIM como 
CONVENENTE, através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse·de recursos financeiros destinados 
a Construção 'de Trapiche e Passarelas 
(2.435,00m) na comunidade· de lpixuna Miranda, 
Distrito de Carapanatuba, Municfpio de Macapá -
AP; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVIÕNIO tem 
respaldo legal no § t' do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com§ 4' do artigo 12, artigos 116 
e 126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá; 
Lei Federal n' 101/2000 e n' 8.666/93, e suas 
alterações, Decreto Estadual n' 3855/97. 
Ob!eto: Construção de Trapiche e Passarelas 
(2.435,00m) na Comunidade de lpixuna Miranda, 
Distrito de Carapanatuba, Município de Macapá -
AP. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 90 
(noventa) dias para execução dos serviços, contado 
da data de recebimento pela CONVENENTE dos 
recursos transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 337.979.~ (Trezentos e trinta e sete mil e 
novecentos e setenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos). 
Dotação: As despesas com a execução do presente 
CONVtNIO estão orçadas no valor total R$ · 
337.979,66 (Trezentos e trinta e sete mil e novecentos 
e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos) 
ficando empenhado o valor total de R$ 337.979,66 
(Trezentos e trinta e sete mil e novecentos e setenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos) e, correrão à 
conta de recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15 451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação, reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Fonte: (Ot07), Natureza da 
Despesa: 4.4.50-42. 

Instrumento 
Partes: 

Macapá- AP, 27/0612014 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 006/2014, que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura Municipal 
de Serra do Navio como CONVENENTE, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como 
objetivo o repasse de recursos financeiros 
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destinados a Refonma do Centro Comunitário do 
Distrito de Água Branca, Município de Serra do 
Navio; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVtNIO tem 
respaldo legal no § 1° do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. . 
Ob!eto: Repasse de recursos financeiros destinados 
a Reforma do Centro Comunitário do Distrito de 
Água Branca, Município de Serra do Navio. 
VIGêNCIA: O presente Convênio lera vigência de 
60 (Sessenta) dias para execução dos serviços, 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 185.354,29 (Cento e oitenta e cinco mil e 
trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos) 
Dotação: As despesas com a execução do presente 
CONVtNIO estão orçadas no valor Total de R$ 
185.354,29 (Cento e oitenta e cinco mil e trezentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos), 
ficando empenhado o valor total de R$ 185.354,29 
(Cento e oitenta e cinco mil e trezentos e cinquenta 
.e quatro reais e vinte e nove centavos), e correrão à 
conta de recursos oriundos do Programa de 
Trabalho: 15.451.04501.273- Infraestrutura Básica 
com Construção e Ampliação, reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Fonte:(0107), Natureza da 
Despesa: 4.4.40-42. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio . 

Convênio n• 009/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Porto Grande como CONVENENTE. 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Contrapartida de Convênios 
Federais; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVt:NIO tem 
respaldo legal no § 1° do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12, artigos 
116 e 126. inciso IV da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá, Lei Federal n• 10112000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados 
a Contrapartida de Convênios Federais. 
VIGêNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
90 (Noventa) dias para execução dos serviços, 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 187.350,00 (Cento e oitenta e sete mil e 
trezentos e cinquenta reais) 
Dotação: As despesas com a execução do presente 
CONVtNIO estão orçadas no valor total de R$ 
187.350,00 (Cento e oitenta e sete mil e trezentos e 
cinquenta reais), ficando empenhado o valor total de 
R$ 187.350,00 (Cento e oitenta e sete mil e 
trezentos e cinquenta reais) e, correrão á conta de 
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação, reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Fonte:(0107), Natureza da 
Despesa: 4.4.40-42. 

Macapá, 27/06/2014 

() 

Amilton linho 
Secretário de E fraestrutura · 

Instrumento 
Partes: 

Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/2013 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 010/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Vitória do Jari como CONVENENTE 
através da Secretaria de Estado da lnfraestrutur~ 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
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como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Construção de Passarelas em 
Concreto, no Trecho Santa Clara até o final do Cais, 
no Municfpio de Vitória do Jari; para os fins nele 
declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem 
respaldo legal no§ 1• do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, Lei Federal n° 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 
Objeto: Construção de Passarelas em Concreto. no 
Trecho Santél Clara até o final do Cais, no Município 
de Vitória do Jari. 

· VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
90 (Noventa) dias para execução dos serviços, 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 852.204,02(0itocentos e cinquenta e dois 
mil e duzentos e quatro reais e dois centavos). 
Dotação: As despesas com a execução do presente 
CONV~NIO estão orçadas no valor total de R$ 
852.204,02 (Oitocentos e cinquenta e dois mil e 
duzentos e quatro reais e dois centavos), ficando 
empenhado o inicial de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais) e, correrão á conta de 
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação, reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Fonte:(0107), Natureza da 
Despesa: 4.4.40-42. 

Amilton L 
Secretário de Esta da I nf estrutura 

Interveniente/Concedente 

Instrumento 
Partes: 

Decreto .1779/2013 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 011/2014-SEINF, que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura Municipal de 
Macapá como CONVENENTE, através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo 
o repasse de recursos financeiros destinados a Reforma 
e Adaptação do Toldo dá Feira Popular, Municipio de 
Macapá; para os fins nele dedarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem 
respaldo legal no § t• do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com§ 4' do artigo 12, artigos 116 e 
126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá, lei 
Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e suas alterações , 
Decreto Estadual n' 3855197. 
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados a 
Reforma e Adaptação do Toldo da Feira Popular, no 
Munlciplo de Maca pé. 
VIGt:NCIA: O presente Convênio terá vigência de 90 
(Noventa) dias para execução dos serviços, contado da 
data de recebimento pela CONVENENTE dos recursos 
transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 309.892,79 (Trezentos e nove mil oitocentos e 
noventa e dois reais e setenta e nove centavos). 
Dotac~ : As despesas com a execução do presente 

NIO estão orçadas no valor total de R$ 
309.892,79 (Trezentos e nove mil e oitenta e nove dois 
reais e setenta e nove centavos), ficando empenhado 
inicialmente o. valor total de R$ 309.892,79 (trezentos e 
nove mil e oitocentos e noventa e dois reais e setenta e 
nove centavos) e correrão à conta de recursos oriundos 
do Programa de Trabalho: 15.451.04501.273 -
Infraestrutura Básica com Construção e Ampliação, 
reforma dos Prédios e Equipamentos Públicos, 
Fonte:(0107), Natureza da Despesa: 3.3.40-41, 
conforme nota de Empenho n• 2014/NE00375, 
emitida em 27/06/2014. 

Ma:pá- AP, 27/0612014 

Ami~on ~inho 
Secretário de da I raestnutura 

lnstnumento 
Partes: 

lnterven once ente 
Decreto 1779/2013 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 012/2014-SEINF, que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura Municipal de 
Macapá como CONVENENTE, através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo 
o repasse de recursos financeiros destinados a Limpeza 
de Logradouros, Manutenção de Vias Públicas e 
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Desobstruções de Canais, no Munlclplo de Macapá; 
para os fins nele declarados. 
Fundamento beaal; O presente CONVt.NIO tem 
respaldo legal no § 1' do artigo 25 da ·Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12, artigos 116 e 
126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá. Lei 
Federal n' 101/2000 e n• 8.666/93, e suas alterações , 
Decreto Estadual n• 3855/97. 
Obleto: Repasse de recursos financeiros destinados a 
Limpeza de Logradouros, Manutenção de Vias 
Públicas .e Desobstruções de Canais, no Munlclplo de 
Ma capá. 
VIG~NCIA: O presente Convênio terã vigência de 180 
(Cento e oitenta) dias para execuçao dos serviços, 
contado da data de recebimento pela CONVENENTE dos 
recursos transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 1.800.000.00 (Um milhão e oitocentos mil 
reais). 
~: As despesas com a execuçllo do presente 
CONVt.NIO eslllo orçadas no valor total de R$ 
1.800.000,00 (Um milhilo e ortocentos mil reais), ficando 
empenhado inicialmente o valor total de R$ 1.800.000,00 
(Um milhllo e oitocentos mil reais), e correrllo é conta de 
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação, reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Fonte: (01 07), Natureza da 
Despesa: 3.3.40-41 conforme Nota de Empenho n• 
2014/NE00375, emitida em 27/06/2014. 

Amilton Ull!~~~~ 
Secretário de Esta 

Interveniente oncedente 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n' 014/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Vitória do Jari como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Limpeza Urbana,· no Municlpio de 
Vitória do Jari; para os fins nele declarados. · 
Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem 
respaldo legal no § 1° do artigo 25 da Constituiçao 
Federal, combinado com § 4' do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituiçao do Estado do 
Amapá, Lei Federal n' 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n' 3855/g7. 
Objeto: Limpeza Urbana, no Municlpio de Vitória do 
Jari. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
90 (Noventa) dias para execuçao dos serviços, 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
Dotação: As despesas com a execuçao do presente 
CONVÊNIO estão orçadas no valor total de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), ficando empenhado 
inicialmente o valor total de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) e, correrão à conta de recursos oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.451.04501.273 -
Infraestrutura Básica com Construção e Ampliação, 
reforma dos Prédios e Equipamentos Públicos, 
Fonte:(0107), Natureza da Despesa: 3.3.40-41 

Amilton L: · ho 

· ~\ , ijacapá, 27/06/2014 

Secretário de Esta da In aestrutura 
Interveniente/Concedente 

Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 017/2014-5EINF, que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE, e o Conselho 
Comunitário do Ballique como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Construção de 01 (um) Destacamento 
da Policia Militar na Comunidade de· Vila 
Progresso, no Distrito do Ballique, Município de 
Macapá; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONVtNIO tem 
respaldo legal no § 1• do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12, artigos 116 
e 126, inciso IV da Constltuiçllo do Estado do Amapé, 
Lei Federal n• 101/2000 e n' 8 666193. e suas 
alterações, Decreto Estadual n• 3855197. 
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Obleto: Construção de 01 (um) Destacamento da 
Policia Militar na Comunidade de Vila Progresso, 
no Distrito do Balllque, Município de Macapá. 
VIG~NCIA: O presente Convênio lera vigência de 60 
(sessenta) dias para execução dos serviços, contado 
da data de recebimento pela CONVENENTE dos 
recursos transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 118.488,00 (Cento e dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais). 
Dota c é : As despesas com a execuçao do presente 

NIO estilo orçadas e empenhada no valor 
total de R$ 118.488,00 (Cento e dezoito mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais)e, correrão é conta · 
de recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação, reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públ[cos, Fonte:(0107), Natureza da 
Despesa: 4.4.50-42. 

Macapá- AP, 02/07/2014. 

Amilton Lo 
Secretário de Estad da lnfr strutura 

Interveniente/Concedente 

Instrumento 
Partes: 

Decreto 1779/2013 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 018/2014-5EINF, que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE, e o Conselho 
Comunitário do Bailique como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como. INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Construção de Passarelas, Pontes e 
'Trapiche de Madeira de Lei na Comunidade de 
Sucurijú, Município do Amapá; para os fins nele 
declarados. · 
Fundamento Legal: O presente CONVIÕNIO tem 
respaldo legal no § 1 • do artigo 25 da Const~uiçao 
Federal, combinado com§ 4° do artigo 12, artigos 116 
e 126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá, 
Lei Federal n• 10112000 e n' 8.666/93, e suas 
alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 
Obleto: Construção de Passarelas, Pontes e 
'Trapiche de Madeira de Lei na Comunidade de 
Sucurijú, Município do Amapá. 
VIG~NCIA: O presente Convênio terá vigência de 90 
(noventa) dias para execuçao dos serviços, contado 
da data de recebimento pela CONVENENTE dos 
recursos transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 275.426,44 (Duzentos e setenta e cinco mil 
e quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro 
centavos). 
Dotacão: As despesas com a execução do presente 
CONVtNIO estilo orçadas no valor total de R$ 
275.426,44 (Duzentos e setenta e cinco mil e 
quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro 
centavos) ficando empenhado inicialmente o valor 
total de R$ 275.426,44 (Duzentos e setenta e cinco 
mil e quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) e, correrão à conta de recursos 
oriundos do Programa de Trabalho: 15.451.04501.273 
- Infraestrutura Básica com Construçao e Ampliação, 
reforma dos Prédios e Equipamentos Públicos, 
Fonte:(0107), Natureza da Despesa: 4.4.50-42. 

Macapá- AP. 02/07/2014. 

Am""" Lo \\V,(~ 
Secretário de Es~~fra strutura 

Interveniente/Concede e 
Decreto 1779/2013 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n' 015/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Vitória do Jari como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados . a Reforma do Estádio de Futebol 
Barbozão, no Município de Vitória do Jari; para os 
fins nele declarados. · 
Fundamento Legal: O presente CONV~NIO tem 
respaldo legal no§ 1° do artigo 25 da Constituiçao 
Federal, combinado com § 4' do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, lei Federal n• 101/2000 e n' 8.666/93, e 
suas alterações. Decreto Estadual n' 3855/97. 
Objeto: -Reforma do Estádio de Futebo_!__Barbozão. 
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no Municlpio de Vitória do Jari. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
60 (Sessenta) dias para execução dos serviços, 
contado. da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
~:R$ 47.242,31 (Cem mil reais). 
Dotação: As despesas com a execução do presente 
CONvtNIO estão orçadas e empenhada no valor 
total de R$ 47.242,31 (Cem mil reais), correrão à 
conta de recursos oriundos do Programa de 
Trabalho: 15.451.04501.273- Infraestrutura Básica 
com Construção e Ampliação. refomna de Predios e 
Equipamentos Públicos, · (0107). Natureza da 
Despesa: 4.4.40-42. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n' 016/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Vitória do Jarf como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Contrapartidas Federais; para os fins 
nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONV~NIO tem 
respaldo legal no § 1' do artigo 25 -da Constituição 
Federal, combinado com § 4' do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituiçao do Estado do 
Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n' 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n' 3855/97. 
Obj~to: Ccntrapartidas Federais. 
.!..:.>~:::::C~I::;>A: O presente Convênio terá vigência de 
60 (Sessenta) dias para execução dos serviços, 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). 
Dotação: As despesas com a execução do presente 
CONV~NIO estão orçadas e emprenhada no valor 
total de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) 
correrao à conta de recursos oriundos do Programa 
de Trabalho: 15.451.0188 1.214 - Infraestrutura 
Básica com Construção e Ampliaçao, reforma de 
Predios e Equipamentos Públicos, Fonte (0107), 
Natureza da Despesa: 4.4.40-42. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n' 005/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A. como CONCEDENTE. e Prefeitura 
Municipal de Porto Grande como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Contrapartida de Convênios. 
Federais; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONV~NIO tem 
respaldo legal no § 1 ° do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, Lei Federal n' 101/2000 e n' 8.666/93, e 
suas alterações , Decreto Estadual n' 3855197. 
Ob!eto: Repasse de recursos financeiros destinados 
a Contrapartida de Convênios Federais. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terã vigência de 
180 (Cento e oitenta) dias para execução dos 
serviços, contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 280.199,42(Duzentos e oitenta mil e cento 
e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos) 
~: As despesas com a execução do presente 
CONVÍ:NIO estão orçadas e emprenhada no valor 
total de R$ 280.199,42 (Duzentos e oitenta mil e 
cento e noventa e nove reais e quarenta e .dois 
centavos),e correrão à conta de recursos oriundos 
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do Progràma de Trabalho: 15.451.0501.273 1.273-
Infraestrutura Basica com Construção e Ampliação, 
reforma de Predios e Equipamentos Públicos, Fonte 
(0107), Natureza da Despesa: 4.4.40-42. 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 013/2014-SEINF, que entre si celebram 
o G.E.A. como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Vitória do Jarr como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Construção de Passarelas em Madeira 
de Lei na Zona Rural, no Municipio de Vitória do 
·Jari; para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONV~NIO tem 
respaldo legal no § 1° do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4" do artigo 12, artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 
Objeto: Construção de Passarelas em Madeira de 
Lei ~a Zona Rural, no Municlpio de Vitória do Jarí. 
VIGENCIA: O presente Convênio teré vigência de 
90 (Noventa) dias para execução. dos serviços, 
contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 289.495,33 (Duzentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e 
três centavos). 
~: As despesas com a execução do presente 
CONVfNIO estão orçadas no valor total de R$ 
289.495,33 (Duzentos e oitenta e nove mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e trê~ 
centavos), ficando empenhada o valor total de R$ 
289.495,33 (Duzentos e oitenta e nove mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e trê~ 
centavos)e, correrão à conta de recursos oriundos 
do Programa de Trabalho: 15.451.04501.273 -
Infraestrutura Bésica com Construção e Ampliação, 
reforma dos Prédios e Equipamentos Públicos , 
Fonte (01 07), Natureza da Despesa: 4.4.40-42, 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 007/2014-5EINF, que entre si celebram o 
G.E.A. como CONCEDENTE. e a Prefeitura 
Municipal de Serra do Navio como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Reforma do Centro Comunitário dÓ 
Distrito de Cachaço, Município de Serra do Navio, 
para os fins nele declarados. 
Fundamento Legal: O presente CONV~NIO tem 
respaldo legal no § 1° do artigo 25 da Constituiç!lo 
Federal, combinado com§ 4° do artigo 12, artigos 116 
e 126, inciso IV da Constituição do Estado do Amapá, 
Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e suas 
alterações, Decreto Estadual n• 3855197. 
Objeto: Reforme do Centro Comunitário do Distrito 
de Cachaço no Município de Serra do Navio, no 
Município de Serra do Navio. 
VIGÊNCIA : O presente Convênio terá vigência de 60 
(sessenta) dias para execução dos serviços. contado 
da data de recebimento pela CONVENENTE dos 
recursos transferidos pela CONCEDENTE. 
Valor: R$ 124.974,15( Cento e vinte e quatro mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e quinze 
centavos). 
Dotação: os recursos destinados à execução do 
presente CONV~NIO correspondentes a R$ 
124.974, 15( Cento e vinte e quatro mil, novecentos e 
setenta e quatro reais e quinze centavos), Fica 
empenhado o valor total de R$ 124.974,15 (Cento e 
vinte e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e quinze centavos) correra à conta dos recursos 
oriundos do Programa de Trabalho 15.451.0450 1.273 

(DIÁRIO OFICIAL) 

- Infraestrutura Básica com Construç!lo e Ampliação, 
reforma dos Prédios e Equipamentos Públicos, 
Fonte(0107), Natureza da Despesa: 4.4.40-42. 

Macapé, 27/06/2014 

I 

Amilton ut ho ~ Secretário de E da lnf estrutura 

.Instrumento 
Partes: 

.Interveniente/Concedente 
Decreto 1779/2013 

Extrato de Convênio 

Convênio n• 03512013-SEINF, que entre si celebram 
o G.EA como CONCEDENTE, e Prefeitura 
Municipal de Oiapoque como CONVENENTE, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
como INTERVENIENTEICONCEDENTE, que tem 
como objetivo o repasse de recursos financeiros 
destinados a Refonna e Construção de um Bloco 
de 02 (dois) pavimentos, com 10 (dez) salas de 
aula na Escola Municipal Professora Márcia do 
Socorro, no Municfplo de Olapoque; para os fins 
nele deClarados. 
Fundamento Legal: O presente CONV~NIO tem 
respaldo legal no§ 1• do artigo 25 da Constituição 
Federal, combinado com § 4° do artigo 12. artigos 
116 e 126, inciso IV da Constituição do Estado do 
Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97. 
Ob!eto: Reforma e Construção de um Bloco de 02 
(dois) pavimentos, com 10 (dez) salas de aula na 
Escola Municipal Professora Mércià do Socorro, no 
Município de Oiapoque. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 
180 (Cento e oitenta) dias para execução· dos 
serviços. contado da data de recebimento pela 
CONVENENTE dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE. 
Valor: R$ 796.974,37 (Setecentos e noventà e seis 
Mil e novecentos e setenta e quatro reais e trinta e 
sete centavos). 
Dotacão: As despesas com a execução do presente 
CONV~NIO estão orçadas no valor total de R$ 
796.974,37 (Setecentos e noventa e seis Mil e 
novecentos e setenta e quatro reais e trinta e sete 
centavos), ficando empenhada inicialmente a 
importância de R$ 159.394,87 (Cento e cinquenta e 
nove Mil e trezentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e sete centavos) e, correrão à conta de 
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.04501.273 - Infraestrutura Básica com 
Construção e Ampliação, Reforma dos Prédios e 
Equipamentos Públicos, Fonte (0107), Natureza da 
Despesa: 4.4.40-42, conforme Nota de Empenho n• 
2013/NE01076, emitid~ em 16/12/2013. 

I • 
Amilton L ~ inho ~

acapé, 03/01/2014 

Secretário de Es da In raestrutura · 
Interveniente/Concedente · 

Decreto 177912013 

íOMISS..fO PI.'R.\I.Ht':\1'1:: l>t.' LICIHÇ10 

AVISO DE ADIA.\1ENTO I) f. LI ClT AÇÃO 

Comunicamos aos potenciais interessados que em 
obediência ao A11igo 21. § 111. da l.ei 8.666/93. fica 
adiada a Concorrência em tela confonne ahaixo: . 

CONCORRÊI'iCIA N". 01212014-CPL/SEINF/GEA 

De: 10'07!2014- as O'l:OO (no,·e) horas. 
Para: 11710812014 - Hora 09:00 (nove) Local: 

Prédio da SF.Il\F. Av. FAR. n". 1276 Centro 
Macapá-AP. 
OBJETO: Reforma. Adaptações e Ampliação do 
Hospital Estadual do Município de Laranjal do Jari-AP. 

O Ldital e seus anexos poderão ser adquiridos na ~ala 
da CPL. na Secretaria de Estadó da Infraestrutura. na 
Avenida FAB. n'. 1276, no horário d~ 08:00 às 12:00. 

""'''~Md;~)"' ,, "" 
PE:OR(N}~E INAJOSA 
Presidente da CPLiSEIJ\f/GEA . 
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COMISs.-iO PERMANENTE DE L/CJTA('.W 

AVISO DE LI ClT AÇÃO 

REGIME DifERENCIADO DE COl'I'TRA TAÇ.:\0-
1t J) C: ""· 002/2014-CPL/SEI:-IF/GEA 

llia: 22/07/2014- Hora: 09:00 (nove) -Local: Prédio 
da SE!~ F. Av. FAB, n''. 12i6- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Cunstruçào de Unidade Básica de saúde 
ripa I Padrão Ministério da Saúde. para 
funcionamento temporário no Residencial Cidade 
Macapaba, no Município de Macapá-AP. 

O Edital e seus anexos poderá ser adquirido na sala da 
CPL. na Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. na 
Avenida FAR, 11°. 1276. de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00 às 12:00. 

(Comunicação 

Carlos Henrique Schmldt 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

QUINTO TERJ\10 ADITIVO AO CONTRHO N' 
01212011-SECOM 

) 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PAR>\ 
PRESTAÇÃO DE SF.RVIÇOS DE CLIPAGE'\-1 F. 
PESQUISA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA COMUNICAÇÃO, COMQ 
CONTRATANTE E MIDIA MIX LTDA. ME, COMO 
CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento e nos mdhores termos de direito. os 
abaixo assinados de um lado o GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no DIJPIMF sob o n• 00.394.577/()()01-25, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
COMUNICAÇÃO - SECOM. doravante denominada 
CONTRATANTE. representada por seu Secretário o Sr". 
CARLOS HENRIQUE SCHMIDT, bra•ileiro, solteiro. CPF 
n• 474.462.340-91. C1 n• 903220055, residente e domiclliado 
à ROD. Juscelino Kubistchek, n• 515, bairro Jardim Marco 
Zero. CEP: 68903-007. nesta cidade de Macapá e de outro 
lado como CONTRATADA MiDIA MIX LTDA . ME 
pessoa jurídica de direito privado interno com sede na Rua 
Hamilton Silva. n• 739, bairro Jesus de Nazaré. inscrito no 
CNPJíMF soh o n• 34.926.105/0001-98 rcprescnladH neste ato 
pelo Sr" EDt.:ARDO AUGUSTO SOUZA DA SILVA, CPF 
n• 379.919.902-06 Cl n• 250.687-1\P, residente e domiciliado 
na Rua Hamilton Silva. n• 739, bairro Jesus de Nazaré, CEP: 
68900-000. Resnlvem celebrar o .presente TERMO ADITIVO 
subordinado à legislação c à.i Cláusulas e condições seguintes 
que se obrigam respeitar c obedecer. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL.: 
O presente TERJviO ADITIVO tem respaldo legal no Art. 6", 
inciso 11. Art. 51. inciso 11 e seu § 2•, da Lei n• 8.666/93 e o 
que consta no Processo Licitatório n• 37.000.024111, na 
modalidade Concorrência n• 001/11 - CPLISECOM. Parecer 
ASSEJURJSECOM n• 007/2014 e Parecer Jurídico n•s99-
2014-PADMIPGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ALTERo\ÇÕES: Alteram
se as Chlusu1as: TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, SEXTA - DA VIGÊNCIA, que 
passam a ter as seguintes redaÇões: 

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1\s despesas decorrentes com a 
execução deste Controto correrão à conta dos recursos 
oriundos do Programa: 1.09.101.24.131.1000.2009 -
TRANSPARÊNCIA SOCIAL - ACOMPANI!AMENTO DI\ 

AVALIAÇÃO DA OPlNlÀO PUBLICA SOBRE GESTÃO 
DO GOVERNO, Fonte de Recursos: 0.107 -.RP, Elemento de 
Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços. Terceiros - Pessoa 
~urídica, no valor total para 12 (doze) meses do exercício de 
2014/2015 de R$ 1.662.768,48 (um milhão seiscentos e 

sessenta c dois mil setecentos e sessenta e oito reais e quorenta 
e oito centavos), sendo empenhado neste ato o valor inicial de 
RS 83!.384,24 (oitocentos e trinta e um mil e oitenta c quatro , 
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reais c_ vinte e quatro centavos) conforme Nota de 
Empenho:2014NF.OO _ . emitida em:· __ l_/2014. que 
scrã pago pelo CO:-ITRA TAI'iTE mediante a apresentação 
da> làturas da CONTRATADA, o restante posterior no 
d~corrcr do exercício c exercício subsequente independente de 
Termo Aditivo. 

CLÁLSt;LA SEXTA - DA VIGf:NCIA: O presente 
TERMO ADITIVO terã vigência de 12 (doze) meses, com 
deito financeiro a contar de OI de julho de 2014, podendo ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável. 

PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS DO CONTRA TO ORIGINÁRIO 

E por estarem assim. juntos e de acordo. assinam o presente 
Instrumento Contratual em 03 (três) vias de igual teor. 

PARTE REPRESENTANTE 
EDUARDO AUGIJSTO SOUZA DE ALMEIDA 

Macapá- AP. 27 de junho de 2014. 

Qt:!b-
ARLôSHENRIQUE SCHMIDT 

SECReTÁRIO DE ESTADO DA COML'NICAÇ.Ã.O 
CONTRATANTE 

UNIDADE DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS 

JIJSlii'ICATIVA 

s• AlteraçAo 
Contrato n• 012/11 

~!!c-· 
Carlos Hcnriq~~Íumdt 

Secretário de Estado da Comunicação. 

Partes: Governo do Estado do Am•pá, por intermédio d• 
Secretaria de Estado da Comunicaçfto - SECOM, como 
contratante e a empresa MÍDIA MIX L TDA - ME, como 
Contratada. 

Justifica-se o 5" Termo Aditivo ao 
Contrato O 12111. celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Comunicação - SECOM e a empresa MiOJA MIX LlDA • 
ME, objeto: Serviço de Clipagem em mfdia impressa e digital, 
Cheking de mídia c pesquisa Quantitativa e Qualitativa. nos 
termos do Art. 57, Inc. Il, da Lei 8.666/93, e suas alterações, 
na avaliação wm base na justificativa apresentada pela 
CCOWSECOM, considerando que a prestaçao destes serviços 
estilo ligados diretamente a finalidade básica do órgão e 
conforme Parecer ASSEJUR n• 00712014, Parecer Jurldico n• 
599i2014- PADMIPGE. considerando a economicidade com 
dispêndio de recursos matérias c humanos. 

~as propostas acolhidas para equiparação 
de preço a empresa MIDIA MIX LTDA - ME, atual 
contratada. manteve os preços originais da licitaçao. estando o 
"alor proposto dentro da media base praticada em mercado c 
de acordo com a disponibilidade orçamentaria. Leva-se em 
C()nsideraçào ainda que a empresa vem· prestando serviços de 
forma adequada junto a esta Secretaria, avaliados pelos fiscàis 
do contrato. o que acaba por ser vantajosa para a 
Administração Pública a renovação pelo praw de 12 (doze) 
meses. 

Assim. submetemos a prorrogaçfto para o 
período de OI de julho do exercido de 2014 a 30 de junho do 
exercício subsequente, onde os recursos orçamentários 
ocorrerão por çonta do exercício financeiro de 201412015, 
obedecendo assim os créditos orçamentários e financeiros, c 
conforme lei n• OIOI/2{)(KJ. lei de responsabilidade fiscal. 

Macapá·AI'. 27 de junho de 2014. 

Atenciosamente, 

.,.. ·-

t\urea do s~fOli•cira Costa 
Chefe da UCC/SECOM 

De< n"2374 

EXTRA TO DA JUSTIFICATIVA N" 00411014-
CPLISECOM 

Ratifico na forma do Art. 26 da Lei 8.666193 

.ãL1P 
CARLOS HENRJQVE SCHMIDT 
Secretário de Estado da Comunicaçllo 

PROCESSO: 37.0Q0.187/14 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ASSUNTO: Dispensa de Licitaçao 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, 11 da Lei n• &.666/93 c 
Alterações POSieriores. 
FAVORECIDO: J. N. DOS ANJOS • ME 
OBJETO: Aquisiçlo de égua mineral e gás de cozinha 
VAWR ESTIMADO: R$ 8.000,00 (Oito mil n>Üs). 

Excelentlssimo Senhor, 

Justifica-se a presente dispensa de procedimento 
li citatório, considerando o memo n• 02212014 -
ASGT /SECOM, para custear despesas com aquisiçlo de 
material de consumo, em razao da necessidade de atender as 
demandas de consumo de Agua mineral e gás de cozinha para 
o pn:pero do café e ou1n1s necessidades, tanto para os 
servidores desta SECOM, bem como para visitantes que 
estejam a serviço ou em transito neste órg!lo. 

Com manifesto favorivcl à conlllllaçlo direta nos 
termos do art.24, Inciso 11, da lei de Licitaçi!es e Contratos 
Administrativos (Lei Federal n.8.666193 e alterações), o qual 
estabelece: · 

Art.l.f. É dispensável a licitaçio: 
...omissis 
([ - pu-a outros aerviços e compns de 
valor aü tr-4 (ela por ce~~te) de limite 
previsto aa alfllea a, do lacile O do 
artip aaterior e pan alieuçlos, 1101 

easos prefistol aata Lél, dade qn alo 
se rellrul a parcelu ele a• -1110 
serviçe, ce•pn 011 alietl~ ele •alor 
nlto qae posu - realiuda ele a•a 16 
vez; (Redaçlo dada pela Lei n• 9.648, de 
1991) 

A escolha da adjucalária deve-se ao fato de ser 
empresa devidamente habilitada ao objelo conlratlldo, 
possuindo meios necessários ao fornecimento do material, 
além de que, o p~-eço praticado pelo fornecedor J. N. dos 
Anjos - ME é com'pltfvel com o valor de mcn:ado, confonne 
comprovaçao dos . ~ orçamentos apresentados anexos ao 
processo. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
Administraçlo desta Secmmia de Eslado da Comunk:açilo, 
submetemos a presente justificativa para apreciaçlo e 
bomologaçlo de Vossa Excclblc:ia, bem como a sua 
publicaçio no Diário OfiCial do Estado, para cumprimento do 
disposto no Artigo 26 da Lei.8.666193 c alteraçôes. 

Macapâ, 03 de Julho de 2014. 

/ / 
' . \.;,.... .. . ·,\: . 

~iÓ~icius~o Sêiiã 
Presidente CPUSECOM 

EXTRA TO DA JUSTIFICATIVA N" 0851l014-
CPLISECOM 

Ratifico na forma do Art. 26 da l..ci 8.666193 

PROCESSO: 37.000.207/14 
ASSUNTO: Dispensa de: l.k:ilaçâo 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Il da Lei n• 8.666193 e 
Altcraçllcs Posteriores. 
FAVORECIDO: FábioTorkdaSilva 
OBJETO: Serviços de locaçlo de máquinas copiadoras. 
VALOR ESTIMADO: RS 6.700,00 (Seis mil e sctcc:cntos 
reais). 

Excelentlssimo Senhor, 

Justifica-se a presente dispensa de procedimento 
licitatório, considerando o memo n• 02312013 -
ASGT/SECOM, para custear despesas com serviços de 
locaçlo de máquinas copi.OOras, visando atender prontamente 
a demanda de serviços reprográficos no 6mbito desta SECOM, 
em I'8Z!o do volmnc c da qualidade das cópias requeridas 
toma-se necessária a utilizaçlo de equipamentos tecnicamente 
adequados c pela ~ia dos equipamentos pcrtcnccntes 
ao patrimllnio da SECOM. · 

Com manifesto favorável à contrataçlo direta nos 
termos do art24, Inciso IL 'da lei de Lk:itaçOcs e Contratos 
Administrativos (Lei Fedentl n.8.666193 e alteraçôc:s), o qual 
estabelece: 

Art. :U. É dispcnsàvel a licitaçAo: 
... omissis 
11 - pa .. outroe IUViços e -pru de 
val6r att 10% (dez por eoto) de ll•ite 
previsto aa allaea a. do iac15o O do 
ort~ aatemr e pan alietl~ 11011 

caos previms Dabo Lei, desde qve 11lo 
se rdii'UI a parcelas de •• •-o 
serviço, ~ompn H alienaçlo ele maior 
vatto qae poaa - realizada de ••• 16 
v12: IR-~ d!da pela Lei a• 9.648. de 
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A escolha da adjucatária deve-se ao fato de ser. 
empresa devidamente habilitada ao objeto contratado, 
possuindo meios necessários ao fornecimento do material, 
além de que, o preço praticado pelo fomec:edor Fábio T orl< da 
Silva é compatível com o valor de mercado. confonnc 
comprovaçlo dos ~ orçamcotos apresentados anexos ao 
processo. 

Pelo exposto, para salv&guardar os interesses da 
Administraçao desta Secretaria de Estado da ComunicaçAo, 
submetemos a presente justificativa para apreci&çao c 
homologaçlo de Vossa Extctencia, bem como a sua 
publicaçOO no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do 
disposto no Artigo 26 da Lei.8.666193 e altmJçôes. 

Macapl, 03 dejulhode2014. 

-:' ,/ 

~~(c(· -·)1~-~a 
Presidente ~COM 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Plcanço 
'---

PORTARIA (P) N° 052/2014- SEICOM 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo. n° 02112014-
GAB/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores JOSÉ REINALDO 
ALVES PICANÇO, Secretário da SEICOM, Código 
CDS-5, e A~DRÉ HENRIQUE PINTO· MOTA. 
Chefe da Divisão de Com~rcio Exterior, Código CDS-2. 
que viajaram da sede de suas atribuições Macapit-AP. 
até o Arquipélago do Aailique. onde acompanharam o 
Exmo.Sr.Govcrnador. na entrega de: Escola, Fábrica de 
gelo. 03(Três) Centros Comunitários, Passarelas e do 
Programa Luz para Todos. no perfodo de O I à 
04.07.2014. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÂRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO. em 
Macapá-AP. 03 de julho de 2014. 

~QDIA DIAS LACERDA S~~.:RIA EM EXERCiCIOISEICOM 

PORTARIA (P) N" 053/2014- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo. n° 101/2014-
DDC/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° . Homologar o deslocamento dos 
servidores BRUNA LÚCIA VIANA E SILVA, 
Diretora do Desenvolvimento do Comércio/DDC, 
Código CDS-3, ANA CLEIDE PEREIRA 
CARVALHO DE CARVALHO, Gerente de 
Subgrupo de Atividades do Projeto 
Desenvolvimento do APL Madeira Móveis, Código 
CDS-2 e JOSÉ FERNANDES CUNHA NUNES, 
Motorista Oficial Código CDI-2 que viajaram da 
sede de suas atribuições Macapá-AP, até ao 
municlpio de Mazagão, onde participaram da 
reunião com o Prefeito Giodilson Pinheiro Borges, 
para tratarem de assuntos sobre a participação 
dos artesãos na Feira durante a festividade de 
São Tiago, no dia 01.07.2014. 

Art 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciênci~, publique-se e cumpra-se. 



Macapá, 04.07.2014 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA 
INDUSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 
Macapá~AP, 02 de julho de 2014. 

ADRIANinl~DIA DIAS LACERDA 
SECRET A?'R~:~M EXERCÍCIO/SEICOM 

PORTA RIA (P) N° 054/2014- SEI COM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO. no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de. 2011 e. tendo em vista 
o que consta no Memo. 0° 041/2014-
AGRO/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servrdor, MARCOS 
ANTÔNIO PARRO, Gerente de Subgrupo de 
Atividades do Projeto Desenvolvimento do APL 
Madeira Móveis. Código CDS-2. para viajar da 
sede de suas atribuições Macapá-AP, até a região 
do Pacui ( Garimpo do São Tomé e Ponta Grossa 
do Piririm). com objetivo de fiscalizar as obras das 
Casas de farrnha. no período de 08 e 09 07.2014 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contráno. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA. COMERCIO E MINERAÇÃO. em 
Macapá-AP, 03 de julho de 2014. 

(Planejamento 

José Ramalho de Oliveira 

AVISO DE UCITAÇAO 

PREGAO ELETRONICO N'. 002/2014-CPL/SEPLAN 

A Secretaria de Estado do Planejamento, e eSte Pregoeiro e 
equipe de apoio, designada através da Portaria n•. 03812014-
SEPLAN/AP, de 25 de junho de 2014, lovam ao conhecimento 
dos Interessados que n~allzaré llclaçlo na modalidade 
PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo Menor preço por 
ITEM, no horárto e forma a seguir 1'81aclonados, com base no 
que dispOe a Lei Federal10.520 de 17/0712002, pelo Decreto 
n'. 5.450/05 de 26 de março de 2007, Lei Complementar 
12312006 e, subsidiartamente, pela Lei n•. 8.666193, e 
aHeraçOes e demais comlnaç6es legais. Para o objeto: 
Equipamentos da Informática (notebook e impressoras), 
equipamentos para georrefen10clamento (EstaçAo Total 
EletrOnlc;a, GPS de Navegaçlo e Reçeptom GPS L1l2), 
destinados às a11vldades administrativas da Unidade Gestora 
de Programa - UGP. 
Recebimento <!e Propostas: 2210712014, 10:00h . 
Abertura das Propostas: 2510212014 09:00h40min 
Inicio da Faat de Lanc:tS: 2510212014 10:00h15mln 
Observado o horirio de Brasma· 
LoClll: Sitio www./lcftBcoeH,com,llr 

OBS: Edital completo podor6 ser obtido gretunamente no SHe 
www./lc/Qco ..... com.br 

!!a:r:;A, 03 -d~ j~lho d~oft· 
I· ·n:r:l-- .t..:, ~""" Ell~ O .SSI dos Sarlt~~belro 

p,,.., iroiSEPLA!L 

(Meio-Ambiente ) 
Grayton Tavares Toledo 

EXTRA TO DO CONTRo\TO :'>1'00612014- SF.MA- l.'FPA 

CONTRA TO QUE F.I\TRE SI CELt:URo\M O GOVERNO DO 
ESTADO DO A.\1AP,\ Ant\VtS DA SECRETARIA OJ:: 
ESTADO DO :l-lEIO AMRIF.:'>ITE COMO CUNTRATA:'>ITE, E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR . .\ - llfPA. COMO 
CONTRATADA. 

DO H 11'il>AME:'>ITO LEGAL- Art. 37, da CF/1998, Art. 25, Inc. li, 
cumbmado com o Art. 13, Inc. Vi da Lei 8.666193, Lei Complementar 
n• I OI, de 04 de maw de 2000, l.ei 8.666, de 21.06.1993, c alterações 
postcriore.- Lei de Licitações e Inexigibilidade n' 00112014. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DO OBJETO - O pn:scntc Instrumento tem por objeto A 
CONTRUAÇÁO DA liFPA PARo\ FORMAÇÃO DE UMA 
TIIRMA ESPECLo\L DE ATf: 25 (VIJ'iTl E <JNCO) ALUNOS 
DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
GESTÃO DOS Rl:CURSOS NATURAIS E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL :\'A AMAZÔNIA, DF.STINADO 
A SERVIDORES EFETIVOS DO ~'TADO DO AMAP:Í. E DO 
EX-TERRITÓRIO DISTR!RlllnOS E LOTADOS 1\.4 SEMA, 
IMAP, IF.F, BATALHÃO AMBIENTAL E COEMA, de 1100rdo 
C<Jm as cspecificaçôt:s descritas no Projeto B:i.<ico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- .A descriçllo dos serviços no caput não 
é cxausti\'a. devendo sc:r e.xecutatla.'i toda;; e quaisquer outras 
atividades relacionadas ao objelo do presente Contrato que se 
mostrem necessária-; ao seu cumprimento fiel e adequado, assam como 
aquelas ofertadas c <kscritas na proposta da CONTRATADA. 

PAR.\GRo\FO SEGU!\00 - A Unidade da l!FPA responsável e 
execulom do contrato é o Núcleo do Meio Ambiente pur via de sua 
subunidad< denominada Programa de Pós-Graduação em Gcstâo dos 
Recursos Namrais c Desenvolvimento Local na Amazônia • 
PPGEDAM. 

DA GARANTIA - O Contrato garante à plena e integral execuçilo do 
objeto contratado. durante a vigência contratual, desde que cumpridas 
às demais cl:iusulns contratuais. principalmente. as clâusulas quarta. 
sexta e sétima deste Instrumento. 

DA VIGÊNCIA - A vigcncia do pre;enle lnsrrumer.to ;er:\ de 30 
(trinta) meSt$, ccmtndos da data de sua assinatura, pOOendu ser 
prorrogadü. por iguais e sucessi\o'OS perlodos. até o liímte de 60 
(sessenta) meses, desde que configul3do o intcre.~.e das partes e 
mantidas as mesmas condições exigidas na habilitação. h.'lldo como 
observância o disposlo nos tennos du paràgrdfo 2', do Art. 57, da lei 
8.66619.1, com suas alterações posteriores c demais lcgislaçilo 
aplicãvcl. 

DA DOTA(,:ÃO ORÇAMENT . .\RIA - As de;pe;as detorrentes 
deste Instrumento Conlramal totalizarilo a importância de RS 
404.261,80 (quatro centos r qu•tro mil, duzentos • sessenta e um 
real e oiltnta ceotatos) c serão empenhadas à contn dos respectivos 
Crtditos Orçamentários da seguinte lbrrna: 

As despesas decorrentes com a execução deste Contrato 
corn:r§o â conta dos n:cuiSOS oriundos do Programa de T rnbolho n". 
18.541.04902252 - Fomento a Planos, Programas e Projetos com 
recursos do FERMA, a Fonte de n:cwsos: 0240, Elemento de Despesa 
3390.39- Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica, confonnc PLANO 
DE APLICAÇÃO e CRONOGRAMA OE llESEMBOLSO 
FINANCEIRO" parte integrante deste instrumento. 

E como prova de assim haverem livremente pactundo. firmam o 
prest:ntc instrumento em 03 (três) vias. de igual teor e fonna na 
presença de 02 (doas) testemunhas. 

Dato de Assinatuna: 27 dejunhu de 2014. 

SIGNATÁRIOS: 
Graytoo Tnares Toledi> - Secretaria Estadual do Meio Ambiente 
(St:MA ~ Contmtante) 
Carlos Edilson dt Almeida "•nmhv - Cniversidade Federal do 
Panl (UFPA- Contmtada) · 
Adalb<rto Carvalho Rihdm- F.soola de AdministrnçliO Pública do 
Estndo do Amapá (EAP- Interveniente da Contratante) 

Macapá- AP, 02 de julho de 2014. 

(Setrap 

Laura Salime Hage de Souza 

PORTARIAW 209114-SETRAP 

A SI::CK!:TÁKIA UI:: ESTADO 111:: 
TRANSPORTF.<; DO L~TADO DO AMAPÁ. no uso de suas 
atribU!çÕ<s que lhe são conferidas pelo Dccrtto n." 1550, de 
Ol/tlmOI4 

RESOLVE: 
Arl I' ~ DESIG:-IAR os Setvidores abaixo 

relacionados, pa1a viajarem .úa Sede de suas atribuições Macapá/Al', 
até o Mwucipio de Oiapoque . com o objetivo de realizarem 
acompanhamenro dos serviços de manutenção da Rodovia l3R·l56. 
no pcriodo de 30/06 a 04107/2014. 

PAVLO ALFREDO RE7.F:RRA HAGE Cbefe da DME- CDS-
02 
."ILSO~ JOSf: FER:-IAi\llES IÍF.OI.IVF.IRA 
Topogrolia-CDI-02 

Resp. Ativ. 

contrário 
A.rt. 2' - Revogam~se as disposiçOes em 

MACAP.\-AP. Jü7 E Jl:NHO DE 2014 

- ~~<\ 
L\URA SAU:\ lA DE SOUZA 
Srcredria dt Estado : Tr~nsportes 

PORTAR.Lo\l'i" 210/14-SF.TRAP 

A SECRETÁRIA DE ESTAUO llE 
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TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, tlO uso de suas 
atribuições que lhe são cooferidas pelo Decreto n.' 1550, de 
Oli04n014. 

RESOLVE: 

A.rL I' - DESIG:\'AR os Setvidon:s abaixo 
relacionados, para •iajarem da Sede de suas alribuiçôt:s MacapáiAP, 
até o Municipio de Serra do Navio , com o objetivo de realizarem 
levantamento das necessidades técnicas para recuperaçao dos ramais , 
no periodo de 10 alJ/0712014. 

JOAO OLIVEIRA BRABO RIBEIRO Cltefe de Residenda--
CDI-03 
OZIEI. CAVALCANTE GONÇALVES Agente de Portaria 

Art. l" - Rcvugmn-se as disposições em 
contr.\rio. 

MACAPÁ-AP, J?jfEJ~HO DE 2014 

LAURA SALI~DE SOUZA 
S«retbia de Estado dr Traasportes 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO OE TRANSPORTES - SETRAP 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.l N" 014912014 

Toma Público que RECEBEU do Instituto do Meio 
Ambienta e de Ondenamento Territorial do Amapâ -' tMAP 
e da Secretaria de Eetado do Melo Ambiente - SEMA, 
Licença de tnstaleçlo LI n• 014912014, Processo IMAP n• 
4002.76612013, com validade de 03 anos a cantar da data de 
assinatura, 26 de junho de 2014, de execução das obras de 
Terraplanegem, Construção de Obras de Arte e 
Pavimentação Asfãltica do Ramal do Polo Hortifrutigranjeiro, 
com extensao de 5.518.03 metros, e do Rama! do CD Rural, 
com extensão de 1.419,75 metros, ambos locellzados na 
margem direita da Rodovia Estadual Juscelino Kubistcheck, 
de acordo com o COdlgo Ambiental do Estado do Amapé, Lei 
Complementar n• 0005194 - Código de ProteçAo ao Meio 
Ambiente, Capitulo IV, Artigo 12, Item 11, alterada pela Lei 
Complementar n• 007012012; Decreto N.0 3.009198 e as 
Resoluções do CONAMA e COEMA/AP. 

LAURA S.;~ "'"GE DE SOUZA 
Secretário de E~~nsDOrles-SETRAP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES- SETRAP 

Torna Püblico que requereu junto ao lnstittito do Melo 
Ambiente e de Ondenamento Territorial do Amapllt - IMAP 
e da Secrvtarla de Eslado do Meio Ambiente - SEMA, 
Licença Ambiental dos serviços de Construção e Reforma 
das Pontes sobre o Igarapé do Panta, de coordenadas U1M 
495114.74, 10142284.99, com 10 metros de comprimento e 
4,60 metros de largura, e Ponte sobre Igarapé do Angela de 
coordenada U1M 494346.44, 10140981.15, com 10 metros 
de comprimento ·e 4,60 metros de largura. localizadas na 
Unha 2, no Assentamento Governador Janari, no Municipio 
de Tartarugalzinho, Estado do Arnapâ, de acordo com o 
Código Ambiental do Estado doArnapa, Lei Complemer'ar n• 
0005194 - Código de Proteção ao Meio Ambiente, Capitulo 
IV, Artigo 12, Item 11, alterada pela Lei Complementar n• 
007012012; Decreto N.• 3.009/98 e as Resoluções do 
CONAMA e COEMAIAP. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00112014-
SETRAP 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES-SETRAP e F.L.C. BONFIM LTDA- ME. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Leis: n• 8.666/1993 e n• 
10.52012002, Decretos n• 7.892/2013 e n• 5.45012005, em face 
da LlciJaçao n• 00512014, modalidade PregAo, na fonna 
Eletrónlca- SRP. 
OBJETO: A presente llcitaçao tem por objeto Fornecimento 
de pneus, cimaras de ar e protetores, alravH do Sistema 
de Reglslro de Preços, todos de primeira linha (novos), 
com prazo de validade de 01 (um) ano, para funcionamento 
da frola de velculos e equipamentos pertencentes i 
Secrnlarla de Eetado de Transporte- SETRAP. 
PREÇOS REGISTRADOS 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento 
registrado nesta ata constam da proposta da empresa 
adjudicafãria, que é perte integrante desta ata, sendo o valor 
global de RS 858.458,00 (Oitocentos e cinquenta e oito tl'!il 
quatrocentos e clnquenta e oKo reais); 

ITEM OESCRIÇÁO 1UND. QTO PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

t Pneut300X2~ Uni 48 2 083,33 100.000,00 

3 Pneu 14.9-28 Uni 16 3.489,75 39.000,00 

~ Pnou 7.50Xt8 AGRlcOt.A Uni t6 562,50 11000,00 



Macapâ, 04.07.2014 (DIÁRIO OFICIAL) 

-- -· -·· 
5 Pneu 16.9-24 l.l'li 16 3.750.00 60.00C.OO 23 C&na111 1300X24 Uni ~ 291,441 13.5119,00 

6 Pneu 1.100X20 Uni 28 2.571.43 72.000,00 24 Ct.nt!1117.5X25 Uni 40 499.Sé: 19.SI9.00 

7 Pneu2tS.75 R17,SLISO Uni 24 978,75 23.490.00 25 ~14.9-2!1 Uni 16 290.561 (f.<9.00 

9 Pneu 1.100 R22 
Uni JO 1.994,83 59.1145,00 BORRACHUDO 28 Cftara.7.5CX16 Uni 32 76.09 2.4~.00 

tO Pneu1.100R22 LISO Uni se 1.417,1lõ 79.400,00 27 Clrnonl16.~24 Uni 32 396.97 12.767.00 

11 Pneu 275180 R22.5 LISO Uni 8 1.687,50 13.500,00 ia cnn1.1ooxzo Uni 28 146.64 4.106,00 

12 Pnau 275180 R22.5 TRAÇÃO Uni 24 2.200,00 52.800.00 29 cnora t.oooxzo Uni 32 156.22 4.999.00 

13 Pnau 1.000X20 
l.l'li 32 1.496,88 47.900,00 BORRACHUDO 30 cnora 900-R20 Uni 42 119.02 4.999.00 

14 Pneu 215180 R16 Uni 88 431.70 37.990.00 31 Clrnoni1.100X22 Uri 70 135,70 9.499.00 

15 Pneu 16SI70R13 Uni 40 187,50 7.500.00 . 32 Clmara 750X 16 Uni 52 66.33 3.449.GO • 

16 Pneu175170 R14 Uni 40 317.25 12.690,00 33 C&narli600X16 Uri 12 82.SO 50.00 

17 Pneu t.OOOX20 LISO Uni 6 1.236,25 9890.00 34 Clrnonl 16.4-30 Uni 8 367,38 3.@'J,e ... 
1-

19 Pneu900-R20 liSO l)ll 42 680,95 37.000.00 

20 Pneu 750Xt6 Uni 52 554,60 28.839.00 

35 -1.300-24 Uni 48 124.94 5~9700J 
36 -17.S.25 Uni 'Q 24D.73 00 

-
21 Pneu 18.4.30 Uni 6 3 562.50 28.500.00 37 Prnle1or 14.9-28 Uni 16 282.31 4.197.00 

I 22 Pneu600X\6 Uni 12. 628,25 9939.00 
-· 

38 Prolot0f16.9-24 Uni 32 262.31 e:s.:ooJ 

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 00 PREGÃO 
N° 005/2014- CPUSETRAP, PROCESSO N" 6.000085812013. 

ONDE SE L~: 
LOTE VALORAOM 

R$170.415 84 
RS 232.146•0 
R$ 60.133,28 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES, ATRAvtS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOES, TODOS DE PRIMEIRA LINHA (NOVOS). COM 
PRAZO DE VALIDADE- DE 01 (UM) ANO, PARA FUNCIONAMENTO· DE FROTA DE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS. PERTECENTES A SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE· SETRAP. 

LEIA-SE: 
LOTE 

1 
2 
3 

VALORAOM 
R$170.415.84 
RS 60.13328 
R$232. 1.640 

NO DOE N" 5736, PU6LICADO DO DIA 18/0612014. COM CIRCULAÇÃO NO DtA 1810612014. 
REFERENTE AO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 
PRESENTE PROCESSO LICITATORIO. 

(Desporto e Lazer ) 
Raimunda Aurea Brito de Lima 

PORTARIA N' <~tt/2014-GABISEDEL 

O Secretário de Estado do Desporto e 
Lazer/SEDEL, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas, Pelo Decrelo n• 073212014, bem como pelo 
Artigo 68 da Lei 0811 de 20 de fevereiro de 2004 c Decreto 
'Estadual n• 4275 de 14 de 04 de setembro de 2005 e em 
especial ao disposto no Artigo 51 e seus incisos da Lei n• 
8.666193, e suas alterações, 

RESOLVE, 

Art. 1' - NOMEAR como pregoeiro convidado o 
senhor PEDRO PAULO PANTOJA C REÃO. portador do CPF 
n• 064625372·72, RG n"'-44028/AP. 

Art. 2" • A nomeaçáo que consta do Art. 1' tem 
como objetivo a conduçao dos trabalhos do PregAo n• 
001/2014 da Secr&t<ria de Estado do Desporto e Lazer -
SEDE L. 

Art. 3' · Prorrogar a vigência da Portaria n• 
020/2013 por mais 01 ( um) ano de vigência. 

Art. 4' • Os membrD!I da Comõssãr> não 
perceberam qualquer remuneração pela função 
desenvolvida. 

Art. 5" ' Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicaçáo e terá validade de 01 (um) ano, revogando 
as disposições em contrário. 

Art. 6' ·Dê-se Ciên•. :ia, Cumpra-se e PubliQue-se. 

Gabinete do Secretário de Estado do Desporto e 
L.a2.'!r, em '..:0 C"! Junho de 2014. 

' ~'B:U ~ D' 
Raimunda iure~ ttritõ ~ 

Secretária I SEDE L 
Decreto 0732/14 

A'IISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL N" 001/2014~PUSEDEL 
PROCESSO N" 1500005512014- CPL /SEDa 

A Secretaria de Estado do Desporto e Lazer -
SEDEL, através de seu Pregoeiro. nomeado pela 
Portaria N.0 066/2014- SEDE L, de junho de 2014. 
comunica as empresas interessadas que estará 
realizando -licitação na moda!idt~de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo Menor Preço Global. no 
horário e forma a seguir relacionadas, com base 
no que dispOe a lei Federal 10.520 de 
17/07/2002. pelo Decreto N.0 5.450/2005 de 
2610312007. do Decreto N.0 3555 de 08/08/2000 e 
Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente, 
pela Lei N° 8.666/93 e suas alteraÇôes: Objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
Manutenção Preventiva e ·Corretiva com 
Fornecimento de Material e Mão de obra· nas 
dependências e nos equipamentos de Estádio 
Milton de Souza Correa. conforme especificaçOes 
e quantidades contidas no Termo de RlJferência, 
Anexo I do Edital e seus anexo's. 
Abertura: Ü/07/2014 
Hora: 08 Hs e 30 min 
Local: Sala de Reunião da SE DEL 

Rua Veiga Cabral s/n -lerão 

O Edital comp!e!o poderá ser obtido gratuitamente 
na sala da Comissão, no endereço acima citado 
em arquivo digi~ mldia deverá ser 
fornecida pelo)Rféressado. "". 

- yãcâpá(AP), 04 de Julho~ 2014 

\~Joté Zbyskoj d eiroz J;tior 
Pre:>iciente - EOEUG A 

. OeGre 13- G 

EXTRATO DE COINtNIO 11'0211201..-sEOEUAP 

Ct>wêoo Q"" ""ue Q ceet~a:"\ O ESrAOO DO AIIAPÀ. ATRWtS CA 
SéCREURIA lXl ESTADO DO DESPORTO E LAZI:II - SEOEL, e a 
FEOERAÇÀO A.IIAPAENSE DE FUT1'80L DE SAI..lO. FMS, para os 
r~ ~lt det"'aoos 
FiiNDAMENro LfGAL: O preserne COH\IEIOO 1em respaldo legal ro 
a.1i;ic 1; § 1"daColsltu.;.aoreóefa<lle 1988.CXIll'br1atloQJ11osa~os 
1]. § t• e 119 l'lOSO I e 29! n:.so · da Cons•t:nçllofstldval. Oecnt.o 
fsMual1' ?)(7.'95-GEA e arllgo 116. § :•. do let n" 6 66ô'lJ. [)ecrefO 

Estldl/111 n•100õ'.l~ 

OBJETO: Tem 901 oo;et> o ~ de r!!CUfSOS 
fina'lter'os a Ú71'/enenl! destini!do< ao "'))io CIJm ""'1>"" de nlllll!nais 
~)riM) e seMÇOS de~- P~- '1" FUI SOl -FUTEBOL NOS 
B.'LNEÂRIOS 1014' . 

VALOR: C valor dÕ presl!rlle Co1tYéoo e de RS 57U2D.OO fQulnhlntos e 
Seltnta e Oito mn • Ob:tntoc • Vin1e Reail). qve oert tqJOSSOdo .,e 
0:1lrdo com a; desl<'.açoes especificadas no Piano d<! atendimen!o e 
Dosembols<: oll!te itleorar:te oo preson:o documento. 

VJGtHCIA: Com inicio crn 01.tl7·101• a!! 31o08.'2314 podendo ser 
prorrogaj> a traves de ; ermo AlL~.-o. 

FORO: Par.! ,;,;, as conllw!ls"' a<lmdas do '""""'.!i! 1!1SWn!Jlt<i. r.:a 
el!'lo o FOfll da Ccmarta M ~ Estado do Amapá mm a exdusào 
de qualquer outro 901 mais pnvlegiado que seja 

Pâg. 1.8 

·--·-
39 Proto!Of 7.50Xt6 l)ll 32 49.97 1.599.00 

40 Prototor1.100X22 Uni 70 71,43 5.000.00 

41 -1.000X20 l.\'11 32 56.22 1.799.00 

42 -900-11.10 Uni 42 59.50 2.499,00 

43 Protelor750X16 Uni 52 53,83 2.799.00 

44 Protetor 18.4·30 Uni a 262,25 2.098.00 

Valor total: R$ 858.458,00 (Oitocentos e clnquanta e oito 
mil qu;trocentos e clnquenta e oito reais). 
VIGENCIA: A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 
doze meses, indufdas as eventuais prorrogações, a contar da 
data da publicação no OiArlo Oficial do Estado do Amap.tl. 

Macapá-AP, 04 de julho 2014. 

Laura Sa~~ de Souza 
. SecretAria- SETRAP. 

ARREMATANTE VALOR ARREMATADO 
F L C BONFIM L TOA ME RS 100.000 00 
F L C BONFIM L TOA ME RS 139.990.00 
ANGOMESME RS 39.000.00 

ARREMATANTE VALOR ARREMATADO 
F L C BONFIM L TOA ME R$ 100.000.00 
ANGOMESME R$ 39.000.00 
F l C BONFIM LTOA ME R$ 139.990 00 

Macapá-AP, 04 de julho de 2014. 

0AT4 DA ASSIIMUTll.A. 03 de .lut'O de 2016 

RAIIIUNOA~· 
SecretãliaoS!:IE. 'GEA 

~-_/A 
L~~;:~Q.VI 

CO!IVENENTE 

EXTRATO DE OONV~MO lf'0221201..-sEDfUAP 

ECONOMIA 
R$ 70415.84 
R$ 9215640 
R$ 21.133 28 

ECONOMIA 
R$ 70.415.84 
R$ 21.133.28 
R$92.156.40 

CJ'Mlru: Qt'f enlre SI cele!t'!rr. O ESTADO DO AMAPÁ, ATRA~S OA 
SéCRET A RIA DO ESTADO DO DESPORTO E l.AlfR - SE DEl. e a 
MINISTERIO IIAoS LIMPAS. MMl, pata os fins nele dec:laraO<I< 

FUNDAMENTO LEGAl: O ~te COHVtNIO tem rcspal!o 1eqai nc 
•rli;Jc 2õ § ·• da Co1Sifu~llo Federal de 1S88, contitado""" os artigos 
12 § 4' e 1!9. il~so 1 e 298. inciso I. da CcnstiUçao Estadual. Decretl 
81adua· n• 2042lli;-GFA e artigo 116 § 1'. da lei n' 8666.'93 Oeaeio 
Esladua, r.• 2006.'l'J 

OBJETO: Tem por alljelo o "'Passe de rewrsos 
fnaoceiros a Conv....,te desMados a f011e1!ar o Oespo<io de Alll 
Rendrnt'11D. bem c:crno o ApOO QJ1I Almentaçao e S.pternento 
a'i'ner.tares e Se.'VWde Acolo. Projeto 'AI!.APA PAAA O MUNDO'. 

~OR: O valor do pr-ese'*l Ccnvl!nio é oe RS 10.000,00 (Dil Mil 
Re~lt) qve seril repass.<~o de acordo c001 as desli!laÇOes especl!Cadal 
no Plano de a!EcodimeniO e llese<!tlolso parte inl!!grante do p,.,...,:e 
doc:uner!ID. 

\IIGtNCIA: Co:n iiiic;, ,;; ~1mi20ifãre 301i)8/2014. I)Odendo ser 
prOI!ll9il<loafrllolésdeTer.ooAdrtlvo 

FORO: Paro d;omr as CXJ\UtwetSas admdas do presente ilsillJm!JltO. fca 
""rc o f em da C!>narca de Macapã. Estado do Amapã a>rn a ex""-'o 
1,, oual<l!ler oullt>. por"""" prr.ilegl3do ilUO seja. 

~~TA O~ ASSINATUfRA· 03 deJu!l!ode 2014. 

RAIMUNÔAA~ 
Seúetillia'SEDEUGEA 

. -~· C~EOENTE R ~ 
RO~OE~ ~ 

. da NGMrtisterioiNooslinpas 
COIMNI:NTE 

EXTRATO DE CONTRATO N• 002/20141 SEDEUt.!' 

Contrato qu~ ent'~ si celebram O ESTADO-;;o AMAPÁ, 
ATRAvtS DA SECRETARIA DO ESTADO DO CESFORTO E 
LAZER - SEOEL, c a empresa SANTA RITA ENGENHARIA 
L TOA, para os fins n&le dedarados. · 

FUNDAMENTO LEGAL: •) p;esente CONTRATO lem respaldo 
legal no aro'~o 25, § t• da ConstituiçZc federal de 1988. 
combinado.êOm c-s a.1igos 12. § 4' e 119. ir.:is;; 1 e 298. inciso 1. 
da Conslitu~ Estadual. Decreto Esladuai n' 2042>'95-GEA. e 
artigc t 16. § 1'. da Lei n• 8.666193. Decreto Estadual n' 2006!99. 

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa espedali;:ada 
na manutenç~;, ~:eventiva e corretiva cem fOfTlsc'men:o de 
adubos. fertmzan!a;. ferramentas e equipamen:os ~o g;êr.;.~jo do 
eslâdic M1llon de Souza Correa • Ze1ão pelo per iodo de 04 m<:Sos. 
para a:endet as necessidades da Secrela~a de Estado do 
OesllO'Io e Lazer· SEDEL". 

VALOR: O valor do presente Contrato é da R$ 148.000,00 (Cenlo 
e Quarenta e Oito Mil Reais). a ser PaQO em 04(aual;o) pa;celas 
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rnensars iniciaria en19!02i2Q14 e fina!rzado e:n 19/C612014, qJe 
será repassado de aco~do corr. as destinações especificadas no 
Plano de atendimento e Jesembolso ,:ar:e .ntegran:e do presente 
cocLmento. 

VIGÉNCIA: da data da ass.natura do Contrata até 19i0212014 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo. 

FORO: Fara dirimir as cortroversas advindas do presente 
instrumento, fica elei:o o Foro da Comarca de Macapa, Estado do 
.~n;;pa com a exc us3o de cuaiquer outro, por mais privilegiado 
que so;a. 

:JATA o:.. ASSIN.ATUTR.I.: 19 de Feve~eirode 2~14 

"' . 
RAIMUNDAÁU~~~~MÀ 

Secretária'SEDEUGEA 
CONTRATANTE 

.~. 
SANTA,ftÍ~~ \~ENHARIA LTDA 

R<J(l·igo dq Queiroz Mcreira 
I CO~TRAT ADO 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N' 002/2014/ SEDEL!AP 

Te-rno Acitivo qc~e emre si celebram O ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E 
LAZER - SEDEL, e a empresa SANTA RITA ENGENHARIA 
LTDA, p;;ra os fins nele declarados. 

FUNDAMENTO LEGAL: O preser.te TERMO ADITIVO tem 
respldc legal no artigo 25. § 1' da Constituição Federal de 1988, 
ccminaco com os artigos 12, § 4' e 119. inciso I e 298, inciso I, 
da Constrtuição Estadual, Decreto Estadual n• 2042/95-GEA, e 
arti;Jo 116. § 1 •. da Lei n• 8.656i93, Decreto Estadual n• 2006/99. 

OBJETO: 1' Terr10 Adilivo ao Contrato N.' 002/2014/SEDEL'AP. 
que terr por objeto a contratação de empresa especializada na 
rranutençãc orevenliva e corretiva co1'. fornecimento de adubos 
fertilizantes. ferramentas e ecuiparnentos do gramado do estádio 
Millcn de Souza Correa - Zerao pe'o periodo de 04 meses, para 
aterder as r.ecessidades da Secretaria de Estado de Desporto e 
Lazer- SE'lEL'. 

VALOR: O valo· do presente Termc Adi:ivo é de R$ 37.000,00 
(Trinta e Sete Mil Reais) a se~ pago em 01 (uma) parcela mensal 
iniciado em 20106i2014 e finalizado em 20/0712014. que será 
repassado de acorde com as dest•nações especificadas no Plano 
de atendimento e Desembolso parte intcg~ante do presenle 
docu-nento. ficando ·nallerada as demais clausulas. 

VIGÊNCIA: da data da assinatura do 1' Termo Aditivo até 
20i0612G14 

FORO: Para d rimir as cor.troversas advirdas do presen:e 
ir,strumen:o 1ica eleito o Foro da Comarca de Macapá. ~stado do 
Amapá cem a exciLsão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

'lATA D.~ ASSINATUTRA 20 :Je junho de 2014. 
I 
I 

RAIMUND~ Âl~o~i.tM~ 
SecreláriaJSEDELiGEA

CONTRATANTE 

EXTRATO DE CO~IO N'014120141SEDEUAP 

ConvêniO que entre si celebram O ESTADO DO AMAPA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E U\ZER - SEDEL, e a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ESPORTIVA DO BAIRRO REM~DIOS I 
E 11, para os fins nele dedarados. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONV~NIO tem respaldo ~ai no 
artigo 25, § 1' da Constituição Federal de 1988, combinado com os artigos 
12. § 4' e 119, nc:lso I e 298, inc:lso I, da Consfillli;ao Estadual, !leclelll 
Esladuat n' 2042195-GEA, e artigo 116, § 1', da lei n' 8.666193, Deaeto 
Esladuat n• 2006199. 

OBJETO: Tem por objelll o repasse de rerursos 
finana!iros a Convenente destinada a fomenlar o Desporto de Atto 
Rendimento, bem como o apoio com alimentaçao. material esportivo, 
primeiros-SOCOOlls e serviçOs de apoio. 

VALOR: O valor do presenle Convênio é de R$ 43.000,00 (Quall!nta e -
Três Mil Reais) a ser pago em parce~ única referente ao mês de Março, 
que sera repassado de acordo com as destinações espeàficadas no Plano 
de atendimento e Deserrbolso parte lntegranle do presente documento. 

VIG~NCIA: Com inicio em 1810512014 alé 3Ml712014, oodendo ser. 
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prorrogado através de T enoo Aditivo. 

FORO: Para dirimir as cootroversas advindas do presente instrumento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Macapa, Estado do Amapa com a exdusao 
de qualquer outro, por mais privi~iado que seja. 

DATA DAASSINATUTRA: 15deMaiode2014. 

RAtMUNDA~ 
Secrelâria/SEDEUGEA 

CONCEDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO N'001/20141SEDEUAP 

Convênio que entre si celebram o EST AOO DO AMAPA, A TRA V~S DA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESPORTO E LAZER- SEDEL, e a 

·empresa MACAPABA- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, 
para os fins nele declarados. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presenle CONTRA TO !em respaldo legal no 
artigo 25, § 1' da Constilulçao Federal de 1988, combinado com os artigos 
12, § 4' e 119, nclso I e 298, i'lclso I, da ConstilulçAo Estedual, Deaeto 
Esladuat n' 2042195-GEA. e artigo 116, § 1', da Lei n' 8.666193, Oeaeto 
Estldual n• 2006199. 

OBJETO: Tem por obiJio a conlrataçao de empresa espedalizada no 
fornecimento de passagens aéreas para os voes nacionais e intamack>nais 
pelo período de 12 meses, incluindo os serviços de reservas emissao e 
marcaçao de bilhetes admin~lrados pela Secretaria de Eslado do 
Desporto e Lazer- SEDE L". 

VALOR: O valor do presente Conlrnto é de R$ 79.800,00 (Se!enta a Nove 
Mil a OHocentos), a ser pago em parcela única refeie.nte ao mês de Mato, 
procedente do Orçamento da Secretaria de Eslado do Desporto e Lazer -
SEDEL para o corrente exerclcio, nos terTOOS da cormspondente Lei 
Orçamehtlrta Anual. 

DOT AÇAO ORÇAMENTARIA: A presente despesa no valor mâxiroo de 
R$ 79.800,00 (Setenta e Nove Mil e OHocentos), correrâ a conta dos 
recursos oriundos do Programa 27.122.031.0.2595 - Manutençao de 
Serviços Administrativos, Fon1e de recurso: 101, Nalureza de Despesa: 
33.90.39- Outros ServiçOs de Terceiros- Pessoa Jurtdica. 
O empenho inicial é de R$ 79 800,00 (Setenlll e Nove Mil e OHocentos), 
conlorme Nolll de Empenho n' 2014NE00073, emitida em 30/0412014. 

VlG~NCIA: da dala da assinatura do Contrato ate 14/0312014, podendo 
ser prorrogado através de Terroo Ad~vo. 

FORO: Fica eleito o foro de Macapá, Eslado do Amapá. para dirimir 
qua~quer dúvidas relativas ao cumprimento do presenle Cootrato. 

DATA DA ASSINATUTRA: 14 de Ma"" de 2014. 

_::1~ 
RAIMUNDA AU~EA BRITO DE (IMA 

Seaetária/SEDEUGEA 
CONCEDENTE 

(Secretaria do Governo 

Juliano Del Castilo Silva 

Comissão Permanente de Licitação 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso 11, 
da Lei 8.666193 e suas alterações; Lei 
Complementar n• 101, de 04105/2000; Lei n• 
4.320 de 17/03/64 e Processo Administrativo -
Protocolo-Geral n• 20141525.38022 
FIRMA ADJUDICADA: IMPERADOR DAS 
MÁQUINAS E REFRIG. L TOA-ME 
(CNPJ: 12.816.737/0001-66) 
VALOR TOTAL:R$ 6.140,00 (seis mil cento e 
quarenta reais) __ 
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Submetemos à superior consideração do 
Excelentrssimo Senhor Secretário de Governo, a 
presente Justificativa para efeito de autorização e 
ratificação do valor supramencionado, que tem 
como objetivo suprir o pagamento de despesas 
com a contratação de empresa especializada em 
manutençao preventiva e corretiva de centrais de 
ar condicionado pertencente à Secretaria de 
Governo-SEGOV. 

Considerando que as centrais estão instaladas na 
Secretaria de Governo e são indispensáveis para 
o bom andamento do serviço público desenvolvido 
nesses órgãos e: que não existem servidores 
públicos com capacidade técnica necessária para 
realizar a manutenção preventiva e corretiva nos 
equipamentos, faz-se necessário a contratação de 
uma empresa especializada na prestação do 
serviço. 

Justifica-se a dispensa de licitação com fulcro no 
Art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93, haja vista que o 
valor supramencionado está dentro dos limites 
impostos por lei, assim como os valores estão em 
compatibilidade de preço com o praticado em 
mercado local. 

A escolha da EMPRESA ADJUDICADA deu-se em 
face ter apresentado menor preço dentre as 
demais propostas sinalizando vantagem para a 
Administração. 

Pelo exposto, visando salvaguardar os interesses 
d<! Administração Publica, em fiel cumprimento da 
Lei. submeto a presente justificativa a vossa 
homologação, rigorosamente amparada pelo art. 
26, da Lei n• 8.666/93, com escopo de ratificação 
e consequente publicaçao no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, como condição para eficácia 
dos atos. 

Macapá, 02 de julho de 2014. 

1,~ r \., c· . , 
Monica isclra ~ma 'Pires 
Presidente da CPUSEGOV 

(Relações Institucionais 

Luis Nei da Silva Banha (Interino) 

PORTARIA N° 016/2014- SERINIGEA 

A Secretária das Relações lnstitucionaisiSERIN, 
Usando das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo Decreto 6463, de 18 de novembro de 2013, 
com fundamento na Lei n•. 1774 de 17 de 
outubro de 2013, que organiza a Secretaria de 
Relações Institucionais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar os servidores, Aro/do 
Valente Pereira, Assessor Técnico Institucional 
Nivel I ADINSISERIN, e Simone Ferreira dos 
Santos. Gerente Geral de Projetos 
Especiais!ADINSISERIN, que se deslocaram da 
sede de suas atribuições, até o municlpio de 
ltaubal, nos dias 13 a 14106/2014, com objetivo 
de participar da ação do governo neste 
municlpio. 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 16 de junho de 2014. 

·'J . 

LuísJ!.~: ~i~~~ Banha 
SecretArio de Estado de Relaçoes 

lnstitucionaisnnterlno 
Oeçreto n• 0284512014 

) 



Macapá, 04.07.2014 

PORTARIA N" 017/2014- SERIN/GEA 

A Secretária das Relações lnstitucionais/SERIN, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decretá 6463, de 18 de novembro de 2013, 
com fundamento na Lei n•. 177 4 de 17 de 
outubro de 2013, que organiza a Secretaria de 
Relações Institucionais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar os servidores, Aro/do 
Valente Pereira, Assessor Técnico Institucional 
Nível I ADINSISERIN, e Cláudio Santana 
Ribeiro Filho - Responsável Técnico Nlvel 
11/CAF/SERIN que se deslocaram da sede de 
suas atribuições, até o município de Laranjal do 
Jari, nos dias 19 a 20/0612014, com objetivo de 
participar da açao do governo neste municlpio. 

Art. :ZO - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicaçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 23 de junho de 2014. 

;( 
Lufs Neí" da Silva Banha 

Secretário de Estado ele Relações 
lnstitueionaillllnterino 
Decreto n" 0~014 

PORTARIA N° 018/2014- SERIN/GEA 

A Secretária das Relações lnstitucionais/SERI N, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo Decreto 6463, de 18 de novembro de 2013, 
com fundamento na Lei n•. 177 4 de 17 de 
outubro de 2013, que organiza a· Secretaria de 
Relações Institucionais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar os servidores, Aroldo 
Valente Pereira - Assessor Técnico Nível I 
ADINS/SERIN, Simone Ferreira dos Santos, 
Gerente Geral de Projetos Especiais /SERIN e 
Jackson Castro Amanajás, Analista 
Administrativo-Nivel Superior/SERIN, que se 
deslocaram da sede de suas atribuições em 
Macapá, até o distrito do Bailique, Macapá rural, 
nos dias 01 á 03/07/2014, com objetivo de 
participar da açao do governo neste distrito. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e publicaçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 23 de junho de 2014. 

-1 
Luis Ni!i da Silva Banha 

SecretáriO de Estado de Relações 
Institucionais/Interino 
Decreto n• 0284512014 

(Saúde 

Jardel Adallton Souza Nunes 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

Ratifico na fonna da 
Lei 8.666193 e alterações 

EM:~ 

ANAILCE siAMENDES DE SENA 
Secretária de Estado da Saúde· Adjunta 

JUSTIFICATIVA N° 007/2014- CPUSESA 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.196 da CF/88. ler n.• 8.080190· 
Art 24 Inciso IV da Lei 8.666193: Lei complementar n• 
10112000. oe 04/0512000; Lei n" 4320 de 17!0311964 
ADJUDICADO: O.M.A MACIEL- EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
locação de aparelho aspiradorUitrassõnico para atender 
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paciente, em caráter de urgéncia. 
VAt,_OR TOTAL: R$ 10.900,00(de% mil e novecentos reais) 
AÇAO: 2531.5, Elemento de Despesa: 33.90.30, Fonte: 107 

E.doc: 304.77535/2014. 

Senhor Secretário, 

Submeto a elevada a.,:eciação de Vcssa Excelência a 
presente JUSiifrcativa sobre drspensa de líc:tação em favor da 
ec::presa D.M.A MACIEL- EPP. CNPJ. 08 865 46610001-61. 
que !em corno objetivo a contratação de empresa 
especrahzada em :ocação de aparelho aspirador ultrassõnico 
para atender o paciente, em caráter de urgência. 
considerando-se as seguintes razões: 

A Constiturção Federal. na Seção 11. no seu artrgo 196. 
diSpõe que. a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante pollticas sociais e econ6micas que 
visem à redução de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação; 

A Lei 8.080190 (ler Orgãruca da Saúdej no seu artrgo 
IT 111. dispõe que é de competência da drreçi!o estadua: do 
SUS prestar apoio tecnrco e fmancerro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e servrços de.saúde 

A s~uaçao dos pacientes é considerada emergente de · 
tal ordem. Que imposs1biltta o procedimento liotatório no 
momento em que foi invocada 

Consoante os dados do Laudo MediCO incluso aos 
autos do processo supraciiado, a menor paciente encontra·se 
em risco de voda necessitando realizar rjrurgia para rebrada 
de tumor cerebral. sendo.a únrca condição para garantir sua 
vida O tu•nor ,; volumoso murtc v~sculariZado ccmprmrdo 
:ronco cerebral - reg1ãc cerebrai vital para manutenção da 
vrda Ressalta ainda que para essa cirurgia é impresc1ndrvei a 
•tilização de aparelho de aspirador uRrassonicc. não 
o•spon1b1lizadc junto a rede assistenc1al SUS do Estado E. 
·jeviac a grawlade e urg!nc•a do caso. o paoente nao tem 
cond1ção de esperar pelo TFD ou CNRAC. 

Cons•derando tambem a demanda ju<lie1ar anexa nos 
aulcs 

Trata-se cie •tend1mento de extrema necessrdade. 
pennrllndo inferir que tal contratação s.,-â essencrat e 
indiscotivernente. a ma1s adequada à p:eoa satisfação do 
objeto. 

Por se tratar àe Muaçáo que pode acarretar nsco de 
vida em potencial a pessoa. podendo ocorrer morte a menor 
paciente que necessita do respedivo terto no hospital 
precitado. que devera submeter-se a intervenção cirúrgica. 
enf_lll1, de atendimento de ur9_éncr~ ;i sua total recuperação. 

Desrarte. a partir de analise percucrente desta 
Comissão. por tudo quanto dos autos consta. todas as 
hrpoteses para figurar-se a contratação direta da Empresa 
estão preenchidas vez que exrste urgêr.cra concreta e efetiva 
do atendimento á situação deconente do estado emergencial. 
visando afastar o risco de danos a saúde das pessoas 

Quanto a escolha do Contratado que se encontra 
drretamente hgado a três fatores: por se apresentar 
documentalmente idônea, possuir uma estrutura para 
execução dos serviços. bem como. ofertar o preço de 
mercado. confonne a cotação de preço de setor competente 
desta SESA. primando pelo principio da economicidade e 
ISonomia buscando selecionar a proposta mars vantaJOSa para 
a Administração Pública. 

Consagra o Art.24. IV do vigente E:statuto das 
Licitações. verb1s. 

f rt.24 - É dispensãvel a licitação: 

IV. nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, bens necessários 
ao atendimento de situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias 
consecutivos e Ininterruptos. contados da ocorrência àa 
emergência ou calamidade. vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Desse modo. com fulcro no Art 24. IV. da Lei n° 
8 666193 e alterações a presente despesa revertE-se de 
tegahdade visto que o valor da mesma estâ compatível com o 
objeto pretendido. além da exrstência de recursos 
orçamentários que assegurem o pagamento da obrigação 
decouente. 

Isto posto submeto a presente Justificativa para 
<atifócação e após tal procedimento. seja detenninada sua 
pub>1caçào no Drano Ofrcral do Estado. conforme detennina o 
an 26. aa Lei 8.666193. como condição de sua efrcácia. 

Macapa-AP. 02 de julho de 2014 

Má~~tves PrA~~~~t:s~;f!F~A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2014 CPUSESA 
PROCESSO N" 304.32995/2014 
MODALIDADE: Pre!lão Eletrônico 

Pá . 20 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (Produtos 
Ml!dicos de Uso Único): CORRELATOS 
AMBULATORIAIS E CURATIVOS, de acordo 
com as características descritas no anexo I 
(Termo de Referência). 
Acolhimento das Propostas:. no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, a partir 
das 16:00h do dia 07 de julho de 2014 (horário 
de Brasília). 
Término do prazo de recebimento das 
propostas: 17 de julho de 2014, às 12:00h 
(horário de Brasília). 
Abertura da Seção para lances: dia 18 de julho 
de 2014, às 09:00h (horário de Brasília)_ 

Macapá, 03 de julho de 2014. 

__., ·~ -~~\-"'" . n .. ··~u~ 
,------· ~omm ~rig s Pi~ 
'· \ Pregoeiro da CPUSESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2014 CPUSESA 
PROCESSO N" 304.43150/2014 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 
TIPO DE LICITAÇÃO: Contratação de serviços 
especializados de organização de eventos e 
serviços correlatos, de acordo com o Termo de 
Referência. 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico https://www.licitacoe-e.com.br, a 
partir das 11 :OOh do dia 08 de julho de 2014 
(horário de Brasil ia). 
Término do prazo de recebimento das 
propostas: 18 de Julho de 2014, às 08:00h 
(horãrio de Brasília). 
Abertura da Secão para lances: dia 18 de Julho 
de 2014, às 08:30h (horário de Brasília). 

Macapá, 04 de_ Julho de 2014. 

Maria ~fs~ Alves 
Prego~~:ct CPUSESA 

(Educação 

Elda Gomes Araújo 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA 
N" 005/2014-CAD/SEED 

Processo n°: 2013/66370 

) 

Assunto: Justificativa de Dispensa 
Fundamento legal: Art. 24, Inciso X. da lei n~ 
8.666/93 .e suas alteraçoes. 
Adjudicado: ADLINEZ RIGONI FERREIRA 
COSTA CPF: 042.411.587-57 
Objeto: locação de imóvel para 
funcionamento do Centro de Apolo 
Pedagógico ao Deficiente Visuai-CAPISEED , 
Valor: R$ 79.200,00 jsetenta e nove mil e 
duzentos reais) anual. 
Fonte de recursos: Programa: Universalização 
e Qualidade do Ensino Fundamental, Ação: 
Manutenção e implementação das atividades 
do Ensino Fundamental e suas modalidades. 
Código: 12.361.0200.2297, .mento de 
Despesa: 3390.36-0utros de 
Terceiros, Fonte: 10 (SE). n 
Data: 30/06/20 //. 

•. 



Macapá, 04.07.2014 

EXTRATO DO TERMO DE DISI''f-J~~./1 
N° 009/2014-CAD/SEED 

HOMOLOGO 
Macapá-AP, .\~ i __ Q-.:l.J2014. 

Processo n": 2013/65898 
Assunto: Justificativa de DISpcn~a 
Fundamento legal: Art. 24. Inciso X. da Llli n" 
8.666/93 e suas alterações. 
Adjudicado: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
VILHENA CPF: 655.410.572-72 
Objeto: locação de imóvel para 
funcionamento do anexo da escola f:stadual 
Manuel Pereira Herculdno . 
Valor: H$ 4.720,00 (quatro mil e Het!!centos e 
vinte reais!. · 
Fonte de recursos: Programa: Umvc:rsa!ízaçào 
e Qualidade do Ensino Fundamental. Acào: 
Manutenção e implementação das atividades 
do Ensino Fundamental e suas modalidades 
(Especial, Indígena, Quílombola, 
Afrodescendente e etc) Código· 
12.361.0200.2297, Elemento r, de Despesa: 

3390.36. Fonte: 102 (SE) r: 
Data: 0110~'!14 ~ . 

• I 

~ ~\'. íli~ : ! 
J àlí~'~ao :.. '-'-""'r"""'"-

mlni 

w 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA 
N° 012/2014-CAD/SEED 

HOMOLOGO 
Macapá-AP, I 'Ok _12014. 

Processo n°: 2013/58540 
Assunto: Justificativa de Dispensa 
Fundamento legal: Art. 24, Inciso X, da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações. 
Adjudicado: FRANCINETE DIAS AMORAS -
CPF: 388.653.272-00 
Objeto: locação de imóvel para 
funcionamento do alojamento de professores 
da E. E. Pedro Teixeira 
Valor: R$ 950,00 (novecentos e cínquenta 
reais).· 
Fonte de recursos: Programa: Universalização 
e Qualidade do Ensino Fundamental, Ação: 
Manutenção e Implementação das atividades 
do Ensino fundamental e suas modalidades, 
Código: 12.361.0200.2297, Elemento de 
Despesa: 3390.36, Fonte: 102 SE) - Previsto 

na Programação orçamen~ria 2014. 
Data: 26/06f4 

I 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

COMISSÃO INTERSETORIAL RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO SOME/2014 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA 
N° 014/2014-CAD/SEED 

HOMOLOGO 
_l---ºf?_.J2014. 

Secretária d 

Processo n•: 2013/14052 

Pág. 21 

Assunto: Justificativa de Dispensa 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da lei 11° 

8.666/93 e suas alterações. 
Adjudicado: DAMARES NUNES DO CARMO • 
CPF: 941.977.412·00 
Objeto: Locação de imóvel que funcionará 
como anexo da Escola Estadual Osmundo 
Valente Barreto, no periodo de Julho a 
Dezembro de 2014. 
Valor: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos rea1s). 
Fonte de recursos: Programa: Universalização 
e Qualidade do Ensino Fundamental. 
Ação: Manutenção e implementaç:ào das 
atividades do Ensino Fundamental e ouas 
Modalidades (Especial. Indígena, Qui!ombola. 
Afrodescendente, etc.l COdigo: 
12.361.0200.2297, Elemento de Despesa; 
3390.36, Fonte: 102 (SE). 
Data: 27/06/;('4 

RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO SELETIVO MODULAR· 2014 

Senhora Secretária, 
A Comtssao Intersetorial responsável ·pelo Processo Seletivo de professores 

eletivos para atuar no Ensino Fundamental e Médio de Ofena Modular - Portaria n• 
0239/201~ • GABISEED, após analisar e avaliar a documentação req•Jeridas nos itens 5.1 
ao 5.1.14 do Edital n•. 001114..SEED/CEBEP/SOME, divulgou resulta~o parcial no site 
desta SEED nc dia 27 de Junho de 2014, sendo que com a divuigaçao, 7 (sete) 
can<lldatos impetraram recursos questionando sua colocação e desclassificação e, 
apresentando em anexei documentação comprobatória dr. experiência e eletiva 
docência causa da baixa pontuação obtida no Processo, provocando esta comissão a · 
lazer revisão e análise da documentação entregue pelos mesmos no ato da inscrição e 
as apresentadas através de recursos. Desta feita, apresentamos a seguir informações 
acerca do julgamento dos recursos conforme o item· 11.3 do edital n• 001114 • 
SEEr:l/CEBEPISOME 

A Comissão lnl9rsetorial tarr.bem detectou na re.,isão documental, que a 
declardçao de exptJriência e efellva dC'cêncla. item 7.1 do edital n• 001114 • 
SEEDICEBEPISOME. apresentada pelo Candidato Kelson Luiz de Almeida Cardoso, 
postulante a uma vaga ao cadastro de réserva de História, inscrição:. de n•039 e que 
aparece na 3' colocação no Resultado Parcial divulgado no site desta SEED no dia 27 
de junho dP 2014, é de Esc.,la da R!>1e Municipal, o que causa ~ua desclassificação. 

':liante ~o exposto e do resultado dos recursos· impetrados. esta Comlssao 
Intersetorial l'ncaminha o resultado final com a relação dos professores aprovados e 
classificados em cadastro de reserva no processo seletivo para seu conhecimento e 
publlcaçao no site desta SEED e Diário Oficial do Estado no dia 04 de Junho de 2014 
conforme cronograma do Edital, informamos ainda, que as vagas ofertadas neste 
Processo Seletivo nao foram preenchidas em sua totalidade. · 

J,lacapà-AP, 03 de Julho de 2014. 

~"-""<--?A~) 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

COMISSÃO INTERSETORIAL RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO SOME/2014 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE CARêNCIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA DE PROFESSORES 
EFETIVOS PARA ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE OFERTA MODULAR· EDITAL N° 001/14 • SEED/CEBEP/SOME 

~::.1; •• _~ NOME ooc:•o,o•r:__ T-~,.~.""' ARTES ! ~a~í ·E~~~Jt"0 1--::Ã~ 
037 i BENEDITO ROCHA DA SILVA ARTES -+--~ 1° ----., APROVADO 

046 GRACIETE NASCIMENTO DOS SANTOS ARTES 28 3° 1 APROVADO 

~~040 -~1·. MARIA LOUREIRO DE SOUZA I -· ARTES ·--+ 39 2° APROVADO_ 

I, :.;,---~~~ruL~::::::.::::'~--r-l 01,:,.,::::;:,.,--- r~~;!E RESu:r•oo ~ •:,:~::: =li 
, nscnçao OBTIDOS FINAL 

i. I · ···· ------------------------ --·-i ... 

04~ i ERICK NEGRÃO DE SOUZA CIÊNCIAS 28 10 APROVADO i 

I 

TOTAL DE I ! 
N° de 

NOME.DO CANDIDATO DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA PONTOS 
RESULTADO I SITUAÇÃO Inscrição I ' FINAL 

OBTIDOS .j i - --- . ·------ -
.. i 

001 I RICARDO DOS ANJOS PICANÇO EDUCAÇÃO FÍSICA 37 10 APROVADO I r--· ---· 
049 I AUGUSTO VASCONCELOS FAÇANHA EDUCAÇÃO FÍSICA '30 20 APROVADO 

I 

I I ----·--· .. 
EDUCAÇÃO FÍSICA I 023 JOÃO ROBERTO CALDAS ! 30 30 APROVADO ; I - ... 
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038 MANOEL ROSINALDO DOS R. SANTOS EDUCAÇÃO FÍSICA 

EDUCAÇÃO FISICA 
t-·· ... .. - -----"-::----:-----+-----1 

, 016 EOILENE SORAIA MELO VIANA EDUCAÇÃO FISICA 
-~----· ----------------- -- ·------"-c:;----;-----t----

013 ALLAN DE SOUZA CHAVES EDUCAÇÃO FiSICA --·--·-· --1--------------- - ·------'-::---,--------l·-----
HERMOGEANA CARMO DE LIMA EDUCAÇÃO FiSICA 

-·---------,-------t--
EDUCAÇÃO FISICA 

043 · MARCIONE BARRETO FIGUEIREDO 

014 
1--· 

034 MESSIAS DE FARIAS DA COSTA 
c--:=-======*===··=···-

N' do ' NOME DO CANDID·A· T-~DIS·C-IP. UNA ENSINO RELIG. -IOSO lnscriçllo ! _ 
--~----+---

036 DULCINEA DE MORAIS FARIAS 1 ENSINO RELIGIOSO 
--- ~---··---- ... - -----~-----+-------+-------

N" cie ' I TOTAL DE 
NOME DO CANDIDATO DISCIPLINA FILOSOFIA PONTOS RESULTADO SITUAÇÃO .

1 

:scrição_ i I OBTIDOS__ FINAL ---------~ 
005 ! PAULO ROB~-~!? RODRIGUES BENJAMIM t ____ FI~~OFIA 33.____ 1° ----~PROVADO . 1 

I--·· 031 i IVANOEL VILHENA DE CASTRO _ _ · FI~?~~FIA 28 _ f-- 2" _j APROVADO j 

~018 ! LUCIV_ALOO RÉGIO DOS SANT~ _ FIL?SOFIA )=-=~0--__ ,__ . 3° --~~- APROVADO _j 

1 ~.:::;.. i NOME DO CANDIDATO 1 DISCIPLINA GEOGRAFIA l :a~ RE~~~r~DO .

1 

SITUAÇÃO 

~-- ~!:·- --~~~t~~T:O~~N1s0s~~R~~~EIR$A __ + _---~~ --~::::: -- . -_j -~-~---~-j~:::::~~:-6~ 
~- 033 i CLAUDIO PE~ESDEOUVEJRA NETO ·: - GEOGRAFIA.-~-- - r 30 -1- .. 3° I_ CL_ASSIFI~ADÓ.C.R 
~ 02:. CONCILENE MOREIRA DA COSTA GEOGRAFIA 28 4• I CLASSIFICADO C.R 

r--~-+-- ~ALBER JOSÉ COEL~~ PER~ IR~ I ' GEOGRAFIA - _26 ' so . I cu\sSif:iêADO C.R 

j . N" de : NOME DO CANDIDATO ; DISCIPLINA HISTÓRIA • PONTOS RESULTADO SITUAÇÃO . . ~~ . r· . 
IlM"'''' i " ,,, i '' j OBTIDOS FINAL _._· -----\ 

048 i GISENDO FERREIRA PALMERIM : HISTÓRIA ... 43 1"· · · : 1 CLASSIFICADO C;R 

. 009 , ARLENO AMORAS CORREA HISTÓRIA ! 33 2" CLASSIFICADO C.R 1 

[-_ -o27-~-~~~~N-~ ÕIAs DE ARAÚJO - ·---· HISTÓRIA·-_-_ _ 30 - 3° CLASSIFICA~~- C·. R-~ 

~ 050 . : . WANDER LUIS DOS SANT~~-- HISTÓRIA_··- 26 __ 4° CLASSIF~~ADO C.R · 

I 028 ... ( JOSOÉ ASSUNÇÃO BAIA. __ HIS!'?~IA 24 5" CLASSIFICADO C.R - ---
N• de 

lnscrlçllo i 
I 

NOME DO CANDIDATO DISCIPLINA INGLÊS 
TOTAL DE 
PONTOS 
OBTIDOS 

35 

33 ---

[_~~--.ANDRÉA CRISTINA BORGES DE SOUSA LINGUA ESTRANGEIRA (I~ÊS) 

011 -1-STELCIA DO SOCORRO COSTA MÃ_G __ YA_R--f_L_IN_G_UA ESTRANGEIRA (IN~-~-ÊS_)-+---
N°de 

Inscrição 

1 

NOME DO CANDIDATO DISCIPLINA FRANCÊS 
TOTAL DE 
PONTOS 
OBTIDOS 

RESULTADO 
SITUAÇÃO 

FINAL 
' í 

I 1" APROVADO - _l 

2" APROVADO 

RESULTADO 
SITUAÇÃO 

FINAL 

025- ------ . IZA FREITAS DA SILVA LiNGUA ESTRANGEIRA (FRANC~S) --18 
--

1• APROVADO .. ---~--r-------~--------
TOTAL DE 
PONTOS 
OBTIDOS I 

RESULTADO 
FINAL 

10 
i ' -- ------- --- - . - -- --r------1---

! 047 RUTIIRLEY DA COSTA LUCAS LINGUA PORTUGUESA 43 I 

SITUAÇÃO 

------
APROVADO r· o151" VAN"ilERLI ALMEIDA Mni.~NDA LÍNGUA PORTUGUESA-- 33 .• ~---,--,--2"----+--A-P_R_O_VA_D_O __ 

~-~1 _ .. LUCIETE CHAGAS -B~ITO ' -= . LÍNGUA PORT~GUESA -~-3 -- - 3° ·--AFROVADO .. -

010 MARIA SÔNIA MIRANDA MONTEIRO LÍNGUA PORTUGUESA 33 4° ~ APROVADO 

r ...... --- 1 I T~~ALOE 
I N"de NOMEDOCANDillATO • DISCIPLINAMATEMÁTICA 1 PONTOS _RESULTADO SITUAÇÃO 
! lnscrlc;ãt' ! OBTIDOS FINAL j 

~ . -~-ANDREA GUEDES DE ALMEIDA ----MATEMÁTICA -- -- 39 ªPROVADO 

r--ÔÕ3 ---

1
:--REGINALDO. F-ERREIRA CORRÊA . --- MATEMÃTICA --30-- -~ · ÂPROVADO 

r- 04-1- --Nilõ-MORWroosA FILHÓ. ---------MATEMATICA . -- 30 APROVADO 

- 008 -_i__ _ RÀIMUNDO GOMES LUi . MATEMÁTICA _ - 2Z .. 4' _l APROVADO _ 

007 : MARCUS CARVALHO DA SILVA MATEMATICA 20 5° APROVADO 

TOTAL I;)E 
. PONTOS RESUL~TADO SITUAÇÃO 

nscnc; o OBTIDOS FINAL 

004 i LEA~DRO JUNJOR COIMBRA DO~- SAN'rõs I S~CIOL_O_G--IA------__ -ll---· 28 :=j__ 1• APROVADO 

Maca pá, 03 de julho 14. 

Z··~ ,(L 
ANTÓNIO CARLO E MORAIS V ACHO 

Presidente da Comissão lnt etorial do P esso Seletivo -SOME 
Po_rtaria 0239/2014 B/SEED 



Macapá, 04.07.2014 

. Autarquias Estaduais 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 07912014-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011. 

RESOLVE: 

Art.1'- Homologar a substituição do servidor 
Orlando Homobono Júnior - Analista em infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos. na fiscalizaçáo da 
execução do Contrato n• 038/2013, firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol L TOA, para fazer levantamento topográfico 
Plantaltimétrico e cadastral no terreno onde será implantado o 
Projeto de Praça Saudável do Municipio de Cutias do Araguari
AP. a contar de 05 de junho de 2014. . 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapà- AP. 25 de junho de 2012. 

ivana Maria ANf1r.es Moreira 
Oiretora-P~~~dente 

. ·::~.ric1o Benevides ,,s S(:ni·\i~ 
Prr:~!de~!e em ExertkiO:AOAP 

':"F· 5~4.417.192-8R 

PORTARIA N'. 080/2014-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 

Art.1'- Homologar a substituição do servidor 
Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosári~ 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalização da 
execução do Contrato n' 03912013, firmado ehlre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - AOAP e a Construtora 
Amacoi tTDA, para fazer levantamento topográfico 
Plantalhmétnco e cadastral da área destinada ao Projeto de 
construção do Centro Comunitário e Alojamento para 
professores na Aldeia Kumarumã no Município de Oiapoque -
AP. a contar de OS de junho de 2014. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE. 

Macapá - AP, 25 de junho de 2012. 

lvana Maria A~es Moreira 
Diretora-P-~idente 

:·,ó.,cto Benevides dcs Santo~ 
!'·~;:.~er.le em ExercicioiADf<f' 

'"::'~· fl~•1_417.1~~~?-

PORTARIA N'. 081/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011. 

RESOLVE: 
Art.1 '- Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalizaÇão da 
execução do Contrato n' 04112013. firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol LTDA, cara fazer levantamento topográfico 
Plania:umétrico e cadastral no terreno onde será implantado o 
ProJeto de Praça Saudável do Município de Pracuüba- AP. 

se 
Art.2"- Dê-se Ciência. Cumpra-se Publique-

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-5E. 

Macapá- AP, 25 de junho de 2014. 

lvana Maria A~es Moreira 
Diretora-Pt~;Ídente 

,.cbric:o Bcr:evtdes dos Santo~ 
il:e;~Jente em ExerclcioíADAf' 

·~''::: 5~~'\A17_1~~-~~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N'. 082/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 
,4_rt.1'· Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do· Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos. na fiscalização da 
execução do Contrato n' 00512014. firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - AOAP e a Construtora 
Amacol LTOA, para fazer levantamento topográfico 
Planialtimétrico e cadastral da área destinada ao Projeto de 
construção da Praça Saudável no Município de Amapá/AP. 

se. 
Art.2'- Dê-se Ciência, Cumpra-se Publique-

DÊ-SE CIENCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP, 25 de junho de 2014. 

tvana Marta A~s Moreira 
Diretora-P;{Jidente 

F abrit~o Benevides dos Santo~ 
P!esidente em ExetticioiADAP 

•c"~' 584.417.1~-§6 

PORTARIA N'. 083/14-AOAP 

A PRESIDENTE DA AGENCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 de feveretro 
de 2011. 

RESOLVE: 
Art.1'- Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalização da 
execução do Contrato n' 00212014, firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol L TOA, para fazer levantamento topográfico 
Planialtimétrico e cadastral da área destinada ao Projeto de 
construção do aterro sanrtàrio no Municlpio de Pracuuba/AP. 
Art.2'- Dê-se Ciência. Cumpra-se Publique-se. 

___!)Ê.SE CI~NCIA. CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapâ- AP. 25 de junho de 2014. 

lvana Maria A~es Moreira 
Oiretora-PU~ldente 

fabriciO Benevides dos Santo~ 
"!e>ioenle em ~erticiotAOAP 

·:~~ •:=: f':'~ .A ~7. ~:J~-(:1 

PORTARIA N'. 084114-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ- ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 
Art.1'- Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura, 
devido seu fal~cimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalização da 
execução do Contrato n• 00712014, firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - AOAP e a Construtora 
Amacol L TOA, para fazer levantamento topográfico 
Planialtimétrico e cadastral da ârea destinada ao Projeto de 
constrüção da Unidade Central de Atendimento da Sede da 

Recetta Estadual no Estado do Amapá -AP. 

se. 
Art.2'· Oé-se Ciência, Cumpra-se Publique· 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA·SE E PUBUQUE.SE. 

Macapá- AP, 25 de JUnho de 2014. 

lvana Maria A~s Moreira 
Diretora-P~1idente 

''é•·icto Benevides dos Sar,toc 
<'·~s'á~nte em ExerticioiADAP 

·~pc._, éM.417.192-6R 

PORTARIA N'. 085/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011. 

RESOLVE: 
Art.1'- Homologar a substituição do servi!lor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura, 
devido .seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalização da 
execução do Contrato n' 01112014. firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol L TOA, para fazer levantamento topogratico 
planialtimétrico e cadastral. na área destinada á construção de 
posto policial no D1strito de Vila Vitória. do Município de 
OiapoqueiAP. 

Art.2'- Dê-se Ciência, Cumpra-se Publique-
se 

Pág. 23 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE . 

Macapâ- AP. 25 de junho de 2014. 

tvana Mana A.<t.»-es Moreira 
Direlora-P~\idente 

Fabrícto Benevides dos Santor. 
!''esidente em ExerclcioiADAP 

;-:·.):: 5~~A~7.19~~s 

PORTARIA N". 086/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208. de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 
· Art.1'· Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos. na fiscalização da 
execução do Contrato n' 01312014. firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol L TOA, para fazer levantamento topográfico 
planialtimétrico e cadastral, na área destinada à revitalização 
do Estádio Municipal Nazizão. do Ginásio Poliesportivo 
Municipal e da Construção da Praça Saudável, no Municlpio de 
·Otapoque/AP. 

se. 
Art.2'· Dê-se Ciência, Cumpra-se Publique· 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE. 

Macapá- AP. 25 de junho de 2014. 

lvana Maria An11ts Moreira 
Diretora-~;n~ente 

F obrícto Benevides dos Santo! 
Presidente em Elo:erticio/ADAP 

CPF: 5~4.417.192~fl 

PORTARIA N'. 087114-AOAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 
Art.1'- Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Júnior - Analista em Infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalização da 
execução do Contrato n• 01412014. firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol L TOA, para fazer levantamento topográfico 
planialtimélrico e cadastral, na área destinada à construção de 
Escola ·de Ensino Fundamental no Distrito de Vila Vitória, no 
Município de Oiapoque/AP. 

se. 
Art.2'· Oé-se Ciéncia, Cumpra-se Publique-

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE. 

Macap,á- AP. 25 de junho de 2014. 

lvana Maria A.4Nl-s Moreira 
Diretora-P~dente . 

~ abrícto Benevides dos Santos 
P-esidenle em EJo:erddoiADAP 

'CP~: 584 417.197-A~ 

PORTARIA N'. 088/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208. de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 
Art.t•- Homologar a substituição do servidor 

Orlando Homobono Jünior - Analista em Infraestrutura, 
devido seu falecimento, pela servidora Ana Ruth do Rosário 
Souza - Coordenadora de Projetos, na fiscalização da 
execução do Contrato n' 01512014, firmado entre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Construtora 
Amacol LJDA, para fazer levantamento topográfico 
plania~imétrico e cadastral. para execução de se:vrços de 
revitalização da Avenida Barão do Rto Branco, no Municlpio de 
Oiapoque/AP. 

se. 
Art.2"- Dê-se Ciência, Cumpra-se Publique-

D~-SE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE. 

Macapá- AP, 25 de .Junho de 2014. 

lvana Maria 4s Moreira 
Direlora·P\'~idente 

_,,.: ~~·;.·: .. "!~;:. "i~r::D;, 
. ... , :·_,,·lO ·;·~•)j_U.\>'/ 

,., ... 
--~"-

• ', ·. I -~ 



Macapã, 04.07.2014 

PORTARIA N•. 090/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO. DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atnbulçOes conferidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de fevereiro 
de2011. 

RESOLVE: 
Art.1°· Homologar a substituição do servidor 

Oelorlzano Vllhena Amoras - Analista em Infraestrutura, 
devido seu desligamento das Atividades desta ADAP, pelo 
servidor Benedito Picanço de Lima Júnior - Analista em 
Infraestrutura. na fiScalização da exeéoção do Contrato .n• 
042/2013, firmado entre a Agência de Desenvolvimento do 
Amapá - AOAP e a Construtora Amacol L TOA, para 
execução de serviço de sondagem à percussão e teste de 
absorção na érea destinada ao. Projeto de intervenção 
Estrutural no Hotel Macapâ pelo Governo do Estado do Amapá 
-AP. a contar do dia 10/0612014. 

Art.ZO- Dê-se Ciência. Cumpra-se Publique-
se. 

Ot.SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

\~A un~ra 
~01~julh~2014. 

~~- residente 

PORTARIA N°. 092/14-AOAP 

A PRESIDENTE DA AGÉNCtA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011. 

RESOLVE: 
Art.t•- Homologar a substHuição do servidor 

Delorlzano Vllhena Amoras - Analista em Infraestrutura, 
devido seu desligamento das Atividades desta ADAP, pelo 
servidor Benedito Plcanço de Lima JIJnlor - Analista em 
Infraestrutura, na fisealização da execução do Contrato n• 
006/2014, firmado entre a Agência de Desenvolvimento do 
Amapá - ADAP e a Construtora Amecol L TOA, para fazer 
sondagem à percussAo e teste de absorção. na área deslinada 
a implantação do Projeto de Aterro Sanitério do Municipio de 
Pracuúba/AP., a contar do dia 10/06/2014. 

Art.ZO- Dê-se Ciência, Cumpra-se Publique-
se. 

OÉ·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

(Amprev_ ) 
~~~=======-:====~ 
Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

PORTARIA N". 083/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapa Previdência. 
no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo 
Decreto r.•. 4019. de 30 de outubro de 2012. 

Considerando o teor do Memo N°. 
007/2014 • DIOF/AMPREV: 

RESOLVE: 

Designar a servidora lvanete da Silva 
Pit)helro. Técnico de Contabilidade. da Amapá 
Previdêncta - AMPREV, para responder em 
substitutçilo pela de Divisão Orçamento e 
Finanças!OIOF . FGS-2 . duranie o impedimento 
da titular Rosany Nunes Vilhena Pelaes dos 
Santos no período de 30/06 a 29/0712014. onde a 
mesma encontra-se de férias 

PREGÃO N' 011/2014. CEUAMPREV . 

A Amapá Previd!ncia • AMPREV, por Intermédio desta 
Pregoeira, designada através da Portaria n• 072/2014· 
AMPREV. de 05 de junho de 2014, torna público para 
conhecimento dos Interessados, que na forma da Lei n• 
10.520. de 17 de julho de 2002 e do Decreto n• 
3.55512000, com aplicaçao subsidiária da Lei _no 
8.666193 e suas aHeraçOes. Lei Complementar n• 
12312006 e Decreto 7.892/2013, realizará lieítaçao na 
modalidade Pregio Presencial SRP n• 011/2014 • 
CEUAMPREV, tendo como objeto a aquisição de 
5.000 (cinco mil) capas de processo na forma de 
registro de pneço. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Abertura: 14107/2014 

Hora: 09:00h 
Local: Audttórto da Amapá Previdência. localizado à 
Rua Binga Uchoa, n• 10, Centro Macapá/AP. 
Telefone: (96)4009-2412 

Edital completo poderá ser adquirido no endereço 
acima, no hOrário das 07:30 às 13:30, mediante 
apre5entação de~ 

(Detran 

Macapá-AP, 02 de julho de 2014. 

Blenda si-á d~ Santos 
Pregoeira da Amapá Previdência 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N° 447/2014 • DETRAN 

O Diretor Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ·TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento nos arts. 159, 164 e 165, da 
Lei Estadual n.O 0066193; 

Considerando as denúncias que 
envolvem o CFC MARCO ZERO, referente a 
possíveis irregularidades que lesaram usuários 
deste centro. 

RESOLVE: 

I -substituir os membros da Comissão 
Sra. FERNANDA ROCKSANY LOBATO DA 
SILVA e ENEDINA CORREA DE ASSIS pelos 
atuais membros Sr. TARCISIO REMIGIO VIEIRA 
E JOÃO EDUARDO DE CAMPOS 
VASCONCELOS. 

Ê·SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPR~~ 

Macapá-AP, 01 de-julho de 2014. 
iJ 

ti=.oa:.:~CZ:"'JS-: ir 

PORTA RIA N° 448/2014 • DETRAN 

O Diretor Presidente do 
. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
e coni fundamento nos arts. 159, 164 e 165, da 
Lei Estadual n.o 0066/93; 

Considerando as denúncias que 
envolvem o Núcleo de Controle de Veículos, 
referente ·a possíveis Irregularidades, que 
versam sob li apuração da possível subtração 
de 600 CRV's. 

RESOLVE: 

I - Substituir os membros da Comissão 
Sra. FERNANDA ROCKSANY LOBATO DA 
SILVA e ENEOINA CORREA DE ASSIS pelos 
atuais membros Sr. T ARCISIO REMIGIO VIEIRA 
E JOÃO EDUARDO DE CAMPOS 
VASCONCELOS. 

DÊ·SE CIÊNCIA. 
/ 

PUBLIQUE-SE E CUMPfY'·SE. 
/ 

Macaeã·AP, 01 d&'julho de 2014. 

·W" 
DA SILVA- 2• 

PORTARIA N° 449/2014 • DETRAN 

o Diretor Presidente do 

Pãg. 24 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento nos arts. 159, 164 e 165, da 
Lei Estadual n.O 0066193; · 

Considerando o que consta no 
Processo n• 914.013533/2011, referentes ao 
procedimento de aquisição de equipamentos 
de informática (Licenças de Software, 
equipamentos de proteção para redes 
externas) e contratação de serviços de 
Instalação e configuração de sistemas de 
informática. 

RESOLVE: 

I - Substituir os membros da Comissão 
Sra. FERNANDA ROCKSANY LOBATO DA 
SILVA e ENEDINA CORREA DE ASSIS pelos 
atuais membros Sr. TARCISIO REMIGIO VIEIRA 
E JOÃO EDUARDO DE CAMPOS 
VASCONCELOS. 

DÊ·SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA·§E. 
/ 

/ 

oDETRANIAP 

PORTARIA N° 450/2014 • DETRAN 

O . Diretor Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ; no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento nos arts. 159, 164 e 16~, da 
Lei Estadual n.O 0066/93; 

Considerando as denúncias que 
envolvem o CFC ALIANÇA, referente a 
possíveis irTegularidade& que lesaram usuários 
deste centro. 

RESOLVE: 

I - Substituir os membros da Comissão 
Sra~ FERNANDA ROCKSANY LOBATO DA 
SILVA e ENEDINA CORREA DE ASSIS pelos 
atuais membros Sr. TARCISIO REMIGIO VIEIRA 
E JOÃO EDUARDO DE CAMPOS 
VASCONCELOS. 

ÓÊ·SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapá·AP, 01 de julho de 2014. 

do DETRANIAP 

(Escola de Administração PC1b@ 

Aca~!>erto Carvalho Rib'.!iro 
~------..:...;.;,_.;_;_:._;;_ ____ ....J 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS· EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 055/2014 

OBJETO: Contratação da senhora MARIA 
EDUIZA MIRANDA NAIFF RODRIGUES, sem 
vínculo com o Governo do Estado do Amapá, 
para a "ELABORAÇÃO . DE QUESTÕES DE 
LÍNGUA PORTUGUESA DO PROCESSO 
SELETIVO INTERNO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR-AP", conforme 
especificações constantes no contrato. 
N• DO PROCESSO: 130203.2014/00113 • EAP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 
25, c/c Artigo 13 VI da Lei 8.666/93. 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
Pública do Amapá· EAP. 
CONTRATADO: Maria Eduiza Miranda Naiff 



Macapá, 04 07 2014 

Rodrigues 
VALOR DO ·coNTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil 
reais) .. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março a 31 de 
maio de 2014. · · 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor
Presidente da EAP, e o Contratado: a Senhora 
Maria Eduiza Miranda Naiff Rodrigues. 
' 

Macapá, 20 de junho de 2014. 

I·~ 
/ ,, .. 
' ., ,.. 
I i I I' I . 

Prof. Dr. AdJbe, _· ~atvalho Ribeiro 
Diret~rPr itlente/EAP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS- EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 056/2014 

OBJETO: Contratação da senhora MARTHA 
CHRISTINA FERREIRA ZONI DO NASCIMENTO, 
sem vínculo com o Governo do Estado do 
Amapá, para a "ELABORAÇÃO DE QUESTÕES 
DE LÍNGUA PORTUGUESA DO PROCESSO 
SELETIVO INTERNO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR-AP", conforme 
especificações constantes no contrato. 
N" DO PROCESSO: 130203.2014/00102- EAP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 
25, c/c Artigo 13 VI da Lei 8.666193. 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
Publica do Amapá- EAP. 
CONTRATADO: Martha Christina Ferreira Zoni 
do Nascimento 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (Três mil 
reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março a 31 de 
maio de 2014. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor
Presidente da EAP, e o Contratado: a Senhor-a 
Martha Christina Ferreira Zoni do Nascimento. 

Macapá, 20 de junho de 2014 

( ]l~f 1 ' 
R,~,,, 

Prof. Dr. Ad{lbe; Carvalho Ribeiro 
Direto~·Pr' idente/EAP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS- EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 05712014 

OBJETO: Contratação da senhora DAGUINETE 
MARIA CHAVES BRITO, sem vínculo com o 
Governo do Estado do Amapá, para a 
"ELABORAÇÃO DE QUESTÕES DE 
GEOGRAFIA DO PROCESSO SELETIVO 
INTERNO DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR-AP", . conforme especificações 
constantes no contrato. 
N° DO PROCESSO: 130203.2014/00103- EAP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 
25, c/c Artigo 13 VI da Lei 8.666/93. 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
t'ública do Amapá· EAP. 
CONTRATADO: Daguinete Maria Chaves Brito 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março a 31 de 
maio de 2014. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor
Presidente da EAP, e o Contratado: a Senhora 
Daguinete Maria Chaves Brito. 

Mac<Jpá, 20 de junho de 2014. 

. (\ 
11 li , I· r . t'' 

Prof. Dr. Ad~lber ·U Carvalho Ribeiro 
. Direto~-Pr ~i4ente/EAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 

I CONVêNIO 002/2014 
Convênio DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ/AG~NCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ-PESCAP E A COLONIA DE 
PESCADORES Z-9 DE CALÇOENE/AP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO: 
O presente Convênio de cooperaçao tem por 
objeto a execuçao financeira para o apoio 
institucional e ações denominadas Festividade 
em honra a sao Pedro e comemoraçao do dia do 
pescador na Federaçao dos Pescadores e 
Aquicultor do Estado do Amapà-FEPAP, nas 19 
(dezenove) Colônias de Pescadores, 02 (duas) 
Associações e 02 (duas) Cooperativas. · 
CLÁUSULA SEGUNDA· DOS OBJETIVOS: 
·OBJETIVOS GERAIS 
2.1 - Apoio financeiro a programaçao da 
FESTIVIDADE EM HONRA A SÃO PEDRO 
PADROEIRO DO 'PESCADOR que ocorrerá de 
23 a 29 de junho de 2014, nas comunidades 
pesqueira do Estado do Amapá. 
Item Entidade Local Valor R$ 

Federação 
dos 

1 
Pescadores e Maca pá 10.000,00 
Aquilcultores 
do Amapá -
FEPAP 
Colônia de 

2 Pescadores . Macapá 10.000,00 
Z-01 
Colônia de 

3 Pescadores Amapá 5.000,00 
Z-02 
Colônia de 

4 Pescadores Oiapoque 5.000,00 
Z-03 
Colônia de 

5 Pescadores Sucuriju 4.000,00 
Z-04 
Colônia de Bailique 10.000,00 

6 Pescadores 
Z-05 
Colônia de Santana 10.000.00 

7 Pescadores 
Z-06 
Colônia de Ferreira 

8 Péscadores Gomes 5.000,00 
Z-07 
Colônia de Mazagao 

9 Pescadores 5.000,00 
Z-08 

10 Colônia de 
Pescadores Calçoene 15.000,00 
Z-09 

11 Colõnia de 
Pescadores Laranjal do Jari 5.000,00 
Z-10 -

12 Colônia de 
Pescadores Pracuúba 4.000,00 
Z-11 

13 Colônia de 
Pescadores Tartarugalziriho 15.000,00 
Z-12 

14 Colônia de Cutias do Pescadores 
Araguari 4.000,00 

Z-13 
15 CoiOnia de 

Pescadores Fazendinha 4.000,00 
Z-14 

16 Colônia de 
Pescadores Vitória do Jari 5.000,00 
Z-15 

17 Colônia de 
Pescadores Porto Grande 5.000,00 
Z-16 

. 18 Colônia de Pedra Branca Pescadores 
doAmaparí 

3.000,00 
Z-1'7 

19 Colônia de 
ltaubal do Pescadores 5.000,00 

Z-18 Piririm 

20 Pesca Norte Ma capá 4.000,00 
21 Co pesa Santana 5.000,00 
22 Calco pesca Calçoene 13.000,00 

Valor Total 150.000,00 

-OBJETIVOS ESPECIFICOS 
2.2 - Manter a tradiçao popular em festividade ao 
padroeiro dos pescadores (SÃO PEDRO); 
2.3 - Promover o aquecimento econômico nos 
municfpios das respectivas colônias e 
cooperativas e ass~s; 
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2.4- Fortalecer uma relaçao direta entre as 
Colônias, cooperativa e as comunidades; 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 -O valor global deste CONVtNIO é de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a serem 
aplicados. 
CLÁUSULA QUINTA- DA VIG~NCIA: 
O prazo da vigência do presente Convênio será 
de 60s (sessenta) dias. tendo inicio na data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais (30) 
trinta dias. 
CLÁUSULA SEXTA • DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
As · despesas decorrentes da execução deste 
Convênio correrao à custa dos recursos oriundos 
dos Programas de Trabalho 20.128.0590.2323; 
20.606.0590.1091; 20.602.0590.1093, Fonte 101, 
Elemento de Despesa 33.90.39 e 33.90.30. 
CLÁVSULA DÉCIMA· DA PÚBLICAÇÃO: 
O presente Convênio deverá ser publicado no 
prazo màximo de 20 (vinte) dias, a contar da sua 
assinatura, em resumo, no Diário Oficial do 
Estado, nos termos do art. 61, parágrafo único da 
Lei n• 8.666/93 e alterações posteriores. 

(Prodap 

José Alípio Diniz de Moraes Júnior J 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 20141103.52452-E.DOC- PRODAP 

limo. Senhor 
VITOR CESAR MARTINS BATISTA 
Representante Legal 
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTO LTDA 
ENDEREÇO: Av. Mendonça Furtado, n• 253-A, 
Centro- Macapá/AP 

REFERÊNCIA: Solicitação de Providências -
Paralisação dos serviços de 14 pontc;>s remotos 
objeto do contrato n• 055/2013. 

Prezado Senhor, 

O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP. 
pessoa jurídica de direito público interno com sede 
na Rua São José, s/n, nesta capital, inscrito no 
CNJP sob o n•. 01.591.392/0001-73. representado 
neste ato pelo seu Presidente Sr. JOSÉ ALIPIO 
DINIZ DE MORAES JUNIOR, brasileiro, casado. 
inscrito no CPF sob o n°. 691.895.362-15 e RG 
sob o n•. 041738 (2" Via - AP), residente e 
domiciliado nesta cidade de Macapá/AP. vêm 
através desta, NOTIFICAR V. Sra. para que se 
manifeste no prazo de 5 dias a contar do 
recebimento desta, acerca da paralisação de 14 
pontos remotos com chamados em abertos 
desde 16 de Maio do corrente ano. sem 
qualquer previsão de restabelecimento dos 
serviços por parte da Contratada , informando 
o prazo para reativação dos serviços. 

Por fim. informo que em caso 
de descumprimento do prazo estabelecido acima 
fica vossa senhoria ciente da possível aplicação 
das sançOes previstas na Lei n° 10.520/2002 e na 
Lei n.0 8.666/93, facultada à apresentação de 
Defesa Prévia, conforme previsto no artigo 87. § 2° 
da Lei n• 8.666/93, no prazo de 5 (cinco) diás 
úteis. a contar da publicação deste ato. 

Igualmente, ficam os autos com 
vistas franqueadas à empresa para fins de direito. 

Macapá IAEL.03 de Julho de 2014. 

.. é-f:. _:::> . 
JOSE ALIPIO DI~ O~ MORAES JUNIOR 

Diretor Pfesidente/PRODAP 



Macapã, 04.07.2014 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 2014/103.65389-E.DOC • PRODAP 

limo. Senhor 
VITOR CESAR MARTINS BATISTA 
Representante Legal 
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTO L TOA 
ENDEREÇO: Av. Mendonça Furtado, n• 253-A. 
Centro - Macapá/AP 

REFERENCIA: NOTA FISCAL N" 617 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MES DE MAIO DE 2014 ·CONTATO N° 055/2013 
- PRODAP. 

Prezado Senhor. 

O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO • PRODAP, 
pessoa juridica de direito público interno com sede 
na Rua São José. s/n, nesta capital. inscrito no 
CNJP sob o n•. 01.591.392/0001-73, representado 
neste ato pelo seu Presidente Sr. JOSÉ ALIPIO 
DINIZ DE MORAES JUNIOR, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n•. 691.895.362-15 e RG 
sob o n•. 041738 (2" Via - AP), residente e 
domiciliado nesta cidade de Macapá/AP, vêm 
através desta. NOTIFICAR V. Sra. para que faça 
no prazo de 05 (cinco) dias. a devida 
RETIFICAÇÃO DA NFS N° 617, em 
cumprimento às exigências contratuais e 
legais referentes ao pagamento dos servicos 
contratos, fazendo constar somente os 
serviços efetivamente prestados no mês de 
referência. 

Por fim, ficam os autos com 
vistas franqueadas à empresa para fins de direito. 

M~~unho de 2014 

JOSÉ ALÍPIO DINIZ DE MORAES JÚNIOR 
Diretor fl'residente/PR..:..O=-=.DA:...o:..._P ___ _ 

; Sociedades de Economia Mista 

(CEA 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETR0NJCO N° 008/2014-CUCEA 

) 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
por intermédio da sua pregoeira e equipe de 
apoio, comunica aos interessados que na 
evidência de que a licitaçao nao atingiu a 
finalidade preclpua do Pregao que é de assegurar 
maior economia para o serviço público, pois o 
melhor valor ofertado está superior ao valor de 
referên.cia, entendemos cabfvel a revogaçao do 
referido procedimento, sedimentada pelo art. 49 
da Lei n" 8.666/93 (aplicável às licitações na 
modalidade Pregao, ex vi do disposto na Lei n" 
10.520/02, art. 9°) e art. 29 do Decreto 5455/05. O 
referido dispositivo exige, como requisito para 
revogaçao da licitaçao, que haja razOes de 
interesse público, decorrente de fato 
superveniente, ·devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente. Assim, decidimos pela 
REVOGAÇÃO do referido certame. Vale ressaltar 
que estaremos realizando novo processo 
licitatório para a contrataçao do serviço, objeto do 
presente pregao. 

Macapá, 03 de julho de 2014. 

~ 
Dulclrene Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CUCfA 
Portaria n• 103/2014-PRE/CEA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETR0NICO N° 019/2014-CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

por intermédio da sua pregoeira, comunica aos 
intE,•:Btd:!. (,~1! .1,11i~ .dc:·r~'fi·=~;'' ü; ~rro 
considerável na :n•b'i7<~>l.v ;h, quantidades dos 
itens dos lotes, e, considerando, também, que as 
propostas sao elaboradas levando-se em conta as 
quantidades solicitadas, é que, com fundamento 
no art. 29, caput, do Decreto n• 5450/05, 
decidimos pela REVOGAÇÃO do referido 
certame, para que, dessa forma, possamos fazer 
as devidas correções. Informamos que após as 
correçOes estaremos publicando novo Pregao. 

Macapá, 02 de julho de 2014. 

~ 
Oulcirene Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CUCEA 
Portaria n• 103/2014-PREICEA 

fêãesa _)Jl 
~~~====~ 

Ruy Guilherme Smlth Neves _____) 

EXTRATO DO CONTRATO NO 038/2014-CAESA 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Smijh Neves 
- Diretor Presidenle. Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Carlos Anlonio Almeida De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: AMAUTO·AMAPÁ AUTOMÓVEIS 
L TOA. REPRESENTANTE: José Jorge Pereira Récio. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Pregao Eletrônico sob o n' 010/2014, lei Federal n•. 10.520102, 
pelo Decreto Federal n• 5.45012005, do Decreto Estadual n• 
264812007, com aplicaçao subsidiária da Lei Federal n.• 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
Aqulsiçao de 02 (Dois) Veículos Util~érios (Pick-Ups Cabine 
Dupla) para a CAESA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 
O prazo de duraçao do Conlrato será de 01 (Um) ano, a partir 

da assinatura do Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
R$ 186.990,00 (Cento e oitenta e seis mil, novecentos e 
noventa reais). 
CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Investimento do Governo do Estado do Amapá, com recurso 
financeiro oriundo de empréslimo junto ao BNDES - PEF-11. 

·Macapá. 30 de jun~ho de 2014. 

. ~'\' 
Ruy Guilh e Smlth Neves 

Dlre residenle 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
IMOVEL 

PELA COMPRADORA: CAESA - - Ruy Guilherme Smijh 
Neves - Diretor Presldenle. Evandro Amaral Pingarllho -
Diretor Administrativo e Financeiro, Agostinho Alves de Oliveira 
Júnior - Diretor Técnico e Carlos Antonio Almeida de Mello -
Diretor Operacional. 
PELA VENCEDORA: Sebasttao Santana Amanajás. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
Na melhor fonna de direito, o VENDEDOR tem ajustado vender 
à COMPRADORA, e esta a lhe comprar a propriedade de um 
terreno, que deverá ser desmembrada do Imóvel registrado sob 
o n• 004. de 16101/2014. e>q>edido peta Prefe~ura Munidpal de 
Cutias, por intennédio do Departamento de FiscalizaçAo e 
Arrecadaçao de Tributos eo Lole 124. Quadre 23, Setor 02, 
medindo 1Om de frente por 24m de fundo, snuado na Rua 
Valter Maciel Almeida. s/n•, Bairro Alio Paraíso. no 
Munlclpio de CutiaSIAP. 
O imóvel, objeto do presente negócio jurídico, seril utilizado 
para a conSiruçAo de um novo poço artesiano, com a vazao 
projetada, visando o aumenlo da produçao de égua bruta, que 
será de fundamental importância para o Sistema de 
Abastecimento de Água da Cidade de Cutias, tanto alua! como 
no Muro. Consoante leor e fundamentaçao constante nos 
autos do Processo Administrativo sob o n' 2014/6761. 
CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO: 
O preço certo e ajustado da presente venda é de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Realsl. 
CLÁUSULA TERCEIRA- FORMA DE PAGAMENTO: 
O valor firmado na cláusula anterior serâ pago em uma única 
pan:ela.a partir do dia 25 de julho de 2014, atravês de cheque 
nominal ao Sr. SEBASTIÃO SANTANA AMANAJÁS. 
CLÁUSULA QUINTA - OA RESPONSABI "LIOAOE PELA 
TRANSFruNCIA DE TITULARIDADE DO IMÓVEL: 
A COMPRADORA. após a devida qultaçao, providenciará a 
transferência de t~ularidade do imóvel, descrito na Cláusula 
Primeira, perante os órglos competentes. 

Macapá, 01 de julho de 2.014. 

Gvl-\tf 
Ruy Gullh•nne Smlth Neves 

DlreUlr Preslden~ _ 

Pãg. 26 

JliSTIFICATI\'A OI 12014-CPL/CAESA 

OBJETO Rcali1.ação de Consultoria Técnica e Audiloria 
~innnceira. referente ao Exercício de 2013 .. para cumprimento 

·do parágrafo 3°, do artigo 177, da Lei n" 6.404/1976. nos 
moldes do Termo de Rcfertncia de ns.02!03 dos autos do 
Processo-Prolocolo Geral n• • 2014120207 • DJRAU/CAESA. 
Fl'I\DAI\fE~TAÇÃO LEGAL: Art. 25,inciso 11, ele com 

o artigo 13, inciso 111 da Lei n• 8.666/93. 
ADJUDICADA: LOliDO'i 81.01\fQl'IST- Al'DITORES 
INOEPENOEi\TES. 
CNPJ N• 33.179.672/0001-65 
VALOR TOTAL R$ 45.000,00(Quarenlll e Cinco Mil • 

Reais). FONTE UE RECURSOS: Conta 04.411.900, Fonlc 
01.11.200. Recursos a Receber de Clientes. 

.)<J p.,_ ~....u..~ o-. 
:\1ari7.ete.~cno Biniga 
Presidonla da CPUCAF.SA 

RATIFICO 

.EM.0\;04-2ol4 

RtJ\' GUILHF.It1~~ NEVES 
Diretor p, .. II:;,: da CAF..SA 

I::X"IItATO »O TEK~IO DE [~CERRA~IE'iTO DO 
C.O~TRATO 7\' 063.12013 • (;Af:~A 

O prcc;ente Tennn objetiva fonnali1.nr o encerromCnto do Contrato 'I 
063/2013. celebrado cntrc:CmiPA '\H I.~ o r . .. \c r.~ E ESGOTO 
110 AMAP . .\ - C.-\I:SA. inscrita no CNPJ/1\olf. sob o n" 
05.976.3Jií0001.04 < A\111. FORT SERVIÇOS LTllA·U'I'. 
inscrita no C>PJ ;oh o n' 06.28~.23910001-00. uma vc1 que 
transcorrido o prazo de "ig~ncia a referida empresa nao cumpriu o 
ohjcto c<mtmtual, pelos rnilles de fato e de ditMo constantes no 
Processo Administrativo 2014l30JRft. que integra o presente Tenno. 
nos moldes do nnigo 87 da Lei 8.666!1993 aplica-se a pen• de 
~n:J.TA correspondente n 5% (cinro por cento} do valor g.lohal cio 
.;ontn!lo. na. funna. da Cláusula Décima !=;ex1u~ que cmTespcnde ao 
valor de RS 13.717.69 (lre.e Mil. Setecentos c Dw:sS<:tc Real; c 
Sessento e Nove Centavos). Bem como. a penalidade de 
SIISPENS.It.O TD1POR."RIA de participação em licitação : 
impedimento de contratar com a Adminhtntlfio. pelo pcniKit, d;- 02 
(0015) .'\\OS. 

~1aupá. 26 ;I< junho de 2.01.'; 

f\ 

Ruy Guilh t Smirh ... ·r~ 
Diretor Presidente 

EXTRATO 00 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
07312013 - CAESA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 07312013· 
CAESA, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO PROVEDOR 11, NO 
MUNICIPIO DE SANTANA-AP QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAESA E A EMPRESA BAUHAUS INCORPORAÇÃO 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS L TOA. 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Smilh Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor. 
Admlnislrativo E Financeiro, Agostinho Alves De OliVeira Júnior 
- Diretor Técnico e Carlos Antonio Almeida De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: BAUHAUS INCORPORAÇÃO 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTOA. REPRESENTANTE: 
José Carlos Barbosa Júnior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. prorrogando-se o prazo 
de vig6ncia por mais 60 (Sessenta) dias. a contar do dia 1 O de 
junho de 2014 até o dia 08 de agoslo de 2014. 
CLÁUSÚLA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57,§ 
t•lnciso V da Lei n• 8.666193. · 

Macapá, 06 de junho de 2014. 

""' ., .. ~;.ç[r_ Diro~;id•nte 
AVISO DE L.JCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 01112014 
À CAP/CAESA, através do seu Pregoeiro, toma público 
que acontecerá o Pregão Presencial n• 011/2014, com as 
seguintes caractcrlsticas: OBJETO: Contrataç.Ao de 
empresa especializada para prestaçAo de ser\'iços de 
tornearia mecânica, soldagem, retificação e 
fabricaçAo de peças destinadas a atender as 
atividades operacionais e de loglstica da CAESA, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Edital c seus Anexos. 
TIPO: Menor Preço pelo Serviço. 
Edital e demais informações: CAESA, Av. Emestino 



Macapá, 04.07.2014 

Borges, 222, Centro, Macapá - AP Fóne (96) 3223-
7290 ou e-mails: pregoeirolíilcaesa.ao.gov.br/ 
prqoeiro-caesa@bol.com.br, ou no site 
www.caesa.ap.gov.br. 
Abertura do Pregão: 01/08/2014 às IOhOOniin horário 

local. 
Macapá-AP, 03 de julho de 2014. 

((pODER LEGISLATIVO] 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante Picanço 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

APROVO 

Cons. Mafti$1(Qiíifb~r.td!Att(oe-IK,l. 

) 
JUSTIFICATIVA 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO lEGAl 

VAlOR TOTAl 

EMPRESA(S): 

:01312014- CPLITCE 

: OOIDJ/2014-TéE/AP 

: DIRETORIA DA AREA DE INFORMATICA. 

DAINFrrCE-AP 

: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAl DE 

EMPRESA ESPECIAliZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INTERNET 

PARA PR~DIO SEDE DO TRIBUNAl DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ. 

: DISPENSA DE LICIT AÇAO • Art. 24, 

CAPUT, IV da Lei 8.666193 e aHerações 

posteriores. 

: 29.760,00 (Vinte e nave mil, setecentas e 

sessenta reais) 

: COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS 

lTDA 

: CNPJ 02.985.578/0001-70 

Trata-se de pedida de contrataçao de empresa 

especializada, em caráter de emergência, na prestaç.'lo de inlemet 

para o pri>dio sede do Tribunal de Contas do Estado do Amapé, 

Objetivando a continuidade da referida COf1trataÇao, por período de 

180 (cento e oHenta) dias, per1odo este necessarto para realizaç.'lo de 

novo cer1ame licitat6rio. 

O pedido inicial. realizado pela Oiretoria de Area de 

lntorm.ltlca - DAINF-TCE/AP. era de 8Mbps, após a referida 

alteração, passando a ser 16Mbps. E. o valor atualmente do custo 

para o quantitativo de 4Mbps consta do despacho da DARAD(fl.15), 

com valor aproximado de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Considerando que o Estado do Amapé. passa por nova 

demanda temoiOglca para acesso com s~tema de banda larga, foram 

consultadas vârtas empresas atuantes no mercado local, onde tOdas 

apresentaram uma consideravel redução no valor unil.ârio do Mbps. 

Assim, as propostas apresentadas constantes às fls.017 .a 036 

demonstrem que o valor para contratação de 16Mbps será inferior ao 

valor pago atualmente, para 4Mbps. 

Ocorre que, o processo licitatório (autos n.• 002760/2013 -

Pregão 1312014). fora impugnado pelas empresas Embratel S/A, e q 
Telemar SIA ~ nes1e momento encontra-se em reformulação das 

condições exigidas no Edital. 

Diante dos fatos, é possivel contratação emergencial nos 

termos apresentados. Assim. as noves propostas apresentadas 

constantes às fls.017 a 036; 040 à 047 demons~am que, a empresa 

COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS lTDA CNPJ 

02 985.578.0001-70, oferece a proposta mais vantajosa, com valor 

mensal de RS 4.960.00(quatro mil. novecentos e sessenta rea~). 

quantitativo de para 16Mbps, valor global para 06(seis) meses de R$ 

29.760,00 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais), 
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confonne fls. 043. 

A referida despesa, pelo entendimento desta CPL. encontra-

se fundamentada noart 24, IV da lei 8.666193, que dispõe: 

Art. 24. ~ dispensável a licitação: 
( ... ) 
IV· nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracter1zada urgência de atendimento de sHuaçlo que 
possa ocasionar prejuizo ou çomprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessarlos ao 
atendimento da situaçio emergencial ou calamitosa e para as 
pan:elas de obra& 1 serviços que possam sér concluldaa no 
prazo máximo de 180 (cento e oitlnla) dias con·secutlvos 1 

Ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogaçio dos respectivos contratos. 

A Constiluiç.'lo Faderal de 1988. acoiiBU e presunção 

·absoluta de que prévia lk:itaçllo produz a melhor oontrelaç.'lo, sendo 

mallr a ·vantagem à Administraç.'lo Pública, em obseNância ao 

principio da isonomia. Todavia, o próprio texto conslilucional se 

encallegOu de limitar esta presunçao. facultando a contratação direita 

nas casos excepcionais, previstos em lei. 

A dispensa de icitaçao verifica-se em algumas situações em 

que, embora viâvel a competiçao entre particulares. a licitaç.'lo 

afigura-se objetivamente Inconveniente com os valores norteados da 

atividade administrativa. 

ObseNa-se que a hipótese de emarg6ncia merece 

interpretaç.'lo cautelosa. pois a contrataçao administrativa pressupõe 

atendimento às necessidades coletivas e supra-indr.idua~. Onde a 

ausência da contrataçao representara um prejulzo para o bem 

público. 

O dispositivo legal, enquadrado nesta sltuaç.'lo, refere-se 

aos casos em que o decurso de tempo necessário ao procedimento 

licilatório normal impediria a adoç.'lo de medidas indispensáveis PBJt-; 
~vitar danos irreparáveis. Quando a iidtaçao fosse ooncfulde. o dano 

já estaria concretizado. Assim, uma in\erpretaçao ampla do Inciso IV 

acarretaria. por isso, a dispensa de licHaçao como regra geraL 

Cumpre destacar, que todos os ramos do Direito contém 

regras especifiCas no que tange situaçõés .eme~genclals. Para o 

direito público, a relevância do fenOmeno possui 1111 destaque maior, 

pois trata-se de manltestaçAo do lnstrMo da necessidade. no qual 

abrange situaçaes excepcionais, caracterizada peta enormafldade. 

No caso especifico. a contrataç.'lo direta significa 

necessidade de atendimento a certos interesses, cujl demora em 

realizar à prestaç.'lo produzirá risco de sacrificio de valores tutelados 

pelo ordenamento jundico. 

Em que pense. as razões da emergência desta contrataç.'lo 

dar-se-á em função da natureza de prevençao da concretizaç.'lo de 

dano irreparavel ou de dlticfl reparaçao, uma vez que está em 

andamento um procedimento lic~atório para a oontrataçao da 

empresa prestadora de séNiços lelefônicos. 

ObseNa-se. que a contratação emergercial apresenta uma 

espécie de ativi:lade acautelatória, ou seja. hê uma natureza de 

prevenç.'lo da ooncretizaç.'lo de dano, evitando a paralizaçao de 

seNrços teleiõnicos desta Corte. E, que tomada tais providências, em 

tempo hábil, afastará o risco do sacrifido de valores transcendentes. 

De resto, estando supridos os requisttos da lai 8.66&93 e 

alterações posteriores, a contratação direta pode ser autorizada com 

fundamenlo no d~positivo legal supre retendo. É o que submetemos à 

decisao de Vossa Excelência. para aprnvaç.'lo. 

Ressalta-se que, para validade e efrcilcia da contratação. 

cabe à autoridade superior ratfficar a declsao de promover a referida 

contratação. Devemo ser divulgadas pela imprensa ofrcial as 

contrataçOes efetivadas com dispensa e Inexigibilidade de licitaç.'lo. 

segundo o art. 26 da Lei 8.66&ll3. Contudo, faz-se necessarto a 

publicação que se fará após a aperteiçoada a oontra!aç.'lo. 

Macapá. 03 de julho de 2014 

· ba~lef AmirllBr6~'io 
Presidente da CPl (em substituição)- TCEIAP 

Portaria n.' 35312014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04/2014 
Vall.dade: até 30 de junho de 2014 (1 ano) 

Aos 30 dias do mês de junho do ano 2014, na sede do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ -
TCEJAP, pessoa juridica de direito público interno. inscrito no 
CNPJ n• 34.870.246/0001·36. sediado na Avenida FAB. 900, 
Centro. em Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.906-907. 
doravante denominada CONTRATANTE. neste ato 
representado pela sua Presidente. a Conselheira MARIA 
ELIZABETH CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO. 
brasileira. divorciada. portadora da Cédula de Identidade n' 
264.907-SSP/AP e do CPF n• 098.474.642-00, residente e 
domiciliada nesta cidade. e de outro lado a(s) Empresa(s) 
abaixo descrita(s), resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 
a contratação dos_serviços de lavagem e lubrifrcação da frota 
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de veicules especifiCados no ~em 8.3 do Termo de 
Relenência, tendo sido este(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) 
empresa(s) cuja(s) proposta(s) fora(m) classificada(s) no(s) 
primeiro(s) lugar(es), conforme segue: 

Empresa classificada em 1' lugar: C.M.C. DE AZEVEDO- ME 
CNPJ (MF) n' 14.009.23410001-04. 
Endeneço: Avenida NaçOes Unidas, 903, Jesus de Nazaré. em 
Macapá, Estado do Amapé, CEP. 66.900-000. 
Telefone: (96) 3223-4071/ (96) 8124-1000. 
Representante: Gastao Valente Calandrini de Azevedo. 

Estimativa total de lavagens cotada pela empresa /registrada: 
Veiculas pequenos: 42. 
Veiculas médios: 118. 
Veiculos grandes: 28. 
Pequeno de Representaçao: 42. 

DESCRIÇÃO COMPLENTAR 

Valor Unitário da Proposta: lavagem simples 
Veiculo pequeno- valor unitário: R$ 37,50 (trinta e sete reais 
e cinquenta centavos). 
Veiculo médio- valor unitario: R$ 56,25 (cinquenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos). 
Veiculo grande- valor unitário: R$ 87.50 (oitenta e sete· 
reais e cinquenta centavos). 

Valor Unitário da Proposta: lavagem completa 
Veiculo pequeno- valor unitário: R$ 75.00(setenta e cinco 
reais). 
Veiculo médio .:. valor unitário: R$ 87.50 (oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 
Veiculo grande- valor unHário: R$ 100,00 (cem reais). 

Valor Unltárto da Proposta: lavagem completa 
+lubrificação 
Veiculo pequeno- RS 100,00 (cem reais). 
Veiculo médio - R$ 112,50 (cento e doze reais e cinquenta 
centavos). 

· Veiculo grande- R$ 175.00 (cento e setenta e cinco reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Aquisição dos materiais diversos de consumo negistrados 
conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I 
do Edital do Pregao Presencial N' 010/2014 para atendimento 
das necessidades, sendo o ÓrgAo Gerenciador o Tribunal de 
Contas do Estado do Amapé, por intermédio da Comlssao 
Permanente de lic~ação nos termos do Edital para 
gerenciamento da ATA de registro de preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
A presente Ala de Registro de Preços terá a validade de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços o Tribunal de 
Contas do Estado do Amapé, Gestora do Registro, e 
Participantes (se houver) não serão obrigados a firmar as 
contratações que dela poderao advir, facultando-se aos 
órgãos a realização de licnação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

I 
CLÁUSULA TERCEIRA· DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada PO}· 
órgãos usuários, desde que autorizados pelo TCE/AP . .O 
preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de 
Registro de Preços é no preâmbulo desta Ata. de acordo com 
a respectiva classificação no Pregão n' 01012014. Em cada 
fornecimento decorrente desta Ata. serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edrtal do 
Pregão n' Ot0/2014, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. A cada fornecimento, o pneço 
unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada. 
e somente poderá ser alterado nos termos do art. 17 e 18 
Decreto 7.89212013. 

Parágrafo único - As aquisições ou contratações adicionais a 
que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade. a cem por cento dos quantitativos registrados na Ala 
de Registro de Preços e o somatório das adesOes limitar-se-é 
conforme os termos do art. 22. § 4' do Decreto 7.892/2013 do 
quantitativo registrado. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Os serviços. objeto da presente licrtação, serão entregues 
mediante termo de recebimento de veiculo no próprio local 
dos serviços por funcionário do setor de transportes. e 
devolvidos no local e endereço seguinte: 
a) SETOR DE TRANSPORTES: Avenida FAB, 900. Centro, 
em Macapil-AP- CEP 66.906.907- (96) 2101-4700. 
b) Nos órgãos ou entidades que aderirem a Ata de Registro de 
Preços, conforme seu cadastro. oportunamente registrado nos 
procedimentos anteriores a adesão 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
A cada fornecimento, o pagamento seré feito por crédito até o 
5' (quinto) dia útil. a contar da data do ateste (recebimento 
definitivo) de faturas/notas fiscais pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA SEXTA DA AUTORIZAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS 
Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas. conforme a necessidade, pela Diretoria da 
Area Administrativa, de acondo com solic~ação do setor 
requisitante. 

CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1- Incumbe ao Contratante: 
a) ·acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
formalizado por meio de Nota de Empenho. bem como atestar 
na Nota Fiscal/Fatura a efetiva execução dos serviços 
requisitados; 
b) recusar. com a devida justifica~va, qualquer serviço 
realizado tora das especificações requeridas constantes no 
Termo de Referência; 
c) aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e 
contratuais; 
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d) apresentar à contratada o lermo de responsabilidade de 
entrega do veículo para a realização dos serviços, a qual 
ficaré soti sua inteira responsabilidade até a devolução do 
mesmo: e 
d) efetuar pagamentos à Contratada. 

2 - Incumbe à Contratada: 
a) executar os serviços em conformidade com o presente 
Edital e com a proposta. dentro do prazo estabelecido: 
b) indicar de forma exPressa preposto para recebimento das 
notificações referentes és alfneas anteriores. com a indicaçao 
de endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone: 
c) discriminar na nota fiscal as especificações dos serviços 
realizados conforme êquele apresentado na proposta: 
1) nao transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente. nem subcontratar, qualquer das prestações a 
que está obrigada por força do prescnte-Ed~al e seus Anexos, 
sem prévio assentimento por escr~o da Unidade Gerenciadora 
deste Registro de Preços: 
g) Entregar os serviços de acordo com as solicttações e 
quantidade requisijadas, especificações e demais condições 
consignadas nas propostas de preços, de acordo o ednal e I 
Termo de Referência. _ 
h) Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir 
sobre a comercialização dos materiais e seus elementos 
suplementares e eventuais substituições/ reposições: 
i) manter durante toda a execução do Contrato as '\'~smas 
condições exigidas para habilftação no presente Ed~ / 

h responsabilizar-se integralmente pelo veiculo durante o 
recebimento do mesmo até sua clevoluçao ll contratante. 

DAS OISPOSIÇ0ES FINAIS 
Integram esta Ata. o Edital do Pregao n• 01012014 e seus 
Anexos, e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) dassificada(s) 
em 1° lugar: no(s) item(ns) acima mencionado(s), 
independente de transcrição. 

Fica eleito o foro judiciário da Comarca de Macapá/AP para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ATA Os casos omissos serao resolvidos de acordo 
com as Leis n• 8.666. de 1993, 10.520, de 2002. e do Decreto 

-n• 7.892. de 2013, e demais normas aplicáveis. 

TESTEMUNHAS: 

11 MA~LACEROA 
CP~~~~~2~2-34 \ . 

''-fl..~-- ~~--tt-"'-
2) . EURICOAR~"1iAsau,s JU~OR 

CPF n6 466.359.392-53 I 

SECRETARIA GERAL 

AUDIÊNCIA N°: 0091/2014-A-SEGERITCE . 
PROCESSO N°: 005245/2013-TCE 
ENTIDADE: CÂMARA MUN. DE MACAPA 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE ACHADO DE 
AUDITORIA N• 03/2013, REALIZADO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, REFERENTE A 
PORTARIA N° 399/2013- TCE!AP. 
RESPONSÁVEL: EDIVAN SILVA DOS SANTOS 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) ANTONIO 
WANDERLER C. TÁVORA (GAB06) 

Consoante determinação do(a) 
Excelentissimo(a) Conselheiro(a) ANTONIO 
WANDERLER C. TÁVORA (GAB06), Relator(a) do 
Processo n• 005245/2013-TCE. nos termos do 
disposto nos artigos 37 e 47 da Lei Complementar n• 
0010, de 20.09.95, c/c os artigos 122. § 2° e 123, do 
Regimento Interno deste Tribunal, REQUEIRO ao( à) 
Senhor(a) EDIVAN SILVA DOS SANTOS que 
apresente a esta Corte de Contas, no prazo de 30 
(trinta) dias. RazOes de Justificativas que se fizerem 
necessàrias, inclusive com apresentaçêo da 
documentação comprobatória para o saneamento 
das impropriedades e/ou irregularidades 
evidenciadas no(s) Relatório(s) às fls. 02107 dos 
autos. · 

Macapá-AP. 3,1) de junho de 2014. 

GIANNA TRIC~~OROES LIMA 
Secretária:;re~~ em exercic1o 
Portaria n• 360/2014-TCEIAP 
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(Procuradoria Geral de Justiça . ) 

lvana Lúcia Franco Cel 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO F-LETRÔNICO. N• 00512014 

O Ministério Público do Estado do Amapá através do 
seu Pre~ociro. comunica aos interessados a rea1i7ação 
do l'regào Elelrõnictl n• 005f2111 4 que tem por 
objeto: Scn·iços ,,~ •teiculaçlio de VT de 30", em 
formato HD com fiO inserções. conforme especificações 
e quantidades constantes no tcnno de referéncia e 
anexos do F.dital, referente ao processo n• . 
3001022!2014-MPAP, Convênio n• 214:2011 SPM/PR 

SICO-:-JV 768011:2011. O edital poderá ser obtido a 
partir da publicação deste aviso no D.O.U. no seguinte 
endereço: www.licitacoes-c.com.br. Total de lot~s 

iicitad<is: I. Edital: a pattir de 11107!~014 de &:Oflh Jis 
14:00h. bd(reço: Av. FAB, 64, sala da CPL. Centro. 
Macaoà-AP, Fone-1-'Jx: (96) 3198-1652 (e-mai1: 
cp1@~pap.rnp.br ). t.ntrega d~s propostas: a pÍirtir de 
11/07/2014 il~ 8:00!1 no sitc www.liciracocs-e.com.hr. 
Abertura da~ pr.1postas: 24í07í201.:t às 09:30h(horário 
de Rrnsília) no sitc www.lici · es-e.~om.br. licitação 
n•544718. 

--z--rv· CJpá-AP. 03.'07: 2014. 
'./' 

SAl , SANT AGO LE!Tf:: 
/ PrecociroiMPAP 

---'-

PREGOEIRA- POF:TARIA: 012512013 

REAVISO ~~ UCITAÇA~ 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESlADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO. AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO· 
LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPECIFiCADO: 

Processo n•: 

Modalidade: 

-Tipo: 

~:_\<)304!if2014 

;:>~egào Presenciai n• 03412014 

Menor Preço, Global 

Data da Abertura: 17/0712014 

Hora da Licitação: 1 O:OOh 

LOCAL: SALA DE REUNIOES DA CPL, 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA-MPAP, 
LOCALIZADA NA AV. F.A.B, N•. 064, BAIRRO: 
CENTRO, MACAPÁIAP- FONE/FAX: (96) 3196-1652. 

Objeto· Resumido 

Contratação de empresa especializada para realizar 
a prestação de serviços de provimento de acesso à 
Internet via link terrestre, conforma aspeclficaçaes 
e quantidades constantes no Tenno de Referência e 
anexos do Edital. 

'OEDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CIT.J\f!0. OU ATRAVtS DO SITE: 
Y<WW.mpap.mp.br, A PR.t:GOEIRA E SUA EQUIPE DE 
APOIO COLOCAM-SE Á IJ'ISPOSIÇÀO DOS 
INTERESSADOS, PARA ESCLARECER QUAISQUER 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE. DAS 08:00 ÀS 
.14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU 
PELO TELEFONE: (96) 3198-1652 

Maca pá· A~, 0~2~1ho de 2014 

Helen,,Ucr - . r~ 
?rt:R\ !ra . 

CPI.-PORTARIA JJ9.'2111~-G.48:PGJ 
:························································-······-····················~ 

_ AVISO DE LICITAÇÃO 
:. ......................... ,,,_,,, .............................•....................... : 

O MINISTÉRIO Pt•HLKO DO ESTADO 1>0 
A~t\P.\. A TR.-\ \'ÉS DE SI.A COI\fiSS,\0 
PER\IA~E'iTF. IIE LICITAÇ,\0, ,\\'ISA Ql'E 
t:STARÁ PRmiOvt:~nO LICIT.\Ç.\0, 
COSFORI\11-: ARAIXO ESPECiflC:\00: 
Prnce!so n•: 300~1011201~-~lPAP 

.\lodalidadt: t:ONCORRt"iCI:\ n• 002/2014 
Tipo: ME"OR I'RE.<,:O,GLOBAL. 
Data da Abertura: 08108/21114 (s .. ta-feira) 
Hora da liÍ:Itaçlin: 10:00 Horas (Horário l.ncal :\lacapJ\) 
LOC,\1~ Sala dt Rtuniõn da CPL no prfdio da 
PR<X:\lRADORIA GERAL m: Jl'STIÇA-:\IPAP, 
LOC.\LIZ.\00 NA AV. FAB, -.:•. 064 -· 0::\IRO, 
Macupá-.o~.P- FO:"'E: (%)3198-1652. 

OB.It:TO: Contratuçilo dt Empma rsp<ciali~urla tm ,.=================:::::::-. «n·iços dr Construção Ci•·il, para a Construção da 2' -

Ministério Público Estadual Etapa do Cumpluo Cidadão Zona '\urte com 
Estacionamento PaisaKismo e llrbanização, nn 
Municipiu dc \lacapá, conforme especificaçôe> < 
quantitatim> cnn<tan trs no Projeto 84sico < Exeruti\·o, 
minuta contratual e anexos do Edital. 

Pãg. 28 

O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER 
OBTIDOS NO ENDEREÇO ACIMA CITADO OU 
CONSULTADO VIA INTERNET NO SITE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPA 
www.mpap.mp.br a partir do dia 09/0712014 ou após 
a publicação deste aviso em todos os meios de 
divulgação exigidos na Lei 8.666193. A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MPAP COLOCA
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇ()ES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE. DAS 06:00 
AS 14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 

. cpl~mpap mp.br _ 

A empresa interessada deverá apresentar-se na 
sala da CPL e trazer pen-drive para a retirada dos 
projetos e demais anexos do EditaL 

. ~\""i""",, 20'4 

Marcos Rav gáihã~~- da Abreu 
Presidente CPUMPAP 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATÓ N" 01612014-MPAP 

OBJETO DO CONTRA TO: Prestação de serviços de reforma e 
adaptação da Promotoria de Justiça de Calçoene. 

N" DO PROCESSO: 300211812014-MPAP. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 02812014-CPl. 

CONTRATANTE: Ministério Püblico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. V. Reforma Lida. ME. 

NOTA DE EMPENHO: 032812014-MPAP: 

-VALOR DO CONTRATO: R$175.49t,86 (cento e setenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e um reais e ofienta e sels 
centavos). 

VIGt:NCIA:" 90 (noventa) dias. 

DATA ASSINATURA: 0910612014. 

ASSINATURA: assina pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPAP: e pela 
Contratada: Sr. Nilson Jorge Silva Machado. representante 
legal. 

Republic<ldo por haver incorreções. 

Publicações Diversas 

SIRLEI LEAL RAUPP 

To ma Público que requereu ao IMAP a UceOÇé 

Ambiental Única (I.AU) para a cuHura de soja 

milho, feijão, arroz e outras culturas anuai! 

localizado na F~zenda Portal da Esperança 

Foi d~te~inado Estudo de Impacto Ambiental. 

AVISO DE LICITACÀO 

CONCORR~NCIA N° 002/2014-CPUPMPBA 

DIA: 04/08/2014- Horas 08:00- Local: Auditório 

da Prefettura Municipal de Pedra Branca do 
Amapari, sito a Rua Francisco Braz, 347 - Centro. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA MANUAL 
CAPINA DE RUAS COM RETIRADA DE 
ENTULHO NA ZONA URBANA E RURAL do 
municlpio de Pedra Branca do Amapari. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço 
supramencionado. no horário das 08:00 ás 13:30 
horas na sala da CPL e no site 
www.amapari.ap.gov.br. 

Pedra B. do Amapari-Ap, 04 de Julho de 2014. 

Marcos Aurélio Guedes de Sousa 
Presidente da CEL 


	

